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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12 ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTOS/SP, 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Autos do Processo nº 1031731-38.2015.8.26.0562 
Distribuição por dependência 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, inscrito no 
CNPJ sob o nº 66.506.890/0001-16, situado na Avenida Presidente Wilson 
nº 2015, na cidade de Santos, Bairro José Menino, CEP: 11065-201, 
representado por seu síndico, conforme documentação anexa, endereço 
eletrônico: mautoneadvocacia@litoral.com.br vem, a presença de V.Exa., por 
intermédio de seus advogados abaixo assinados, propor 

 
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHECE 

EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA (Novo 
CPC/2015, artigos 513, § 1º, e 523 e seguintes),  

 
 
em desfavor de ESPÓLIO DE MONICA CAMARANO 

ROSAS E RIVALDO DE SOUZA ROSAS, representado por sua inventariante 
a Sra. Marizia Camarano Rosas, MARIA CANDIDA CAMARANO ROSAS 
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DINI e seu marido RICARDO VALENTE DINI, CASSIANO CAMARANO 
ROSAS e sua esposa THELMA SERRA CAMARANO ROSAS devidamente 
qualificados nos autos, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas: 

 
Por força da sentença transitada em julgado nos 

autos do processo nº 1031731-38.2015.8.26.0562, que tramitou junto a 
12ª Vara Cível desta Comarca, o exequente tornou-se credor das 
executadas, dos débitos condominiais do período de março de 2013 até o 
débito atual, conforme cálculo aritmético anexo, que se encontra 
devidamente atualizado até a presente data nos moldes estabelecidos na 
sentença e acórdão, em respeito ao art. 524, do Código de Processo Civil. 

 
Posta assim a questão, os executados devem a 

exequente a quantia atualizada de R$ 68.165,92 (sessenta e oito mil, 
cento e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos), sendo o 
principal de R$ 61.097,43 (sessenta e um mil, noventa e sete reais e 
quarenta e três centavos), R$ 6.109,74 (seis mil, cento e nove reais e setenta 
e quatro centavos) e R$ 958,75 (novecentos e cinquenta e oito reais e setenta 
e cinco centavos), atualizados até março/2018. 

 
 
Ex positis, e na forma do art. 523, do Código de 

Processo Civil/2015, requer-se a intimação dos executados, na pessoa de 
seu advogado (CPC/2015, art. 513, § 2º, I) para efetuar o pagamento do 
quantum demonstrado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena, de 
acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor executado e penhora. 

 
 
Não efetuado o pagamento, requer-se desde já, ato 

contínuo e independentemente de novo pedido, nos termos do art. 523, § 
3º, do CPC/2015, a penhora em dinheiro por meio de bloqueio de ativos 
financeiros pelo sistema BACEN-JUD e caso esta reste negativa, a 
expedição de mandado de penhora e avaliação.  

 
 
Por fim, requer que as intimações dos atos 

processuais sejam feitas na pessoa da advogada VERA LÚCIA MAUTONE, 
OAB/SP n.º 213.073, com escritório na Rua Frei Gaspar, 637 conj. 81 - 
Centro – São Vicente – SP - CEP. 11310-061, registrando-se no sistema 
eletrônico. 
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Informa ainda, que as cópias reprográficas acostadas 
a exordial, correspondem integralmente, na forma e no conteúdo aos 
documentos originais. 

 
 

 
 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

 
São Vicente, 06 de abril de 2018. 

 
 
    (assinado eletronicamente de acordo com o artigo 2º, da Lei n.º 11.419/06) 
 

VERA LÚCIA MAUTONE TATIANA LOPES BALULA 
OAB/SP 213.073 OAB/SP 198.319 

 

 
    ADRIANA MAUTONE                     ADEMIR MAUTONE JUNIOR 

OAB/SP 263.774                                  OAB/SP 278.686 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1031731-38.2015.8.26.0562
Classe - Assunto Procedimento Comum - Despesas Condominiais
Requerente: Condomínio Edifício Marambaia
Requerido: Maria Candida Camarano Rosas Dini e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rogério Márcio Teixeira

Vistos.

Pela inicial de fls. 01/07, instruída com os documentos de fls. 08/255, o 
autor pretende a condenação dos réus ao pagamento da quantia de R$ 28.254,71, advinda 
da inadimplência das despesas condominiais da unidade 53, sendo R$ 24.382,37 referentes 
às despesas de março de 2013 a outubro de 2015, e R$ 3.872,34 referentes a seis parcelas 
do acordo das despesas condominiais dos meses de fevereiro de 2012 a janeiro de 2013, 
conforme cálculos de fls. 47/51, tudo segundo alegações feitas em referida inicial, onde 
também pretendida a condenação dos réus ao pagamento das despesas condominiais 
vencidas e vincendas no curso da lide, além das custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios.

A partir do despacho de fls. 257, petição do autor a fls. 259/260, com os 
documentos de fls. 261/266.

Petição do autor a fls. 272/273, com os documentos de fls. 274/284, 
informando o falecimento da ré Mônica Camarano Rosas, requerendo sua substituição pelo 
respectivo espólio e pelo espólio de Rivaldo de Souza Rosas, ambos representados pela 
inventariante Marizia Camarano Rosas, e alegando recolhimento da taxa de mandado em 
valor superior ao devido, com despacho a fls. 285.

Na contestação de fls. 287/294, instruída com os documentos de 
fls. 295/297, os réus Cassiano Camarano Rosas e Thelma Serra Camarano Rosas, 
invocando a gratuidade de justiça, suscitam, em preliminares, falta de interesse processual 
do autor e inépcia a inicial, e, no mérito, requerem a improcedência da ação, com inversão 
dos ônus da sucumbência, alegando, em suma, que não firmaram o acordo mencionado pelo 
autor; que não tinham conhecimento da dívida, pois não são responsáveis pelo pagamento 
das despesas cobradas; que não foi informado para quem o autor enviava os boletos de 
cobrança; que, em caso de condenação, somente poderão ser reconhecidos como devidos os 
valores das despesas documentalmente comprovadas; que não podem ser cobrados juros, 
multa, correção monetária e honorários advocatícios.
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Na contestação de fls. 299/303 os réus Maria Cândida Camarano Rosas Dini 
e Ricardo Valente Dini, invocando a gratuidade de justiça, suscitam, em preliminares, falta 
de interesse processual do autor e inépcia a inicial, e, no mérito, requerem a improcedência 
da ação, com inversão dos ônus da sucumbência, alegando, em suma, que somente os réus 
Cassiano e Thelma residem no imóvel mencionado na inicial; que desconhecem a taxa de 
rateio do condomínio; que não consta nos autos o suposto acordo de parcelamento 
mencionado na inicial; que, em caso de condenação, somente poderão ser reconhecidos 
como devidos os valores das despesas documentalmente comprovadas; que não podem ser 
incluídas no débito as custas e honorários advocatícios, porque fazem jus à gratuidade de 
justiça.

A partir do despacho de fls. 304, petição dos réus Maria Cândida e Ricardo a 
fls. 306, instruída com os documentos de fls. 307/308, desistindo do pedido de gratuidade 
de justiça.

Petição do autor a fls. 313/314, com os documentos de fls. 315/318.

Pela decisão de fls. 326 foi concedida a gratuidade de justiça à ré Thelma, 
indeferido o referido benefício ao réu Cassiano, e determinada a regularização do polo 
passivo, com a substituição da ré Mônica por seus herdeiros Marizia Camarano Rosas e 
Espólio de Rivaldo de Souza Rosas.

Petição do autor a fls. 329/330, com os documentos de fls. 331/385, 
requerendo a citação dos réus Marizia e Espólio de Rivaldo, deferida a fls. 386.

Os réus Marizia Camarano Rosas e Espólio de Rivaldo de Souza Rosas 
foram citados por mandado (fls. 324 e 390) e não apresentaram contestação, conforme 
certidão de fls. 393.

Réplica a fls. 396/405.

A partir da decisão de fls. 407, petição do autor a fls. 409/410, alegando não 
ter localizado a cópia do acordo mencionado na inicial.

É o relatório.

D E C I D O.

Regularmente citados, os réus Marizia Camarano Rosas e Espólio de 
Rivaldo de Souza Rosas não apresentaram contestação, com o que, decreto suas revelias. 
Contudo, diante das contestações apresentadas pelos demais réus, não se operam os efeitos 
dessas revelias, a teor do artigo 345, I, do CPC.

As circunstâncias da causa evidenciam ser improvável a obtenção da 
conciliação, motivo pelo qual deixo de designar audiência nesse sentido.
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O autor instruiu a inicial com os boletos de cobrança das despesas 
condominiais e com os demonstrativos de rateio (fls. 57/90 e 91/255), com o que, a inicial 
não é inepta, e a pretendida ausência de notificação dos réus sobre a existência do 
imputado débito não implica falta de interesse processual do autor. Portanto, afasto as 
preliminares suscitadas nas contestações.

Nos termos do artigo 370, parágrafo único, do CPC, indefiro os pedidos de 
produção de outras provas, porque desnecessárias para a formação do convencimento do 
Juízo, e, a teor do artigo 355, I, do CPC, julgo antecipadamente o pedido, com resolução 
do mérito.

Os réus são proprietários da unidade mencionada na inicial, conforme 
documento de fls. 52/56, portanto, independentemente de quais deles ocupam atualmente o 
referido imóvel e para qual deles estão sendo enviados os boletos de cobrança, todos 
respondem solidariamente pelo pagamento das despesas condominiais.

As despesas condominiais dos meses de março de 2013 a novembro de 2015 
foram comprovadas pelos boletos de cobrança e demonstrativos de rateio que instruíram a 
inicial.

A cota condominial decorre do exercício do direito coletivo de propriedade, 
expressamente previsto em lei e proporcional à fração ideal de cada unidade, impondo-se o 
pagamento pela utilização ou manutenção dos serviços essenciais à garantia da ordem e do 
bem-estar dos condôminos, satisfazendo os interesses de todos. Não há dúvida de que a 
inadimplência dos condôminos remissos desequilibra a paridade que deve nortear as 
relações entre todos, privilegiando indevidamente uma minoria não pagadora em 
detrimento da maioria adimplente.

Portanto, tratando-se de dívida em dinheiro, somente a prova de quitação 
regular ilide a pretensão do autor, ônus de que não se desincumbiram os réus, não podendo, 
consequentemente, se furtarem ao pagamento das despesas comuns.

Apesar de intimado (fls. 407/408), o autor não trouxe aos autos o alegado 
acordo referente às despesas condominiais de fevereiro de 2012 a janeiro de 2013, o que 
lhe incumbia (artigo 373, I, e 434, ambos do CPC), com o que, afasto a pretensão de 
cobrança das referidas despesas.

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE esta ação, 
condenando os réus, solidariamente, nos termos do artigo 275 do Código Civil, ao 
pagamento: a) das despesas condominiais da unidade 53 dos meses de março de 2013 a 
novembro de 2015, mais as despesas condominiais vencidas e vincendas no curso da lide, 
até a satisfação da obrigação (Súmula 13 do Colendo Órgão Especial do TJSP e artigo 323 
do CPC), acrescidas de multa de 2%, com juros de 1% ao mês e com correção monetária 
pela tabela prática do TJSP, desde o vencimento de cada parcela, nos termos da cláusula 9ª, 
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§ 4º, da convenção condominial (fls. 30/31) e dos cálculos de fls. 47/51; b) das custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo, com base no artigo 85, § 2º, do 
CPC, em 10% sobre o valor da condenação, com juros de 1% ao mês e com correção 
monetária pela tabela prática do TJSP, tudo atualizado desde a propositura desta ação, 
considerando que o autor sucumbiu em parte mínima do pedido (artigo 86, parágrafo 
único, do CPC), observando-se o artigo 98, § 3º, do CPC, em relação à ré Thelma Serra 
Camarano Rosas.

P.R.I.

Santos, 16 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 de   1%   ao   mês   e   com   correção   monetária   pela   tabela   prática   do   TJSP,   tudo   atualizado   desde   a   propositura 
 desta   ação,   considerando   que   o   autor   sucumbiu   em   parte   mínima   do   pedido   (artigo   86,   parágrafo   único,   do 
 CPC), observando-se o artigo 98, § 3º, do CPC, em relação à ré Thelma Serra Camarano Rosas.P.R.I." 

           Santos, 26 de fevereiro de 2018. 

           Rosana Aquino do Nascimento Santos 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3612, Santos-SP - E-mail: santos12cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1031731-38.2015.8.26.0562

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Despesas Condominiais

Requerente: Condomínio Edifício Marambaia
Requerido: Maria Candida Camarano Rosas Dini e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não houve manifestação nos autos dos réus Espólio 
de Rivaldo de Souza Rosas e Espólio de Mônica Camarano Rosas e   
Marizia Camarano Rosas, citados a fls.  323/324 e 391/392. Nada Mais. 
Santos, 18 de agosto de 2017. Eu, ___, Edson Carlos Alário, Coordenador.
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1031731-38.2015.8.26.0562 e código 8D7A55.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por TATIANA LOPES BALULA e Tribunal de Justica Sao Paulo, protocolado em 15/04/2016 às 15:51 , sob o número WSTS16700793823     .
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1031731-38.2015.8.26.0562 e código CEEBE4.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por TATIANA LOPES BALULA e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 28/09/2016 às 16:20 , sob o número WSTS16702306296     .
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05/04/2018 about:blank

about:blank 1/12

Processo nº 1031731-38.2015.8.26.0562
 12ª Vara Cível da Comarca de Santos/SP
 Autor: Condominio Edificio Marambaia
 Requeridos: Espolio de Monica Camarano Rosas e outros

Correção Monetária

Valores atualizados até 31/03/2018
Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

 

10/04/2013 R$ 616,32 : 50,790746 x 67,834193 R$ 823,13

Juros moratórios [ de 10/04/2013 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 59,00000% R$ 485,65

Multa (2%) R$ 16,46

Honorários (10,00%) R$ 132,52

Subtotal R$ 1.457,77

 
Debito condominial

10/05/2013 R$ 609,43 : 51,090411 x 67,834193 R$ 809,16

Juros moratórios [ de 10/05/2013 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 58,00000% R$ 469,31

Multa (2%) R$ 16,18

Honorários (10,00%) R$ 129,47

Subtotal R$ 1.424,12

 
Debito condominial

10/06/2013 R$ 602,75 : 51,269227 x 67,834193 R$ 797,50

Juros moratórios [ de 10/06/2013 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 57,00000% R$ 454,57

Multa (2%) R$ 15,95

Honorários (10,00%) R$ 126,80

Subtotal R$ 1.394,82

 
Debito condominial

10/07/2013 R$ 609,57 : 51,412780 x 67,834193 R$ 804,27

Juros moratórios [ de 10/07/2013 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 56,00000% R$ 450,39

Multa (2%) R$ 16,09

Honorários (10,00%) R$ 127,07

Subtotal R$ 1.397,82

 
Debito condominial

10/08/2013 R$ 624,02 : 51,345943 x 67,834193 R$ 824,41

Juros moratórios [ de 10/08/2013 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 55,00000% R$ 453,42

Multa (2%) R$ 16,49
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Honorários (10,00%) R$ 129,43

Subtotal R$ 1.423,75

 
Debito condominial

10/09/2013 R$ 602,80 : 51,428096 x 67,834193 R$ 795,10

Juros moratórios [ de 10/09/2013 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 54,00000% R$ 429,35

Multa (2%) R$ 15,90

Honorários (10,00%) R$ 124,04

Subtotal R$ 1.364,39

 
Debito condominial

10/10/2013 R$ 657,61 : 51,566951 x 67,834193 R$ 865,06

Juros moratórios [ de 10/10/2013 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 53,00000% R$ 458,48

Multa (2%) R$ 17,30

Honorários (10,00%) R$ 134,08

Subtotal R$ 1.474,93

 
Debito condominial

10/11/2013 R$ 636,33 : 51,881509 x 67,834193 R$ 831,99

Juros moratórios [ de 10/11/2013 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 52,00000% R$ 432,64

Multa (2%) R$ 16,64

Honorários (10,00%) R$ 128,13

Subtotal R$ 1.409,39

 
Debito condominial

10/12/2013 R$ 677,62 : 52,161669 x 67,834193 R$ 881,22

Juros moratórios [ de 10/12/2013 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 51,00000% R$ 449,42

Multa (2%) R$ 17,62

Honorários (10,00%) R$ 134,83

Subtotal R$ 1.483,09

 
Debito condominial

10/01/2014 R$ 661,26 : 52,537233 x 67,834193 R$ 853,80

Juros moratórios [ de 10/01/2014 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 50,00000% R$ 426,90

Multa (2%) R$ 17,08

Honorários (10,00%) R$ 129,78

Subtotal R$ 1.427,55
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Debito condominial

10/02/2014 R$ 700,77 : 52,868217 x 67,834193 R$ 899,14

Juros moratórios [ de 10/02/2014 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 49,00000% R$ 440,58

Multa (2%) R$ 17,98

Honorários (10,00%) R$ 135,77

Subtotal R$ 1.493,48

 

10/03/2014 R$ 705,90 : 53,206573 x 67,834193 R$ 899,97

Juros moratórios [ de 10/03/2014 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 48,00000% R$ 431,98

Multa (2%) R$ 18,00

Honorários (10,00%) R$ 135,00

Subtotal R$ 1.484,95

 
Debito condominial

10/05/2014 R$ 632,02 : 54,061280 x 67,834193 R$ 793,04

Juros moratórios [ de 10/05/2014 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 46,00000% R$ 364,80

Multa (2%) R$ 15,86

Honorários (10,00%) R$ 117,37

Subtotal R$ 1.291,06

 
Debito condominial

10/06/2014 R$ 641,04 : 54,385647 x 67,834193 R$ 799,56

Juros moratórios [ de 10/06/2014 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 45,00000% R$ 359,80

Multa (2%) R$ 15,99

Honorários (10,00%) R$ 117,53

Subtotal R$ 1.292,88

 
Debito condominial

10/08/2014 R$ 676,09 : 54,597934 x 67,834193 R$ 840,00

Juros moratórios [ de 10/08/2014 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 43,00000% R$ 361,20

Multa (2%) R$ 16,80

Honorários (10,00%) R$ 121,80

Subtotal R$ 1.339,79

 
Debito condominial

10/09/2014 R$ 639,00 : 54,696210 x 67,834193 R$ 792,49

Juros moratórios [ de 10/09/2014 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 42,00000% R$ 332,84

Multa (2%) R$ 15,85
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Honorários (10,00%) R$ 114,12

Subtotal R$ 1.255,30

 
Debito condominial

10/11/2014 R$ 686,37 : 55,173085 x 67,834193 R$ 843,88

Juros moratórios [ de 10/11/2014 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 40,00000% R$ 337,55

Multa (2%) R$ 16,88

Honorários (10,00%) R$ 119,83

Subtotal R$ 1.318,14

 
Debito condominial

10/12/2014 R$ 684,54 : 55,465502 x 67,834193 R$ 837,19

Juros moratórios [ de 10/12/2014 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 39,00000% R$ 326,50

Multa (2%) R$ 16,74

Honorários (10,00%) R$ 118,04

Subtotal R$ 1.298,48

 
Debito condominial

10/01/2015 R$ 694,32 : 55,809388 x 67,834193 R$ 843,92

Juros moratórios [ de 10/01/2015 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 38,00000% R$ 320,69

Multa (2%) R$ 16,88

Honorários (10,00%) R$ 118,15

Subtotal R$ 1.299,64

 
Debito condominial

15/02/2015 R$ 749,17 : 56,635366 x 67,834193 R$ 897,31

Juros moratórios [ de 15/02/2015 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 37,00000% R$ 332,00

Multa (2%) R$ 17,95

Honorários (10,00%) R$ 124,73

Subtotal R$ 1.371,98

 
Debito condominial

20/03/2015 R$ 730,52 : 57,292336 x 67,834193 R$ 864,94

Juros moratórios [ de 20/03/2015 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 36,00000% R$ 311,38

Multa (2%) R$ 17,30

Honorários (10,00%) R$ 119,36

Subtotal R$ 1.312,97

 
Debito condominial
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10/04/2015 R$ 723,17 : 58,157450 x 67,834193 R$ 843,50

Juros moratórios [ de 10/04/2015 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 35,00000% R$ 295,22

Multa (2%) R$ 16,87

Honorários (10,00%) R$ 115,56

Subtotal R$ 1.271,15

 

13/05/2015 R$ 738,28 : 58,570367 x 67,834193 R$ 855,05

Juros moratórios [ de 13/05/2015 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 34,00000% R$ 290,72

Multa (2%) R$ 17,10

Honorários (10,00%) R$ 116,29

Subtotal R$ 1.279,16

 
Debito condominial

10/06/2015 R$ 756,28 : 59,150213 x 67,834193 R$ 867,31

Juros moratórios [ de 10/06/2015 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 33,00000% R$ 286,21

Multa (2%) R$ 17,35

Honorários (10,00%) R$ 117,09

Subtotal R$ 1.287,96

 
Debito condominial

10/07/2015 R$ 681,88 : 59,605669 x 67,834193 R$ 776,01

Juros moratórios [ de 10/07/2015 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 32,00000% R$ 248,32

Multa (2%) R$ 15,52

Honorários (10,00%) R$ 103,99

Subtotal R$ 1.143,84

 
Debito condominial

10/08/2015 R$ 687,94 : 59,951381 x 67,834193 R$ 778,39

Juros moratórios [ de 10/08/2015 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 31,00000% R$ 241,30

Multa (2%) R$ 15,57

Honorários (10,00%) R$ 103,53

Subtotal R$ 1.138,79

 
Debito condominial

10/09/2015 R$ 707,13 : 60,101259 x 67,834193 R$ 798,11

Juros moratórios [ de 10/09/2015 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 30,00000% R$ 239,43

Multa (2%) R$ 15,96
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05/04/2018 about:blank

about:blank 6/12

Honorários (10,00%) R$ 105,35

Subtotal R$ 1.158,86

 
Debito condominial

10/10/2015 R$ 760,69 : 60,407775 x 67,834193 R$ 854,21

Juros moratórios [ de 10/10/2015 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 29,00000% R$ 247,72

Multa (2%) R$ 17,08

Honorários (10,00%) R$ 111,90

Subtotal R$ 1.230,91

 
Debito condominial

16/10/2015 R$ 157,60 : 60,407775 x 67,834193 R$ 176,98

Juros moratórios [ de 16/10/2015 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 29,00000% R$ 51,32

Multa (2%) R$ 3,54

Honorários (10,00%) R$ 23,18

Subtotal R$ 255,02

 
Debito condominial

10/11/2015 R$ 713,46 : 60,872914 x 67,834193 R$ 795,05

Juros moratórios [ de 10/11/2015 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 28,00000% R$ 222,61

Multa (2%) R$ 15,90

Honorários (10,00%) R$ 103,36

Subtotal R$ 1.136,92

 
Debito condominial

10/12/2015 R$ 654,00 : 61,548603 x 67,834193 R$ 720,79

Juros moratórios [ de 10/12/2015 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 27,00000% R$ 194,61

Multa (2%) R$ 14,42

Honorários (10,00%) R$ 92,98

Subtotal R$ 1.022,80

 
Debito condominial

10/01/2016 R$ 774,13 : 62,102540 x 67,834193 R$ 845,58

Juros moratórios [ de 10/01/2016 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 26,00000% R$ 219,85

Multa (2%) R$ 16,91

Honorários (10,00%) R$ 108,23

Subtotal R$ 1.190,57

 
Debito condominial
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05/04/2018 about:blank

about:blank 7/12

10/02/2016 R$ 687,46 : 63,040288 x 67,834193 R$ 739,74

Juros moratórios [ de 10/02/2016 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 25,00000% R$ 184,93

Multa (2%) R$ 14,79

Honorários (10,00%) R$ 93,95

Subtotal R$ 1.033,41

 
Debito condominial

10/03/2016 R$ 707,72 : 63,639170 x 67,834193 R$ 754,37

Juros moratórios [ de 10/03/2016 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 24,00000% R$ 181,05

Multa (2%) R$ 15,09

Honorários (10,00%) R$ 95,05

Subtotal R$ 1.045,56

 
Debito condominial

10/04/2016 R$ 642,56 : 63,919182 x 67,834193 R$ 681,92

Juros moratórios [ de 10/04/2016 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 23,00000% R$ 156,84

Multa (2%) R$ 13,64

Honorários (10,00%) R$ 85,24

Subtotal R$ 937,64

 
Debito condominial

20/04/2016 R$ 315,20 : 63,919182 x 67,834193 R$ 334,51

Juros moratórios [ de 20/04/2016 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 23,00000% R$ 76,94

Multa (2%) R$ 6,69

Honorários (10,00%) R$ 41,81

Subtotal R$ 459,95

 
Debito condominial

10/05/2016 R$ 691,97 : 64,328264 x 67,834193 R$ 729,68

Juros moratórios [ de 10/05/2016 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 22,00000% R$ 160,53

Multa (2%) R$ 14,59

Honorários (10,00%) R$ 90,48

Subtotal R$ 995,29

 
Debito condominial

10/06/2016 R$ 676,07 : 64,958680 x 67,834193 R$ 706,00

Juros moratórios [ de 10/06/2016 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 21,00000% R$ 148,26

Multa (2%) R$ 14,12
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05/04/2018 about:blank

about:blank 8/12

Honorários (10,00%) R$ 86,84

Subtotal R$ 955,21

 
Debito condominial

10/07/2016 R$ 725,24 : 65,263985 x 67,834193 R$ 753,80

Juros moratórios [ de 10/07/2016 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 20,00000% R$ 150,76

Multa (2%) R$ 15,08

Honorários (10,00%) R$ 91,96

Subtotal R$ 1.011,60

 

10/08/2016 R$ 694,77 : 65,681674 x 67,834193 R$ 717,54

Juros moratórios [ de 10/08/2016 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 19,00000% R$ 136,33

Multa (2%) R$ 14,35

Honorários (10,00%) R$ 86,82

Subtotal R$ 955,04

 
Debito condominial

10/09/2016 R$ 770,66 : 65,885287 x 67,834193 R$ 793,46

Juros moratórios [ de 10/09/2016 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 18,00000% R$ 142,82

Multa (2%) R$ 15,87

Honorários (10,00%) R$ 95,21

Subtotal R$ 1.047,36

 
Debito condominial

10/10/2016 R$ 716,69 : 65,937995 x 67,834193 R$ 737,30

Juros moratórios [ de 10/10/2016 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 17,00000% R$ 125,34

Multa (2%) R$ 14,75

Honorários (10,00%) R$ 87,74

Subtotal R$ 965,13

 
Debito condominial

10/11/2016 R$ 719,47 : 66,050089 x 67,834193 R$ 738,90

Juros moratórios [ de 10/11/2016 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 16,00000% R$ 118,22

Multa (2%) R$ 14,78

Honorários (10,00%) R$ 87,19

Subtotal R$ 959,10

 
Debito condominial
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05/04/2018 about:blank

about:blank 9/12

10/12/2016 R$ 700,33 : 66,096324 x 67,834193 R$ 718,74

Juros moratórios [ de 10/12/2016 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 15,00000% R$ 107,81

Multa (2%) R$ 14,37

Honorários (10,00%) R$ 84,09

Subtotal R$ 925,02

 
Debito condominial

10/01/2017 R$ 837,64 : 66,188858 x 67,834193 R$ 858,46

Juros moratórios [ de 10/01/2017 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 14,00000% R$ 120,18

Multa (2%) R$ 17,17

Honorários (10,00%) R$ 99,58

Subtotal R$ 1.095,40

 
Debito condominial

10/02/2017 R$ 769,22 : 66,466851 x 67,834193 R$ 785,04

Juros moratórios [ de 10/02/2017 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 13,00000% R$ 102,06

Multa (2%) R$ 15,70

Honorários (10,00%) R$ 90,28

Subtotal R$ 993,08

 
Debito condominial

10/03/2017 R$ 763,50 : 66,626371 x 67,834193 R$ 777,34

Juros moratórios [ de 10/03/2017 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 12,00000% R$ 93,28

Multa (2%) R$ 15,55

Honorários (10,00%) R$ 88,62

Subtotal R$ 974,79

 
Debito condominial

10/04/2017 R$ 772,40 : 66,839575 x 67,834193 R$ 783,89

Juros moratórios [ de 10/04/2017 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 11,00000% R$ 86,23

Multa (2%) R$ 15,68

Honorários (10,00%) R$ 88,58

Subtotal R$ 974,38

 
Debito condominial

10/05/2017 R$ 874,92 : 66,893046 x 67,834193 R$ 887,23

Juros moratórios [ de 10/05/2017 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 10,00000% R$ 88,72

Multa (2%) R$ 17,74
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05/04/2018 about:blank

about:blank 10/12

Honorários (10,00%) R$ 99,37

Subtotal R$ 1.093,07

 
Debito condominial

10/06/2017 R$ 873,00 : 67,133860 x 67,834193 R$ 882,11

Juros moratórios [ de 10/06/2017 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 9,00000% R$ 79,39

Multa (2%) R$ 17,64

Honorários (10,00%) R$ 97,91

Subtotal R$ 1.077,05

 
Debito condominial

10/07/2017 R$ 793,62 : 66,932458 x 67,834193 R$ 804,31

Juros moratórios [ de 10/07/2017 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 8,00000% R$ 64,34

Multa (2%) R$ 16,09

Honorários (10,00%) R$ 88,47

Subtotal R$ 973,22

 
Debito condominial

10/08/2017 R$ 792,41 : 67,046243 x 67,834193 R$ 801,72

Juros moratórios [ de 10/08/2017 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 7,00000% R$ 56,12

Multa (2%) R$ 16,03

Honorários (10,00%) R$ 87,39

Subtotal R$ 961,27

 
Debito condominial

10/09/2017 R$ 766,03 : 67,026129 x 67,834193 R$ 775,27

Juros moratórios [ de 10/09/2017 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 6,00000% R$ 46,52

Multa (2%) R$ 15,51

Honorários (10,00%) R$ 83,73

Subtotal R$ 921,02

 
Debito condominial

10/10/2017 R$ 780,90 : 67,012723 x 67,834193 R$ 790,47

Juros moratórios [ de 10/10/2017 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 5,00000% R$ 39,52

Multa (2%) R$ 15,81

Honorários (10,00%) R$ 84,58

Subtotal R$ 930,39

 
Debito condominial
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05/04/2018 about:blank

about:blank 11/12

10/11/2017 R$ 835,18 : 67,260670 x 67,834193 R$ 842,30

Juros moratórios [ de 10/11/2017 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 4,00000% R$ 33,69

Multa (2%) R$ 16,85

Honorários (10,00%) R$ 89,28

Subtotal R$ 982,12

 
Debito condominial

10/12/2017 R$ 822,78 : 67,381739 x 67,834193 R$ 828,30

Juros moratórios [ de 10/12/2017 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 3,00000% R$ 24,85

Multa (2%) R$ 16,57

Honorários (10,00%) R$ 86,97

Subtotal R$ 956,69

 
Debito condominial

10/01/2018 R$ 874,37 : 67,556931 x 67,834193 R$ 877,96

Juros moratórios [ de 10/01/2018 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 2,00000% R$ 17,56

Multa (2%) R$ 17,56

Honorários (10,00%) R$ 91,31

Subtotal R$ 1.004,38

 
Debito condominial

10/02/2018 R$ 822,89 : 67,712311 x 67,834193 R$ 824,37

Juros moratórios [ de 10/02/2018 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 1,00000% R$ 8,24

Multa (2%) R$ 16,49

Honorários (10,00%) R$ 84,91

Subtotal R$ 934,01

 
Debito condominial

10/03/2018 R$ 814,36 : 67,834193 x 67,834193 R$ 814,36

Juros moratórios [ de 10/03/2018 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 0,00000% R$ 0,00

Multa (2%) R$ 16,29

Honorários (10,00%) R$ 83,06

Subtotal R$ 913,71

 
Custas iniciais

18/12/2015 R$ 282,55 : 61,548603 x 67,834193 R$ 311,41

Juros moratórios [ de 18/12/2015 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 27,00000% R$ 84,08

Multa R$ 0,00
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05/04/2018 about:blank

about:blank 12/12

Honorários (10,00%) R$ 0,00

Subtotal R$ 395,48

 
Custas de mandato

26/11/2015 R$ 72,50 : 60,872914 x 67,834193 R$ 80,79

Juros moratórios [ de 26/11/2015 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 28,00000% R$ 22,62

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 0,00

Subtotal R$ 103,41

 
Custas de oficial de justiça

22/11/2015 R$ 191,25 : 60,872914 x 67,834193 R$ 213,12

Juros moratórios [ de 22/11/2015 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 28,00000% R$ 59,67

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 0,00

Subtotal R$ 272,79

 
Custas de oficiais de justiça complemento

17/04/2016 R$ 77,55 : 63,919182 x 67,834193 R$ 82,30

Juros moratórios [ de 17/04/2016 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 23,00000% R$ 18,93

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 0,00

Subtotal R$ 101,23

 
Custas de oficial de justiça complemento

28/09/2016 R$ 70,65 : 65,885287 x 67,834193 R$ 72,74

Juros moratórios [ de 28/09/2016 a 31/03/2018: 1,00% simples ] = 18,00000% R$ 13,09

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00%) R$ 0,00

Subtotal R$ 85,83

 
 

Resumo
Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 46.647,13 R$ 760,36 R$ 47.407,48
Juros moratórios R$ 13.517,36 R$ 198,40 R$ 13.715,75
Multa R$ 932,94 R$ 0,00 R$ 932,94
Multa art. 523 NCPC R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Honorários R$ 6.109,74 R$ 0,00 R$ 6.109,74
Total R$ 67.207,17 R$ 958,75 R$ 68.165,92
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rogério Márcio Teixeira

Vistos.

1. Nos termos do artigo 523 do CPC, ficam os devedores intimados, na 
pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.

2. Ficam os devedores advertidos de que, transcorrido o prazo previsto no 
item anterior sem o pagamento voluntário o débito será acrescido de multa de 10% e de 
honorários, também em 10%, e iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.

Intime-se.

Santos, 09 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 12/04/2018 13:01 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0133/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1362/1368   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP) 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Nos   termos   do   artigo   523   do   CPC,   ficam   os   devedores   intimados,   na   pessoa   de 
 seu   advogado,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado 
 e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.2.   Ficam   os   devedores   advertidos   de   que,   transcorrido 
 o   prazo   previsto   no   item   anterior   sem   o   pagamento   voluntário   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   10%   e   de 
 honorários,   também   em   10%,   e   iniciar-se-á   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de 
 penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.Intime-se." 

           Santos, 12 de abril de 2018. 

           Selma de Souza Carvalho Pereira dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Brasil:Rua Frei Gaspar, 637 – cj. 81 – Centro – S V – SP – 11310-061 – PABX: 5513 34677899 

Portugal: Avenida da Liberdade n 245,3º FT –Lisboa  – 1269-033 – PABX: 351 215 815 112 

www.mautoneadvocacia.com - mautoneadvocacia@litoral.com.br  

 

P
á

g
in

a
1

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP, 
 
 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

 
 

 
 

 
 

 
 

CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, devidamente 
qualificado nos autos do processo em epigrafe que move em face de ESPÓLIO DE 
MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE SOUZA ROSAS, representado por sua 
inventariante a Sra. Marizia Camarano Rosas, MARIA CANDIDA CAMARANO 
ROSAS DINI e seu marido RICARDO VALENTE DINI, CASSIANO CAMARANO 
ROSAS e sua esposa THELMA SERRA CAMARANO ROSAS, por seus advogados 
abaixo assinados, vem à presença de V. Exa., expor e requerer o que segue: 

 
Em razão da executada e representante do espólio 

não ter apresentado defesa e não possuir requer a citação da executada Sra. Marizia 
na qualidade de proprietária e representante do de ESPÓLIO DE MONICA 
CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE SOUZA ROSAS, residente e domiciliada na 
Cidade de Santos/SP, na Avenida Presidente Wilson nº 2015, ap. 53, Itararé, 
acostando a esta comprovante de recolhimento de custas. 

 
Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Vicente, 30 de maio de 2018. 

 
VERA LÚCIA MAUTONE                            TATIANA LOPES BALULA 

OAB/SP 213.073                                        OAB/SP 198.319 
 
 

ADRIANA MAUTONE                               ADEMIR MAUTONE JUNIOR 
OAB/SP 263.774                                         OAB/SP 278.686p 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 30/05/2018 13:39:48

 

 00190.00009 02844.226007 00008.381170 7 75450000015420

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5537-9 / 950000-6 30/05/2018 04/06/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

condomio edificio marambaia 28442260000008381 8381 154,20

Depósito Oficiais de Justiça
condomio edificio marambaia 8381

00069332520188260562CONDOMINIO EDIFICIO MARAMBAIA 12 - VARA CIVEL
ESPOLIO DE MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO E OUTRO SANTOS 2018

00190.00009 02844.226007 00008.381170 7 75450000015420

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5537-9 / 950000-6 30/05/2018 04/06/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

condomio edificio marambaia 28442260000008381 8381 154,20

Depósito Oficiais de Justiça
condomio edificio marambaia 8381

00069332520188260562CONDOMINIO EDIFICIO MARAMBAIA 12 - VARA CIVEL
ESPOLIO DE MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO E OUTRO SANTOS 2018

00190.00009 02844.226007 00008.381170 7 75450000015420

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5537-9 / 950000-6 30/05/2018 04/06/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

condomio edificio marambaia 28442260000008381 8381 154,20

Depósito Oficiais de Justiça
condomio edificio marambaia 8381

00069332520188260562CONDOMINIO EDIFICIO MARAMBAIA 12 - VARA CIVEL
ESPOLIO DE MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO E OUTRO SANTOS 2018

00190.00009 02844.226007 00008.381170 7 75450000015420

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

30/05/2018 8381 30/05/2018

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

condomio edificio marambaia CPF/CNPJ: 66.506.890/0001-16

AVENIDA PRESIDENTE WILSON DE 129/130 AO FIM 2015,  JOSE MENINO

SANTOS  -SP  CEP:11065-201

  

   

04/06/2018

5537-9 / 950000-6

28442260000008381

154,20

154,20
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rogério Márcio Teixeira

Vistos.
 
Fls. 78: defiro. Intime-se, por mandado, a executada Marizia, bem como o 

Espólio de Mônica Camarano Rosas e Espólio de Rivaldo de Souza Rosas, estes dois 
últimos, na pessoa de sua representante, a Sra. Marizia acima citada, no endereço indicado a 
fls. 78, nos termos da decisão de fls. 76.

Intime-se.

Santos, 15 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
RUA BITENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

504000

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 562.2018/039326-2

Pessoa a ser intimada:
Executado: MARIZIA CAMARANO ROSAS, Brasileiro, Viúvo, RG 3880473, CPF 
017.620.878-04 . Com endereço à Av. Presidente Wilson, 2015, ap. 53, José Menino, CEP 
11065-201, Santos – SP, por si e como representante do ESPÓLIO DE MÔNICA CAMARANO 

ROSAS e do ESPÓLIO RIVALDO DE SOUZA ROSAS .

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 12ª Vara Cível do Foro de Santos da Comarca de Santos, 
Dr(a). Rogério Márcio Teixeira, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) indicada(s) acima para pagar a quantia fixada em sentença R$ 
68.165,92 devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição 
de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).

ADVERTÊNCIAS: 1) Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. 2) Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha 82fvjc. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Santos, 19 de junho de 2018. Vanessa Rodrigues 
Fernandes da Silva, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *
     
Advogado: Dr(a). Tatiana Lopes Balula e Vera Lucia Mautone 
Endereço: Rua Frei Gaspar, 637, cj. 81, Centro - CEP 11310-061, São Vicente-SP e Rua Frei 
Gaspar, 637, cj. 81, Centro - CEP 11310-061, São Vicente-SP, 637 - (13)34677899 e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
RUA BITENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

504000

(13)34677899

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*56220180393262*
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 Foro de Santos  Emitido em: 22/06/2018 15:55 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0240/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 839/848   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   78:   defiro.   Intime-se,   por   mandado,   a   executada   Marizia,   bem   como   o   Espólio 
 de   Mônica   Camarano   Rosas   e   Espólio   de   Rivaldo   de   Souza   Rosas,   estes   dois   últimos,   na   pessoa   de   sua 
 representante,   a   Sra.   Marizia   acima   citada,   no   endereço   indicado   a   fls.   78,   nos   termos   da   decisão   de   fls.   76. 
 Intime-se" 

           Santos, 22 de junho de 2018. 

           Selma de Souza Carvalho Pereira dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Simone Xavier Carvalho dos Santos (26239)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
562.2018/039326-2  dirigi-me ao endereço: Pres wilson, 2015, 53, Jose 
Menino, Santos e INTIMEI MARIZIA CAMARANO ROSAS, a qual ficou 
ciente de todo o conteúdo do mandado, bem como exarou a sua assinatura e 
aceitou a contrafé.

O referido é verdade e dou fé. 

Santos, 11 de julho de 2018.

Número de Cotas: 77,10  G8381
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo legal sem que a parte 
executada efetuasse o pagamento, bem como apresentasse 
impugnação ao cumprimento de sentença. 
Nada Mais. Santos, 20 de setembro de 2018. Eu, ___, Luiz 
Fernando Correa Pinto, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência da certidão supra. 
Ante o decurso do prazo sem manifestação, diga a parte 
credora em termos de prosseguimento, no prazo de cinco 
dias, sob pena de, no silêncio, os autos serem remetidos 
ao arquivo, nos termos do artigo 921, III, CPC, onde 
ficarão no aguardo de eventual provocação.
Nada Mais. Santos, 20 de setembro de 2018. Eu, ___, Luiz 
Fernando Correa Pinto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 25/09/2018 12:55 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0402/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1094/1102   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   da   certidão   supra.   Ante   o   decurso   do   prazo   sem   manifestação,   diga   a   parte 
 credora   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   cinco   dias,   sob   pena   de,   no   silêncio,   os   autos   serem 
 remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 921, III, CPC, onde ficarão no aguardo de eventual provocação." 

           Santos, 25 de setembro de 2018. 

           Rosana Aquino do Nascimento Santos 
           Coordenador 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP, 
 
 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

 
 

 
 

 
 

 
 

CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, devidamente 
qualificado nos autos do processo em epigrafe que move em face de ESPÓLIO 
DE MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE SOUZA ROSAS, 
representado por sua inventariante a Sra. Marizia Camarano Rosas, MARIA 
CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido RICARDO VALENTE DINI, 
CASSIANO CAMARANO ROSAS e sua esposa THELMA SERRA CAMARANO 
ROSAS, por seus advogados abaixo assinados, vem à presença de V. Exa., 
expor e requerer o que segue: 

 
O autor requer a penhora do imóvel em nome dos 

executados na Avenida Presidente Wilson, nº 2015, ap. 53, Itararé, Santos, 
sob matricula nº 27.689, junto ao 3º Cartório de Registro de Imóveis de 
Santos/SP. 

 
Acosta a esta cópia da planilha atualizada do débito e 

cópia da matricula atualizada do imóvel a ser penhorado. 

 
Após a realização da constrição requerida no item 

anterior, requer seja a Exequente intimada a se manifestar nos presentes 
autos sobre o prosseguimento deste com os atos expropriatórios.  

 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

6S
gN

n7
S

x.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
E

R
A

 L
U

C
IA

 M
A

U
T

O
N

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
10

/2
01

8 
às

 1
5:

53
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

S
18

70
34

15
31

7 
   

 .

fls. 89



 

Brasil:Rua Frei Gaspar, 637 – cj. 81 – Centro – S V – SP – 11310-061 – PABX: 5513 34677899 

Portugal: Avenida da Liberdade n 245,3º FT –Lisboa  – 1269-033 – PABX: 351 215 815 112 

www.mautoneadvocacia.com - mautoneadvocacia@litoral.com.br  

 

P
á

g
in

a
2

 

Requer ainda a nomeação dos próprios Executados, 
como fiéis depositários. 

 
Nestes termos, 

P. deferimento. 
São Vicente, 01 de outubro de 2018 

 
VERA LÚCIA MAUTONE                            TATIANA LOPES BALULA 

OAB/SP 213.073                                        OAB/SP 198.319 
 
 

ADRIANA MAUTONE                               ADEMIR MAUTONE JUNIOR 
OAB/SP 263.774                                         OAB/SP 278.686p 
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Processo nº 1031731-38.2015.8.26.0562
12ª Vara Cível da Comarca de Santos/SP
Autor: Condominio Edificio Marambaia

Requeridos: Espolio de Monica Camarano Rosas e outros

Correção Monetária
Valores atualizados até 01/10/2018
Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

10/04/2013 R$ 616,32 : 50,790746 x 69,466894 R$ 842,95

Juros moratórios [ de 10/04/2013 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
65,00000% R$ 547,91

Multa (2%) R$ 16,86

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.407,72) (10%) R$ 140,77

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 154,85

Subtotal R$ 
1.703,34

Debito condominial 

10/05/2013 R$ 609,43 : 51,090411 x 69,466894 R$ 828,63

Juros moratórios [ de 10/05/2013 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
64,00000% R$ 530,33

Multa (2%) R$ 16,57

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.375,53) (10%) R$ 137,55

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 151,31

Subtotal R$ 
1.664,39

Debito condominial 

10/06/2013 R$ 602,75 : 51,269227 x 69,466894 R$ 816,69

Juros moratórios [ de 10/06/2013 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
63,00000% R$ 514,52

Multa (2%) R$ 16,33
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Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.347,54) (10%) R$ 134,75

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 148,23

Subtotal R$ 
1.630,53

Debito condominial 

10/07/2013 R$ 609,57 : 51,412780 x 69,466894 R$ 823,63

Juros moratórios [ de 10/07/2013 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
62,00000% R$ 510,65

Multa (2%) R$ 16,47

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.350,75) (10%) R$ 135,07

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 148,58

Subtotal R$ 
1.634,40

Debito condominial 

10/08/2013 R$ 624,02 : 51,345943 x 69,466894 R$ 844,25

Juros moratórios [ de 10/08/2013 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
61,00000% R$ 514,99

Multa (2%) R$ 16,88

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.376,12) (10%) R$ 137,61

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 151,37

Subtotal R$ 
1.665,11

Debito condominial 

10/09/2013 R$ 602,80 : 51,428096 x 69,466894 R$ 814,24

Juros moratórios [ de 10/09/2013 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
60,00000% R$ 488,54

Multa (2%) R$ 16,28

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.319,06) (10%) R$ 131,91

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 145,10
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Subtotal R$ 
1.596,07

Debito condominial 

10/10/2013 R$ 657,61 : 51,566951 x 69,466894 R$ 885,88

Juros moratórios [ de 10/10/2013 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
59,00000% R$ 522,67

Multa (2%) R$ 17,72

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.426,27) (10%) R$ 142,63

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 156,89

Subtotal R$ 
1.725,78

Debito condominial 

10/11/2013 R$ 636,33 : 51,881509 x 69,466894 R$ 852,02

Juros moratórios [ de 10/11/2013 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
58,00000% R$ 494,17

Multa (2%) R$ 17,04

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.363,23) (10%) R$ 136,32

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 149,95

Subtotal R$ 
1.649,50

Debito condominial 

10/12/2013 R$ 677,62 : 52,161669 x 69,466894 R$ 902,43

Juros moratórios [ de 10/12/2013 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
57,00000% R$ 514,38

Multa (2%) R$ 18,05

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.434,86) (10%) R$ 143,49

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 157,83

Subtotal R$ 
1.736,18
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Debito condominial 

10/01/2014 R$ 661,26 : 52,537233 x 69,466894 R$ 874,35

Juros moratórios [ de 10/01/2014 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
56,00000% R$ 489,63

Multa (2%) R$ 17,49

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.381,47) (10%) R$ 138,15

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 151,96

Subtotal R$ 
1.671,57

Debito condominial 

10/02/2014 R$ 700,77 : 52,868217 x 69,466894 R$ 920,79

Juros moratórios [ de 10/02/2014 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
55,00000% R$ 506,43

Multa (2%) R$ 18,42

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.445,63) (10%) R$ 144,56

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 159,02

Subtotal R$ 
1.749,22

10/03/2014 R$ 705,90 : 53,206573 x 69,466894 R$ 921,63

Juros moratórios [ de 10/03/2014 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
54,00000% R$ 497,68

Multa (2%) R$ 18,43

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.437,74) (10%) R$ 143,77

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 158,15

Subtotal R$ 
1.739,67

Debito condominial 

10/05/2014 R$ 632,02 : 54,061280 x 69,466894 R$ 812,12

R$ 422,30
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Juros moratórios [ de 10/05/2014 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
52,00000%

Multa (2%) R$ 16,24

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.250,67) (10%) R$ 125,07

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 137,57

Subtotal R$ 
1.513,31

Debito condominial 

10/06/2014 R$ 641,04 : 54,385647 x 69,466894 R$ 818,80

Juros moratórios [ de 10/06/2014 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
51,00000% R$ 417,59

Multa (2%) R$ 16,38

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.252,77) (10%) R$ 125,28

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 137,80

Subtotal R$ 
1.515,85

Debito condominial 

10/08/2014 R$ 676,09 : 54,597934 x 69,466894 R$ 860,21

Juros moratórios [ de 10/08/2014 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
49,00000% R$ 421,50

Multa (2%) R$ 17,20

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.298,92) (10%) R$ 129,89

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 142,88

Subtotal R$ 
1.571,70

Debito condominial 

10/09/2014 R$ 639,00 : 54,696210 x 69,466894 R$ 811,56

Juros moratórios [ de 10/09/2014 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
48,00000% R$ 389,55

Multa (2%) R$ 16,23
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Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.217,34) (10%) R$ 121,73

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 133,91

Subtotal R$ 
1.472,98

Debito condominial 

10/11/2014 R$ 686,37 : 55,173085 x 69,466894 R$ 864,19

Juros moratórios [ de 10/11/2014 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
46,00000% R$ 397,53

Multa (2%) R$ 17,28

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.279,00) (10%) R$ 127,90

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 140,69

Subtotal R$ 
1.547,59

Debito condominial 

10/12/2014 R$ 684,54 : 55,465502 x 69,466894 R$ 857,34

Juros moratórios [ de 10/12/2014 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
45,00000% R$ 385,80

Multa (2%) R$ 17,15

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.260,29) (10%) R$ 126,03

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 138,63

Subtotal R$ 
1.524,95

Debito condominial 

10/01/2015 R$ 694,32 : 55,809388 x 69,466894 R$ 864,23

Juros moratórios [ de 10/01/2015 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
44,00000% R$ 380,26

Multa (2%) R$ 17,28

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.261,78) (10%) R$ 126,18

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 138,80
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Subtotal R$ 
1.526,75

Debito condominial 

15/02/2015 R$ 749,17 : 56,635366 x 69,466894 R$ 918,90

Juros moratórios [ de 15/02/2015 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
43,00000% R$ 395,13

Multa (2%) R$ 18,38

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.332,41) (10%) R$ 133,24

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 146,57

Subtotal R$ 
1.612,22

Debito condominial 

20/03/2015 R$ 730,52 : 57,292336 x 69,466894 R$ 885,75

Juros moratórios [ de 20/03/2015 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
42,00000% R$ 372,02

Multa (2%) R$ 17,72

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.275,49) (10%) R$ 127,55

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 140,30

Subtotal R$ 
1.543,34

Debito condominial 

10/04/2015 R$ 723,17 : 58,157450 x 69,466894 R$ 863,80

Juros moratórios [ de 10/04/2015 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
41,00000% R$ 354,16

Multa (2%) R$ 17,28

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.235,23) (10%) R$ 123,52

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 135,88

Subtotal R$ 
1.494,63
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13/05/2015 R$ 738,28 : 58,570367 x 69,466894 R$ 875,63

Juros moratórios [ de 13/05/2015 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
40,00000% R$ 350,25

Multa (2%) R$ 17,51

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.243,40) (10%) R$ 124,34

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 136,77

Subtotal R$ 
1.504,51

Debito condominial 

10/06/2015 R$ 756,28 : 59,150213 x 69,466894 R$ 888,19

Juros moratórios [ de 10/06/2015 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
39,00000% R$ 346,39

Multa (2%) R$ 17,76

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.252,34) (10%) R$ 125,23

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 137,76

Subtotal R$ 
1.515,34

Debito condominial 

10/07/2015 R$ 681,88 : 59,605669 x 69,466894 R$ 794,69

Juros moratórios [ de 10/07/2015 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
38,00000% R$ 301,98

Multa (2%) R$ 15,89

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.112,57) (10%) R$ 111,26

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 122,38

Subtotal R$ 
1.346,21

Debito condominial 

10/08/2015 R$ 687,94 : 59,951381 x 69,466894 R$ 797,13

Juros moratórios [ de 10/08/2015 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
37,00000%

R$ 294,94
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Multa (2%) R$ 15,94

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.108,01) (10%) R$ 110,80

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 121,88

Subtotal R$ 
1.340,69

Debito condominial 

10/09/2015 R$ 707,13 : 60,101259 x 69,466894 R$ 817,32

Juros moratórios [ de 10/09/2015 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
36,00000% R$ 294,24

Multa (2%) R$ 16,35

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.127,91) (10%) R$ 112,79

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 124,07

Subtotal R$ 
1.364,77

Debito condominial 

10/10/2015 R$ 760,69 : 60,407775 x 69,466894 R$ 874,77

Juros moratórios [ de 10/10/2015 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
35,00000% R$ 306,17

Multa (2%) R$ 17,50

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.198,43) (10%) R$ 119,84

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 131,83

Subtotal R$ 
1.450,10

Debito condominial 

16/10/2015 R$ 157,60 : 60,407775 x 69,466894 R$ 181,23

Juros moratórios [ de 16/10/2015 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
35,00000% R$ 63,43

Multa (2%) R$ 3,62

Multa 523 NCPC (Base: R$ 248,29) (10%) R$ 24,83
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Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 27,31

Subtotal R$ 300,43

Debito condominial 

10/11/2015 R$ 713,46 : 60,872914 x 69,466894 R$ 814,19

Juros moratórios [ de 10/11/2015 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
34,00000% R$ 276,82

Multa (2%) R$ 16,28

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.107,29) (10%) R$ 110,73

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 121,80

Subtotal R$ 
1.339,82

Debito condominial 

10/12/2015 R$ 654,00 : 61,548603 x 69,466894 R$ 738,14

Juros moratórios [ de 10/12/2015 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
33,00000% R$ 243,59

Multa (2%) R$ 14,76

Multa 523 NCPC (Base: R$ 996,49) (10%) R$ 99,65

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 109,61

Subtotal R$ 
1.205,75

Debito condominial 

10/01/2016 R$ 774,13 : 62,102540 x 69,466894 R$ 865,93

Juros moratórios [ de 10/01/2016 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
32,00000% R$ 277,10

Multa (2%) R$ 17,32

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.160,35) (10%) R$ 116,03

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 127,64

Subtotal R$ 
1.404,02
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Debito condominial 

10/02/2016 R$ 687,46 : 63,040288 x 69,466894 R$ 757,54

Juros moratórios [ de 10/02/2016 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
31,00000% R$ 234,84

Multa (2%) R$ 15,15

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.007,53) (10%) R$ 100,75

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 110,83

Subtotal R$ 
1.219,11

Debito condominial 

10/03/2016 R$ 707,72 : 63,639170 x 69,466894 R$ 772,53

Juros moratórios [ de 10/03/2016 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
30,00000% R$ 231,76

Multa (2%) R$ 15,45

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.019,74) (10%) R$ 101,97

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 112,17

Subtotal R$ 
1.233,88

Debito condominial 

10/04/2016 R$ 642,56 : 63,919182 x 69,466894 R$ 698,33

Juros moratórios [ de 10/04/2016 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
29,00000% R$ 202,52

Multa (2%) R$ 13,97

Multa 523 NCPC (Base: R$ 914,81) (10%) R$ 91,48

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 100,63

Subtotal R$ 
1.106,92

Debito condominial 

20/04/2016 R$ 315,20 : 63,919182 x 69,466894 R$ 342,56
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Juros moratórios [ de 20/04/2016 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
29,00000% R$ 99,34

Multa (2%) R$ 6,85

Multa 523 NCPC (Base: R$ 448,75) (10%) R$ 44,87

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 49,36

Subtotal R$ 542,99

Debito condominial 

10/05/2016 R$ 691,97 : 64,328264 x 69,466894 R$ 747,25

Juros moratórios [ de 10/05/2016 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
28,00000% R$ 209,23

Multa (2%) R$ 14,94

Multa 523 NCPC (Base: R$ 971,42) (10%) R$ 97,14

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 106,86

Subtotal R$ 
1.175,42

Debito condominial 

10/06/2016 R$ 676,07 : 64,958680 x 69,466894 R$ 722,99

Juros moratórios [ de 10/06/2016 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
27,00000% R$ 195,21

Multa (2%) R$ 14,46

Multa 523 NCPC (Base: R$ 932,66) (10%) R$ 93,27

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 102,59

Subtotal R$ 
1.128,52

Debito condominial 

10/07/2016 R$ 725,24 : 65,263985 x 69,466894 R$ 771,94

Juros moratórios [ de 10/07/2016 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
26,00000% R$ 200,71

Multa (2%) R$ 15,44
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Multa 523 NCPC (Base: R$ 988,09) (10%) R$ 98,81

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 108,69

Subtotal R$ 
1.195,59

10/08/2016 R$ 694,77 : 65,681674 x 69,466894 R$ 734,81

Juros moratórios [ de 10/08/2016 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
25,00000% R$ 183,70

Multa (2%) R$ 14,70

Multa 523 NCPC (Base: R$ 933,21) (10%) R$ 93,32

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 102,65

Subtotal R$ 
1.129,18

Debito condominial 

10/09/2016 R$ 770,66 : 65,885287 x 69,466894 R$ 812,55

Juros moratórios [ de 10/09/2016 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
24,00000% R$ 195,01

Multa (2%) R$ 16,25

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.023,82) (10%) R$ 102,38

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 112,62

Subtotal R$ 
1.238,82

Debito condominial 

10/10/2016 R$ 716,69 : 65,937995 x 69,466894 R$ 755,05

Juros moratórios [ de 10/10/2016 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
23,00000% R$ 173,66

Multa (2%) R$ 15,10

Multa 523 NCPC (Base: R$ 943,81) (10%) R$ 94,38

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 103,82

Subtotal
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R$ 
1.142,01

Debito condominial 

10/11/2016 R$ 719,47 : 66,050089 x 69,466894 R$ 756,69

Juros moratórios [ de 10/11/2016 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
22,00000% R$ 166,47

Multa (2%) R$ 15,13

Multa 523 NCPC (Base: R$ 938,29) (10%) R$ 93,83

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 103,21

Subtotal R$ 
1.135,34

Debito condominial 

10/12/2016 R$ 700,33 : 66,096324 x 69,466894 R$ 736,04

Juros moratórios [ de 10/12/2016 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
21,00000% R$ 154,57

Multa (2%) R$ 14,72

Multa 523 NCPC (Base: R$ 905,33) (10%) R$ 90,53

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 99,59

Subtotal R$ 
1.095,45

Debito condominial 

10/01/2017 R$ 837,64 : 66,188858 x 69,466894 R$ 879,12

Juros moratórios [ de 10/01/2017 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
20,00000% R$ 175,82

Multa (2%) R$ 17,58

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.072,53) (10%) R$ 107,25

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 117,98

Subtotal R$ 
1.297,76
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Debito condominial 

10/02/2017 R$ 769,22 : 66,466851 x 69,466894 R$ 803,94

Juros moratórios [ de 10/02/2017 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
19,00000% R$ 152,75

Multa (2%) R$ 16,08

Multa 523 NCPC (Base: R$ 972,77) (10%) R$ 97,28

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 107,00

Subtotal R$ 
1.177,05

Debito condominial 

10/03/2017 R$ 763,50 : 66,626371 x 69,466894 R$ 796,05

Juros moratórios [ de 10/03/2017 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
18,00000% R$ 143,29

Multa (2%) R$ 15,92

Multa 523 NCPC (Base: R$ 955,26) (10%) R$ 95,53

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 105,08

Subtotal R$ 
1.155,87

Debito condominial 

10/04/2017 R$ 772,40 : 66,839575 x 69,466894 R$ 802,76

Juros moratórios [ de 10/04/2017 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
17,00000% R$ 136,47

Multa (2%) R$ 16,06

Multa 523 NCPC (Base: R$ 955,29) (10%) R$ 95,53

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 105,08

Subtotal R$ 
1.155,90

Debito condominial 

10/05/2017 R$ 874,92 : 66,893046 x 69,466894 R$ 908,58
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Juros moratórios [ de 10/05/2017 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
16,00000%

R$ 145,37

Multa (2%) R$ 18,17

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.072,13) (10%) R$ 107,21

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 117,93

Subtotal R$ 
1.297,28

Debito condominial 

10/06/2017 R$ 873,00 : 67,133860 x 69,466894 R$ 903,34

Juros moratórios [ de 10/06/2017 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
15,00000% R$ 135,50

Multa (2%) R$ 18,07

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.056,91) (10%) R$ 105,69

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 116,26

Subtotal R$ 
1.278,86

Debito condominial 

10/07/2017 R$ 793,62 : 66,932458 x 69,466894 R$ 823,67

Juros moratórios [ de 10/07/2017 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
14,00000% R$ 115,31

Multa (2%) R$ 16,47

Multa 523 NCPC (Base: R$ 955,46) (10%) R$ 95,55

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 105,10

Subtotal R$ 
1.156,10

Debito condominial 

10/08/2017 R$ 792,41 : 67,046243 x 69,466894 R$ 821,02

Juros moratórios [ de 10/08/2017 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
13,00000% R$ 106,73

Multa (2%) R$ 16,42
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Multa 523 NCPC (Base: R$ 944,17) (10%) R$ 94,42

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 103,86

Subtotal R$ 
1.142,45

Debito condominial 

10/09/2017 R$ 766,03 : 67,026129 x 69,466894 R$ 793,93

Juros moratórios [ de 10/09/2017 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
12,00000% R$ 95,27

Multa (2%) R$ 15,88

Multa 523 NCPC (Base: R$ 905,07) (10%) R$ 90,51

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 99,56

Subtotal R$ 
1.095,14

Debito condominial 

10/10/2017 R$ 780,90 : 67,012723 x 69,466894 R$ 809,50

Juros moratórios [ de 10/10/2017 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
11,00000% R$ 89,04

Multa (2%) R$ 16,19

Multa 523 NCPC (Base: R$ 914,73) (10%) R$ 91,47

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 100,62

Subtotal R$ 
1.106,83

Debito condominial 

10/11/2017 R$ 835,18 : 67,260670 x 69,466894 R$ 862,57

Juros moratórios [ de 10/11/2017 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
10,00000% R$ 86,26

Multa (2%) R$ 17,25

Multa 523 NCPC (Base: R$ 966,08) (10%) R$ 96,61

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 106,27
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Subtotal R$ 
1.168,96

Debito condominial 

10/12/2017 R$ 822,78 : 67,381739 x 69,466894 R$ 848,24

Juros moratórios [ de 10/12/2017 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
9,00000% R$ 76,34

Multa (2%) R$ 16,96

Multa 523 NCPC (Base: R$ 941,55) (10%) R$ 94,15

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 103,57

Subtotal R$ 
1.139,27

Debito condominial 

10/01/2018 R$ 874,37 : 67,556931 x 69,466894 R$ 899,09

Juros moratórios [ de 10/01/2018 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
8,00000% R$ 71,93

Multa (2%) R$ 17,98

Multa 523 NCPC (Base: R$ 989,00) (10%) R$ 98,90

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 108,79

Subtotal R$ 
1.196,69

Debito condominial 

10/02/2018 R$ 822,89 : 67,712311 x 69,466894 R$ 844,21

Juros moratórios [ de 10/02/2018 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
7,00000% R$ 59,09

Multa (2%) R$ 16,88

Multa 523 NCPC (Base: R$ 920,19) (10%) R$ 92,02

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 101,22

Subtotal R$ 
1.113,43
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Debito condominial 

10/03/2018 R$ 814,36 : 67,834193 x 69,466894 R$ 833,96

Juros moratórios [ de 10/03/2018 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
6,00000% R$ 50,04

Multa (2%) R$ 16,68

Multa 523 NCPC (Base: R$ 900,68) (10%) R$ 90,07

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 99,07

Subtotal R$ 
1.089,82

Custas iniciais 

18/12/2015 R$ 282,55 : 61,548603 x 69,466894 R$ 318,90

Juros moratórios [ de 18/12/2015 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
33,00000% R$ 105,24

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 0,00

Subtotal R$ 424,14

Custas de mandato 

26/11/2015 R$ 72,50 : 60,872914 x 69,466894 R$ 82,74

Juros moratórios [ de 26/11/2015 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
34,00000% R$ 28,13

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 0,00

Subtotal R$ 110,87

Custas de oficial de justiça 

22/11/2015 R$ 191,25 : 60,872914 x 69,466894 R$ 218,25

Juros moratórios [ de 22/11/2015 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
34,00000% R$ 74,21

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 0,00
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Subtotal R$ 292,46

Custas de oficiais de justiça complemento 

17/04/2016 R$ 77,55 : 63,919182 x 69,466894 R$ 84,28

Juros moratórios [ de 17/04/2016 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
29,00000% R$ 24,44

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 0,00

Subtotal R$ 108,72

Custas de oficial de justiça complemento 

28/09/2016 R$ 70,65 : 65,885287 x 69,466894 R$ 74,49

Juros moratórios [ de 28/09/2016 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
24,00000% R$ 17,88

Multa R$ 0,00

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 0,00

Subtotal R$ 92,37

Débito Condominial 

10/04/2018 R$ 769,66 : 67,881676 x 69,466894 R$ 787,63

Juros moratórios [ de 10/04/2018 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
5,00000% R$ 39,38

Multa (2%) R$ 15,75

Multa 523 NCPC (Base: R$ 842,77) (10%) R$ 84,28

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 92,70

Subtotal R$ 
1.019,75

Débito Condominial 

10/05/2018 R$ 782,84 : 68,024227 x 69,466894 R$ 799,44

Juros moratórios [ de 10/05/2018 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
4,00000% R$ 31,98
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Multa (2%) R$ 15,99

Multa 523 NCPC (Base: R$ 847,41) (10%) R$ 84,74

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 93,22

Subtotal R$ 
1.025,37

Débito Condominial 

10/06/2018 R$ 779,96 : 68,316731 x 69,466894 R$ 793,09

Juros moratórios [ de 10/06/2018 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
3,00000% R$ 23,79

Multa (2%) R$ 15,86

Multa 523 NCPC (Base: R$ 832,75) (10%) R$ 83,27

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 91,60

Subtotal R$ 
1.007,62

Débito condominial 

10/07/2018 R$ 854,44 : 69,293660 x 69,466894 R$ 856,58

Juros moratórios [ de 10/07/2018 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
2,00000% R$ 17,13

Multa (2%) R$ 17,13

Multa 523 NCPC (Base: R$ 890,84) (10%) R$ 89,08

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 97,99

Subtotal R$ 
1.077,92

Débito Condominial 

10/08/2018 R$ 973,99 : 69,466894 x 69,466894 R$ 973,99

Juros moratórios [ de 10/08/2018 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
1,00000% R$ 9,74

Multa (2%) R$ 19,48

Multa 523 NCPC (Base: R$ 1.003,21) (10%) R$ 100,32
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Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 110,35

Subtotal R$ 
1.213,88

Débito Condominial 

10/09/2018 R$ 964,56 : 69,466894 x 69,466894 R$ 964,56

Juros moratórios [ de 10/09/2018 a 01/10/2018: 1,00% simples ] = 
0,00000% R$ 0,00

Multa (2%) R$ 19,29

Multa 523 NCPC (Base: R$ 983,85) (10%) R$ 98,39

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 108,22

Subtotal R$ 
1.190,46

Resumo
Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 52.945,17 R$ 778,66 R$ 53.723,83
Juros moratórios R$ 16.830,92 R$ 249,89 R$ 17.080,81
Multa R$ 1.058,90 R$ 0,00 R$ 1.058,90
Multa art. 523 NCPC R$ 7.083,50 R$ 0,00 R$ 7.083,50
Honorários R$ 7.791,85 R$ 0,00 R$ 7.791,85
Total R$ 85.710,34 R$ 1.028,55 R$ 86.738,89
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br

Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE DIEGUES DA SILVA FERREIRA

Vistos.

1. Fls. 89/90: Defiro. Nos termos do artigo 845, § 1º, do CPC, lavre-se termo de 
penhora do imóvel de matrícula nº 27.681 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Santos 
(fls. 113/118), nomeando como depositários os executados. 

2. Após, proceda-se à averbação on line pelo sistema ARISP.

3. Cumpridas as providências acima, intime-se a parte executada, por intermédio 
de seus advogados, da penhora, do encargo de depositário e do prazo de 15 dias para impugnação.

Int.

Santos, 01 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 06/11/2018 12:57 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0469/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1107/1113   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1. Fls. 89/90:   Defiro.   Nos   termos   do   artigo   845,   § 1º,   do   CPC,   lavre-se   termo   de 
 penhora   do   imóvel   de   matrícula   nº 27.681   do   3º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Santos   (fls. 113/118), 
 nomeando   como   depositários   os   executados.   2. Após,   proceda-se   à   averbação   on   line   pelo   sistema   ARISP. 
 3. Cumpridas   as   providências   acima,   intime-se   a   parte   executada,   por   intermédio   de   seus   advogados,   da 
 penhora, do encargo de depositário e do prazo de 15 dias para impugnação. Int." 

           Santos, 6 de novembro de 2018. 

           Cristina Neves Peres 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Em Santos, aos 30 de novembro de 2018, no Cartório da 12ª Vara Cível, do Foro de Santos, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): o APARTAMENTO nº 53, localizado no 5º andar do 

Condomínio Edifício Marambaia, Avenida Presidente Wilson nº 2015, contendo living, três 

dormitórios, lavabo, banheiro, corredor de passagem, vestíbulo de entrada, cozinha-copa, 

área de serviço, tanque, quarto e W.C de empregada, com a área construída de 139,00m², 

confrontando com a avenida, com o apartamento 52, com o hall de entrada, com as áreas 

comuns do condomínio e com o corredor de circulação, correspondendo-lhe a fração ideal 

de 2,022034% do todo. Matriculado sob o nº 27.681 no 3º Cartório de Registro de Imóveis de 

Santos-SP, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Espólio de 

Mônica Camarano Rosas e Espólio de Rivaldo de Souza Rosas, representados por Marizia 

Camarano Rosas, CPF nº 017.620.878-04, RG 3880473; Maria Candida Camarano Rosas Dini; 

Ricardo Valente Dini; Cassiano Camarano Rosas, Thelma Serra Camarano Rosas e Marizia 

Camarano Rosas, CPF nº 017.620.878-04, RG 3880473. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) 

abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 

conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado 

conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da 
Corregedoria.

Ciência ao credor da resposta da Arisp referente à solicitação de averbação de 

penhora.

Providencie o credor o recolhimento das despesas respectivas para o cumprimento 

do item 3 da decisão de fls. 119.

Santos, 01 de fevereiro de 2019. Eu, _______, Catherine Malfatti, Chefe de Seção 
Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 11/02/2019 13:23 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0043/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1168/1177   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   credor   da   resposta   da   Arisp   referente   à   solicitação   de   averbação   de   penhora. 
 Providencie   o   credor   o   recolhimento   das   despesas   respectivas   para   o   cumprimento   do   item   3   da   decisão   de 
 fls. 119." 

           Santos, 11 de fevereiro de 2019. 

           Regina Aparecida Espindola Sant'Anna 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP, 
 
 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

 
 

 
 

 
 

 
 

CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, devidamente 
qualificado nos autos do processo em epigrafe que move em face de ESPÓLIO 
DE MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE SOUZA ROSAS, 
representado por sua inventariante a Sra. Marizia Camarano Rosas, MARIA 
CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido RICARDO VALENTE DINI, 
CASSIANO CAMARANO ROSAS e sua esposa THELMA SERRA CAMARANO 
ROSAS, por seus advogados abaixo assinados, vem à presença de V. Exa., 
expor e requerer o que segue: 

 
A autora ciente do despacho, por meio da publicação 

do último dia 11.02.2018 para recolhimento de custas, informa que a pré-
notação realizada em 19.12.2018 não se encontra mais válida, uma vez que, o 
prazo para o cartório é de 15 dias para recolhimento de custas, conforme 
documento que anexa a esta. 

 
Desta forma, requer que seja procedida nova pré-

notação da penhora do imóvel em nome dos executados na Avenida Presidente 
Wilson, nº 2015, ap. 53, Itararé, Santos, sob matricula nº 27.689, junto ao 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP, devendo ser intimada a autora 
dentro do prazo de 15 dias, para o recolhimento das custas. 

 
Nestes termos, 

P. deferimento. 
São Vicente, na data do protocolo. 
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VERA LÚCIA MAUTONE                            TATIANA LOPES BALULA 

OAB/SP 213.073                                        OAB/SP 198.319 
 
 

ADRIANA MAUTONE                               ADEMIR MAUTONE JUNIOR 
OAB/SP 263.774                                         OAB/SP 278.686p 
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Advocacia Mautone

De: ServiceDesk <servicedesk@registradores.org.br>
Enviado em: terça-feira, 12 de fevereiro de 2019 08:30
Para: mautoneadvocacia@litoral.com.br
Assunto: Resolvido: Contato atrav�s do atendimento online [tatiana Lopes balula]

## - Não escreva abaixo dessa linha - ##  
 
Olá, Bom dia. 
  
O ticket com protocolo 21933 - (Contato atrav�s do atendimento online 
[tatiana Lopes balula]) foi atendido e  classificado como resolvido pelo agente. 
  
  
ATENÇÃO: Caso a classificação apresentada não tenha atendido o seu 
problema, responda este email com detalhes do problema para reabrir o 
ticket. 

 

Silva 12/02/2019 08:30 (UTC-02:00 Horário Padrão de Brasília) 4  

Bom dia, 
  
Prezada Tatiana, 
  
Este protocolo PH000245156 como informei já está vencido e o cartório já finalizou por falta de pagamento, desta forma quando
o protocolo vence no sistema o tribunal e o registro de imóveis não conseguem mais trabalhar com este protocolo.
Assim deverá dar nova entrada no pedido junto a 12º Vara Civel. 
  

 
  
  
  
  
Suporte Arisp 
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mautoneadvocacia@litoral.com.br 11/02/2019 17:57 (UTC-02:00 Horário Padrão de 
Brasília) 3  
E-mail de: Advocacia Mautone <mautoneadvocacia@litoral.com.br> para: ServiceDesk 
<servicedesk@registradores.org.br> em: 11/02/2019 17:55  

  
  
  
  

 
  
  
Boa tarde, 
  
Sou advogada no processo 00069332520188260562, junto a 12 ª Vara Civel da Comarca 
de Santos. Não consigo imprimir o boleto para pagamento da averbação protocolo de 
penhora PH 000245156. 
Data da publicação para recolhimento 11.02.2019 
  
Gostaria que fosse encaminhado o boleto ou permitida a impressão pelo sistema, quando 
acesso o documento, não permite a impressao pois aparece a informação de boleto 
vencido. 
  
At., 
Tatiana Lopes Balula 
OAB/SP 198.319 
  
  
MAUTONE ADVOCACIA 
Rua Frei Gaspar nº 637 cj. 81, Centro, 
São Vicente/SP, CEP.: 11310-061 
Tel. 551334677899 
Home page: www.mautoneadvocacia.com 
  
De: ServiceDesk [mailto:servicedesk@registradores.org.br]  
Enviada em: segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019 15:39 
Para: mautoneadvocacia@litoral.com.br 
Assunto: Resolvido: Contato atrav�s do atendimento online [tatiana Lopes balula] 
  

 

 

Silva 11/02/2019 15:38 (UTC-02:00 Horário Padrão de Brasília) 2  

 Boa tarde, 
  
Este protocolo PH000245156 venceu no dia 15/01/2018,o  Boleto venceu dia 08/01/2019 e já 
foi encerrado pelo cartório por falta de pagamento 
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3

  
Neste caso deverá entrar com um novo pedido junto a vara judicial. 
  
Suporte Arisp 
  

 

 

mautoneadvocacia@litoral.com.br 11/02/2019 14:44 (UTC-02:00 Horário Padrão de 
Brasília) 1  
E-mail de: mautoneadvocacia@litoral.com.br <mautoneadvocacia@litoral.com.br> para: 
ServiceDesk <servicedesk@registradores.org.br> em: 11/02/2019 14:42  

Contato atrav�s do atendimento online 
Nome do visitante tatiana Lopes balula 
E-mail mautoneadvocacia@litoral.com.br 
Motivo do Contato boleto vencido 
Sexo fem 
Navegador Netscape  

Vers�o do navegador 5.0 (Windows; U; Windows NT 6.0; en-US) AppleWebKit/525.13 
(KHTML, like Gecko) Chrome/0.2.149.30 Safari/525.13 

Plataforma Win32 
Site de origem Registradores 

N�mero IP 177.94.238.124 
Mensagem: processo de penhora PH000245156 informa�ao publicada pelo 

cartorio para imprimir boleto, mas no sistema n�o permite 
  

  

Atenciosamente. 
Central de atendimento ARISP  
  

Este email foi gerado por Movidesk 
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SANTOS – UPJ 9 A 12 VARAS  CÍVEIS

De: Advocacia Mautone <mautoneadvocacia@litoral.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019 14:45
Para: SANTOS – UPJ 9 A 12 VARAS  CÍVEIS
Assunto: Processo nº 00069332520188260562 - 12 Vara Civel da Comarca de Santos

Boa tarde, 

 

Recebi publicação para efetivar pagamento de custas da penhora neste processo, mas o protocolo informado não 

permite imprimir boleto, dando a informação que não é possível a impressão pelo boleto estar vencido. 

 

 

Protocolo – PH 000245156. 

 

Acredito que é necessário refazer o procedimento, pois ultrapassou o prazo da prenotação. 

 

Fico no aguardo de informações, 

 

At., 

Tatiana Lopes Balula 

OAB/SP 198.319 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br

Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE DIEGUES DA SILVA FERREIRA

Vistos.

Novamente, proceda-se averbação junto ao sistema ARISP.

Após, intime-se a parte interessada para recolhimento da taxa necessária para 
tanto.

Intime-se.

Santos, 25 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

e7
ff5

O
zk

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
 D

IE
G

U
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 F

E
R

R
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
03

/2
01

9 
às

 1
6:

38
 .

fls. 132



 Foro de Santos  Emitido em: 27/03/2019 13:46 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0107/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1338/1348   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Novamente,   proceda-se   averbação   junto   ao   sistema   ARISP.   Após,   intime-se   a 
 parte interessada para recolhimento da taxa necessária para tanto. Intime-se." 

           Santos, 27 de março de 2019. 

           Selma de Souza Carvalho Pereira dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da 
Corregedoria.

Fls. 134/135: Ciência do pedido de registro de penhora enviado pela 
serventia, cujo boleto de pagamento será encaminhado diretamente ao e-mail ao 
patrono do credor pela Arisp.

Providencie a parte credora o recolhimento das despesas para o 
cumprimento do item 3 da decisão de fls. 119.

Santos, 12 de abril de 2019. Eu, _______, Catherine Malfatti, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 16/04/2019 13:20 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0134/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1312/1325   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 18/04/2019 - Endoenças - Prorrogação 
 19/04/2019 - Paixão - Prorrogação 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   134/135:   Ciência   do   pedido   de   registro   de   penhora   enviado   pela   serventia,   cujo   boleto 
 de   pagamento   será   encaminhado   diretamente   ao   e-mail   ao   patrono   do   credor   pela   Arisp.   Providencie   a   parte 
 credora o recolhimento das despesas para o cumprimento do item 3 da decisão de fls. 119." 

           Santos, 16 de abril de 2019. 

           Quitéria Catellan da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Brasil:Rua Frei Gaspar, 637 – cj. 81 – Centro – S V – SP – 11310-061 – PABX: 5513 34677899 

Portugal: Avenida da Liberdade n 245,3º FT –Lisboa  – 1269-033 – PABX: 351 215 815 112 

www.mautoneadvocacia.com - mautoneadvocacia@litoral.com.br  
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP, 
 
 
 

 
 
 

 
PROCESSO Nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

 
 

 
 

 
 

 
 

CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, devidamente 
qualificado nos autos do processo em epigrafe que move em face de ESPÓLIO DE 
MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE SOUZA ROSAS, representado por sua 
inventariante a Sra. Marizia Camarano Rosas, MARIA CANDIDA CAMARANO 
ROSAS DINI e seu marido RICARDO VALENTE DINI, CASSIANO CAMARANO 
ROSAS e sua esposa THELMA SERRA CAMARANO ROSAS, por seus advogados 
abaixo assinados, vem à presença de V. Exa., acostar o comprovante de pagamento 
das custas de registro de penhora. 

 
Desta forma, requer o prosseguimento do feito, com a 

averbação da penhora na matricula do imóvel. 
 
Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Vicente, na data do protocolo. 

 
VERA LÚCIA MAUTONE                            TATIANA LOPES BALULA 

OAB/SP 213.073                                        OAB/SP 198.319 
 
 

ADRIANA MAUTONE                               ADEMIR MAUTONE JUNIOR 
OAB/SP 263.774                                         OAB/SP 278.686p 
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Oliveira Advocacia e Consultoria 

R. Bráz Cubas nº. 155, no Centro de Santos/SP - CEP 11013-163 Tel. 3232-1622  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0006933-25.2018.8.26.0562 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     MARCELLO DE OLIVEIRA, brasileiro, 
advogado, inscrito no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil sob nº. 184.772 
com sede da Advocacia à Rua Brás Cubas nº. 155 – sala 04, Centro, Santos/SP, 
vem à presença de Vossa Excelência, nos termos do artigo 112 do Código de 
Processo Civil, nos autos do processo em epígrafe, comunicar que 
renunciou ao mandato outorgado por Cassiano Camarano Rosas, sua 
esposa Thelma Serra Camarano, Ricardo Valente Dini e sua esposa 
Maria Candida Camarano Rosas Dini, na data de 09/05/2019, conforme 
se verifica da inclusa cópia das notificações feitas aos mandantes, que ficou 
ciente da renúncia, devendo constituir outro advogado para representá-lo nos 
autos. 
 
 
    Nestes termos, espera deferimento. 
 
 
    Santos, 14 de maio de 2019. 
 
 
 

Marcello de Oliveira – adv. 
OAB/SP 184.772 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

bt
o3

oz
qp

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LL

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
05

/2
01

9 
às

 1
5:

11
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

S
19

70
16

09
02

6 
   

 .

fls. 143



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

IU
px

na
qP

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LL

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
05

/2
01

9 
às

 1
5:

11
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

S
19

70
16

09
02

6 
   

 .

fls. 144



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

IU
px

na
qP

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LL

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
05

/2
01

9 
às

 1
5:

11
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

S
19

70
16

09
02

6 
   

 .

fls. 145



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

el
C

xT
yq

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LL
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

05
/2

01
9 

às
 1

5:
11

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

19
70

16
09

02
6 

   
 .

fls. 146



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

el
C

xT
yq

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LL
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

05
/2

01
9 

às
 1

5:
11

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

19
70

16
09

02
6 

   
 .

fls. 147



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

oO
N

C
rw

N
W

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

T
H

E
R

IN
E

 M
A

LF
A

T
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
05

/2
01

9 
às

 1
6:

57
 .

fls. 148



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

oO
N

C
rw

N
W

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

T
H

E
R

IN
E

 M
A

LF
A

T
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
05

/2
01

9 
às

 1
6:

57
 .

fls. 149



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

oO
N

C
rw

N
W

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

T
H

E
R

IN
E

 M
A

LF
A

T
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
05

/2
01

9 
às

 1
6:

57
 .

fls. 150



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

oO
N

C
rw

N
W

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

T
H

E
R

IN
E

 M
A

LF
A

T
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
05

/2
01

9 
às

 1
6:

57
 .

fls. 151



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

oO
N

C
rw

N
W

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

T
H

E
R

IN
E

 M
A

LF
A

T
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
05

/2
01

9 
às

 1
6:

57
 .

fls. 152



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

oO
N

C
rw

N
W

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

T
H

E
R

IN
E

 M
A

LF
A

T
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
05

/2
01

9 
às

 1
6:

57
 .

fls. 153



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

oO
N

C
rw

N
W

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

T
H

E
R

IN
E

 M
A

LF
A

T
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
05

/2
01

9 
às

 1
6:

57
 .

fls. 154



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br

Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIO SZNIFER

Vistos.

1. Fls. 143: os documentos de fls. 145 e 147 não comprovam que os réus receberam 

as notificações da renúncia de seu patrono, sendo certo que, enquanto não o fizer, continuará a 

responder pelos clientes nos autos, recebendo intimações. 

2. Fls. 148/154: ciência às partes.

3. Intimem-se os executados, da penhora, do encargo de depositário e do prazo de 

15 dias para impugnação,  na pessoa de seu(s) advogado(s), os que estiverem representados nos 

autos, e, os que não estiverem,  pessoalmente, providenciando a parte credora o recolhimento 

necessário.

Intime-se.

Santos, 15 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 20/05/2019 11:48 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0179/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1190/1201   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   143:   os   documentos   de   fls.   145   e   147   não   comprovam   que   os   réus 
 receberam   as   notificações   da   renúncia   de   seu   patrono,   sendo   certo   que,   enquanto   não   o   fizer,   continuará   a 
 responder   pelos   clientes   nos   autos,   recebendo   intimações.   2.   Fls.   148/154:   ciência   às   partes.   3.   Intimem-se   os 
 executados,   da   penhora,   do   encargo   de   depositário   e   do   prazo   de   15   dias   para   impugnação,   na   pessoa   de 
 seu(s)   advogado(s),   os   que   estiverem   representados   nos   autos,   e,   os   que   não   estiverem,   pessoalmente, 
 providenciando a parte credora o recolhimento necessário. Intime-se." 

           Santos, 20 de maio de 2019. 

           Cristina Neves Peres 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Oliveira Advocacia e Consultoria 

R. Bráz Cubas nº. 155, no Centro de Santos/SP - CEP 11013-163 Tel. 3232-1622  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0006933-25.2018.8.26.0562 
 
 
 
 
    MARCELLO DE OLIVEIRA, patrono constituído pelos 
executados nos autos em epígrafe, diante da decisão de folhas 155, vêm perante Vossa 
Excelência, com fundamento nos artigos 1022 e seguintes do Código de Processo Civil, 
observando que há contradição no julgado, vem respeitosamente interpor  
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
com o objetivo de esclarecer o seguinte: 
 
    De acordo com a R. decisium de folhas 155, o Douto Juízo 
indeferiu a renúncia por este patrono com a alegação que o mesmo “não comprovam que 
os réus receberam as notificações da renúncia de seu patrono, sendo certo que, enquanto 

não o fizer, continuará a responder pelos clientes nos autos, recebendo intimações”. 
 
    Cabe ressaltar que o Douto Magistrado foi contraditório em 
sua decisão uma vez que tal entendimento viola frontalmente o artigo 112 do Código de 
Processo Civil. 
 
    A determinação do artigo 112 do Código de Processo Civil 
estabelece a única obrigação que deve ser adotada pelo advogado ao renunciar o mandato 
outorgado, qual seja: dar ciência inequívoca ao seu cliente acerca disto. 
 
    Desta forma restou comprovado as fls. 145 e 147, que os 
executados receberam a notificação de renúncia de mandato, através de telegrama 
enviado no dia 09/05/2019 e recebido no mesmo dia, tendo em vista a celeridade do meio 
de notificação. 
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Oliveira Advocacia e Consultoria 

R. Bráz Cubas nº. 155, no Centro de Santos/SP - CEP 11013-163 Tel. 3232-1622  

 
    Dessa forma, os executados tomaram ciência inequívoca da 
renúncia apresentada por este patrono, conforme documento acostado aos Autos as fls. 
144/147. 
 
    Note-se que os telegramas foram encaminhados para os 
endereços dos executados informados às fls. 295, 307 e 308 dos autos principais e 
efetivamente entregue conforme comprovante de recebimento às folhas 145 e 147. 
 
    Insta consignar que o NCPC, em seu artigo 248 § 4º prevê 
que a citação, ato indispensável para completar a relação processual, é válida se entregue 
para o porteiro, senão vejamos:  
 
 

Art. 248. 

 

Deferida a citação pelo correio, o escrivão ou o chefe de secretaria 

remeterá ao citando cópias da petição inicial e do despacho do juiz e 

comunicará o prazo para resposta, o endereço do juízo e o respectivo 

cartório. 

(...) 

§ 4º Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com controle de 

acesso, será válida a entrega do mandado a funcionário da portaria 

responsável pelo recebimento de correspondência, que, entretanto, 

poderá recusar o recebimento, se declarar, por escrito, sob as penas 

da lei, que o destinatário da correspondência está ausente. 
 
    Logo, uma vez que os executados residem em edifício 
edilício, por analogia, a comunicação de renúncia também é válida se entregue ao porteiro 
do edifício. 
 
    Resta clara, portanto, a afronta ao artigo 112 do Código de 
Processo Civil, posto que restou suficientemente comprovado por este patrono que 
cientificou os executados acerca das renúncias aos mandatos outorgados, sendo que a 
obrigação de manter este patrono acompanhando o presente feito após os 10 (dez) dias 
subsequentes à notificação enviada viola ainda os termos da Lei nº 8.906/94. 
 
    O ato de renunciar aos mandatos foi recebidos pelos 
outorgantes, já que a teoria da aparencia, concedeu aos autorgantes ciencia inequivoca do 
desejo deste subscritor de renunciar aos mandatos outrora concedidos. 
 
    O não acolhimento da renúncia, além de afrontar a Lei, 
afeta direito patrimonial deste patrono, uma vez que o não acolhimento da renúncia 
FORMALMENTE FEITA, se traduz em obrigar este patrono a continuar prestando 
serviços, sem justa e digna contraprestação, ou seja obrigar ao profissional ao trabalho 
escravo, rertornando ao século IX, antes da promulgação da Lei Áurea, já que não inexiste 
mais obrigação financeira dos outorgantes para com este advogado. 
 

VOTO Nº: 30928AGRV. Nº: 2034107-80.2016.8.26.0000COMARCA: 

Guarulhos (10ª V. Cív.)AGVTE.: Mônica Pereira Mattos (Adv. do A)  
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Oliveira Advocacia e Consultoria 

R. Bráz Cubas nº. 155, no Centro de Santos/SP - CEP 11013-163 Tel. 3232-1622  

AGVDO.: Banco Itaucard S.A. (R)INTERDO.: Roque Pereira Júnior 

(A)AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Ação  ordinária  revisional  de 

contrato   bancário   c.c.   com   pedido   consignatório   Nãoacatamento   de   

renúncia   de   mandato   Cientificação   ao mandante  comprovada  

Telegrama  encaminhado  ao  mesmoendereço  constante  da  procuração  

outorgada  pelo  autor Requisito   do   artigo      45   do   CPC   preenchido   

Decisãoreformada Recurso provido 

 
    Há de resslatar que os outorgantes mantém o mesmo 
enderço das citações, não havendo motivos para que as notificações feitas pelo subscritor 
via telegrama, n ão sejam válidas, conforme de depreende do paragrafo unico do art. 274 
do NCPC 
 
    Diante do exposto, requer se digne Vossa Excelência em 
declarar tempestivos os presentes embargos, julgando os pontos contraditórios, 
reformando a r. decisão atacada para que seja retirado dos Autos e excluídos do sistema 
de intimações do presente feito o nome deste patrono, sempre confiando no elevado senso 
de Justiça de V. Exa., reconhecidamente infenso a qualquer “partis pris” sempre aberto 
ao reexame de suas próprias e D.D. decisões, apresentados no presente embargos, por ser 
medida de Justiça. 
 
 
 
    Termos em que,  
    Pede e espera deferimento. 
 
 
    Santos, 21 de maio de 2019. 
 
 
 

Marcello de Oliveira – adv. 
OAB/SP 184.772 
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Brasil:Rua Frei Gaspar, 637 – cj. 81 – Centro – S V – SP – 11310-061 – PABX: 5513 34677899 

Portugal: Avenida da Liberdade n 245,3º FT –Lisboa  – 1269-033 – PABX: 351 215 815 112 

www.mautoneadvocacia.com - mautoneadvocacia@litoral.com.br  
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP, 
 
 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

 
 

 
 

 
 

 
 

CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, devidamente 
qualificado nos autos do processo em epigrafe que move em face de ESPÓLIO 
DE MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE SOUZA ROSAS, 
representado por sua inventariante a Sra. Marizia Camarano Rosas, MARIA 
CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido RICARDO VALENTE DINI, 
CASSIANO CAMARANO ROSAS e sua esposa THELMA SERRA CAMARANO 
ROSAS, por seus advogados abaixo assinados, vem à presença de V. Exa., 
acostar guia de recolhimento de diligencias de oficial de justiça, requerendo a 
intimação pessoal dos executados que não possuem patrono constituído nos 
autos. 

 
Nestes termos, 

P. deferimento. 
São Vicente, na data do protocolo. 

 
VERA LÚCIA MAUTONE                            TATIANA LOPES BALULA 

OAB/SP 213.073                                        OAB/SP 198.319 
 
 

ADRIANA MAUTONE                               ADEMIR MAUTONE JUNIOR 
OAB/SP 263.774                                         OAB/SP 278.686p 
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Internet Banking Empresarial

CONDOMINIO RESIDENCIAL MARAMBAIA Agência: 2151  Conta: 130003789

Pagamentos > Pagamentos com código de barra >
Boletos, Contas e Tributos

Pagamento finalizado. Veja seu comprovante.

Código de Barras: 00190000090284422600700026984179679030000023877

Instituição Financeira Favorecida: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Dados do Beneficiário Original

CNPJ: 51.174.001/0001-93

Razão Social: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Nome Fantasia: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Dados do Pagador Original

CNPJ: 66.506.890/0001-16

Razão Social: Condominio Edificio Marambaia

Dados do Pagador Efetivo

CNPJ: 66.506.890/0001-16

Razão Social: CONDOMINIO RESIDENCIAL MARAMBAIA

Dados do Pagamento

Data de Vencimento: 28/05/2019

Valor Nominal: R$ 238,77

Valor Total a Cobrar: R$ 238,77

Transação exclusiva para pagamento de Ficha de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do título. A veracidade
dessas informações é de responsabilidade do Cliente/Pagador, que se obriga a apresentar os títulos para verificação sempre que solicitado, nos termos da
lei. Havendo divergências entre o valor indicado/agendado pelo pagador e o valor informado pelo favorecio, o BANCO rejeitará o pagamento, podendo, no
entanto, efetuar o pagamento pelo valor autorizado pelo pagador desde que o referido valor esteja dentro da margem aprovada e registrada pelo beneficiário do
título/boleto.

Autenticação Bancária:
00191441710150000000001

Data / Hora da Transação:
24/05/2019 - 17:11:00

Central de Atendimento Santander Empresarial 
Das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

CONDOMINIO RESIDENCIAL MARAMBAIA Agência: 2151  Conta: 130003789

Pagamentos > Pagamentos com código de barra >
Boletos, Contas e Tributos

Pagamento finalizado. Veja seu comprovante.

Código de Barras: 00190000090284422600700026984179679030000023877

Instituição Financeira Favorecida: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Dados do Beneficiário Original

CNPJ: 51.174.001/0001-93

Razão Social: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Nome Fantasia: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Dados do Pagador Original

CNPJ: 66.506.890/0001-16

Razão Social: Condominio Edificio Marambaia

Dados do Pagador Efetivo

CNPJ: 66.506.890/0001-16

Razão Social: CONDOMINIO RESIDENCIAL MARAMBAIA

Dados do Pagamento

Data de Vencimento: 28/05/2019

Valor Nominal: R$ 238,77

Valor Total a Cobrar: R$ 238,77

Transação exclusiva para pagamento de Ficha de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do título. A veracidade
dessas informações é de responsabilidade do Cliente/Pagador, que se obriga a apresentar os títulos para verificação sempre que solicitado, nos termos da
lei. Havendo divergências entre o valor indicado/agendado pelo pagador e o valor informado pelo favorecio, o BANCO rejeitará o pagamento, podendo, no
entanto, efetuar o pagamento pelo valor autorizado pelo pagador desde que o referido valor esteja dentro da margem aprovada e registrada pelo beneficiário do
título/boleto.

Autenticação Bancária:
00191441710150000000001

Data / Hora da Transação:
24/05/2019 - 17:11:00

Central de Atendimento Santander Empresarial 
Das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE DIEGUES DA SILVA FERREIRA

Vistos.

1. Conheço dos embargos de declaração de fls. 157/159, porquanto tempestivos, e 
a eles não dou provimento porque não ocorreu o alegado erro 
material/contradição/omissão/obscuridade na decisão de fls. 155, cujos fundamentos retrataram o 
entendimento do Juízo a respeito da questão, sendo que as alegações feitas pelo(a) embargante têm 
caráter infringente, o que não se admite em embargos de declaração.

2. Posto isso, a decisão permanece como foi lavrada.

3. Fls. 160: expeça-se o mandado de intimação pessoal dos executados sem 
procurador constituído nos autos.

Intime-se.

Santos, 27 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 29/05/2019 13:40 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0192/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1345/1353   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1. Conheço   dos   embargos   de   declaração   de   fls. 157/159,   porquanto   tempestivos,   e 
 a   eles   não   dou   provimento   porque   não   ocorreu   o   alegado erro   material/contradição/omissão/obscuridade   na 
 decisão   de   fls. 155,   cujos   fundamentos   retrataram   o   entendimento   do   Juízo   a   respeito   da   questão,   sendo   que 
 as   alegações   feitas   pelo(a)   embargante   têm   caráter   infringente,   o   que   não   se   admite   em   embargos   de 
 declaração.   2. Posto   isso,   a   decisão   permanece   como   foi   lavrada.   3.   Fls.   160:   expeça-se   o   mandado   de 
 intimação pessoal dos executados sem procurador constituído nos autos. Intime-se." 

           Santos, 29 de maio de 2019. 

           Cristina Neves Peres 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
RUA BITENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 562.2019/032599-5

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 12ª Vara Cível do Foro de Santos, Dr(a). ANDRE DIEGUES 
DA SILVA FERREIRA, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Cumprimento de Sentença,

INTIME  Marizia Camarano Rosas  por si e como ESPÓLIO DE MÔNICA 
CAMARANO ROSAS e Espólio de Rivaldo de Souza Rosas na Avenida Presidente Wilson, 
2015, ap 53, Jose Menino, CEP 11065-201, Santos - SP , para os termos da decisão como segue: 
"Vistos. 1. Fls. 143: os documentos de fls. 145 e 147 não comprovam que os réus receberam 
as notificações da renúncia de seu patrono, sendo certo que, enquanto não o fizer, 
continuará a responder pelos clientes nos autos, recebendo intimações. 2. Fls. 148/154: 
ciência às partes. 3. Intimem-se os executados, da penhora, do encargo de depositário e do 
prazo de 15 dias para impugnação, na pessoa de seu(s) advogado(s), os que estiverem 
representados nos autos, e, os que não estiverem, pessoalmente, providenciando a parte 
credora o recolhimento necessário. Intime-se.Vistos. 1. Conheço dos embargos de declaração 
de fls. 157/159, porquanto tempestivos, e a eles não dou provimento porque não ocorreu o 
alegado erro material/contradição/omissão/obscuridade na decisão de fls. 155, cujos 
fundamentos retrataram o entendimento do Juízo a respeito da questão, sendo que as 
alegações feitas pelo(a) embargante têm caráter infringente, o que não se admite em 
embargos de declaração. 2. Posto isso, a decisão permanece como foi lavrada. 3. Fls. 160: 
expeça-se o mandado de intimação pessoal dos executados sem procurador constituído nos 
autos. Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Santos, 30 de maio de 2019. Vanessa Rodrigues 
Fernandes da Silva, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Tatiana Lopes Balula e Vera Lucia Mautone 
Endereço: Rua Frei Gaspar, 637, cj. 81, Centro - CEP 11310-061, São Vicente-SP e Rua Frei 
Gaspar, 637, cj. 81, Centro - CEP 11310-061, São Vicente-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
RUA BITENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*56220190325995*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Sidney Dos Santos (26317)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
562.2019/032599-5  dirigi-me ao endereço:Avenida Presidente Wilson 
2.015, apto. 53, José Menino, e aí sendo, no dia 11/06, às 08:30 horas, 
procedi a intimação da Sra. Marizia Camarano Rosas, bem como procedi a 
intimação do Espólio de Mônica Camarano Rosas e do Espólio de Rivaldo 
de Souza Rosas na sua pessoa, que bem ciente ficou, aceitando a contrafé, 
exarando sua assinatura.

O referido é verdade e dou fé. 

Santos, 12 de junho de 2019.

Número de Cotas:01- R$ 79,59 ( GRD 26984 ) ( Saldo – 159,18 )
No. 00190000090284422600700026984179679030000023877

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

nh
X

Y
LT

N
x.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

ID
N

E
Y

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 S
E

LM
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

A
R

V
A

LH
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
01

9 
às

 1
8:

20
 .

fls. 167



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

R
jK

lJ
0y

k.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
E

LM
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

A
R

V
A

LH
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
01

9 
às

 1
8:

20
 .

fls. 168



1

SILVIA GOMES DA ROCHA VORIS

De: RAUL ALVES DOS SANTOS ROSOLEM
Enviado em: quinta-feira, 11 de julho de 2019 16:20
Para: SANTOS - 12 OFICIO CIVEL; SANTOS – UPJ 9 A 12 VARAS  CÍVEIS
Assunto: Efeito suspensivo - agravo de instrumento nº 2126233-47.2019
Anexos: despacho - 2126233-47.2019.pdf

Prioridade: Alta

Ref.: Recurso : Agravo de Instrumento 

Processo nº : 2126233-47.2019.8.26.0000 

Número na Origem : 0006933-25.2018.8.26.0562  

Agravante : Marcello de Oliveira 

Agravada : Condominio Edifício Marmbaia 

 

Meritíssimo Juiz. 

 

De ordem do desembargador relator, comunico a Vossa Excelência que foi deferido o pedido de atribuição 

de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, com dispensa de informações, nos termos da anexa 

decisão. 

 

Apresento a Vossa Excelência protesto de respeito e consideração. 

 

RAUL ALVES DOS SANTOS ROSOLEM 
Assistente Jurídico  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

GADE 1 - Gabinete dos Desembargadores 

Rua Conde de Sarzedas, 38, gabinete 26 - Sé - São Paulo/SP - CEP: 01512-000

Tel: (11) 2895-4406 

E-mail: rrosolem@tjsp.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de instrumento nº 2126233-47.2019.8.26.0000 

(40550d2) Cq

Processo originário nº 0006933-25.2018.8.26.0562

12ª Vara Cível de Santos 

Agravante: Marcello de Oliveira 

Agravado: Condomínio Edifício Marambaia 

Interessados: Espólios de Mônica Camarano Rosas e 

Rivaldo de Sousa Rosas e outros 

28ª Câmara da Seção de Direito Privado

Renúncia ao mandato judicial aperfeiçoa-

se com a prova da cientificação do mandante (Código de 

Processo Civil de 2015, art. 112). 

A tanto parece bastar a entrega da 

notificação no endereço constante de procuração com aviso 

de recebimento (fls. 149/153 478/480). 

Por isso, defiro o pedido de atribuição de 

efeito suspensivo.

Comunique-se, dispensadas informações. 

Intimem-se, também para resposta. 

São Paulo, 8 de julho de 2019

Celso Pimentel

      relator 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santos
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
RUA BITENCOURT, 144, SALAS 66/68, VILA NOVA - CEP 11013-300, 
FONE: (13) 4009-3612, SANTOS-SP - E-MAIL: 
UPJ9A12CVSANTOS@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE DIEGUES DA SILVA FERREIRA

Vistos.

1. Observe-se o efeito suspensivo concedido ao agravo de instrumento de fls. 169. 
Anote-se.

2. Aguarde-se decisão final de referido recurso. 

Intime-se.

Santos, 16 de julho de 2019.
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 Foro de Santos  Emitido em: 18/07/2019 16:10 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0255/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1028/1036   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Observe-se   o   efeito   suspensivo   concedido   ao   agravo   de   instrumento   de   fls.   169. 
 Anote-se. 2. Aguarde-se decisão final de referido recurso. Intime-se." 

           Santos, 18 de julho de 2019. 

           Selma de Souza Carvalho Pereira dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2019.0000761015

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de 
instrumento nº 2126233-47.2019.8.26.0000, da Comarca de 
Santos, em que é agravante MARCELLO DE OLIVEIRA e 
é agravado CONDOMINIO EDIFÍCIO MARMBAIA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 28ª 
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: DERAM PROVIMENTO 
AO AGRAVO, V.U., de conformidade com o voto do 
relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos 
Desembargadores DIMAS RUBENS FONSECA (Presidente 
sem voto), BERENICE MARCONDES CESAR e CESAR 
LUIZ DE ALMEIDA.

São Paulo, 17 de setembro de 2019.

Celso Pimentel
relator

assinatura eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de instrumento nº 2126233-47.2019.8.26.0000 – Cq 26819e 2

Voto nº 40.550
Agravo de instrumento nº 2126233-47.2019.8.26.0000 
Processo originário nº 0006933-25.2018.8.26.0562
12ª Vara Cível de Santos 
Agravante: Marcello de Oliveira 
Agravado: Condomínio Edifício Marambaia 
Interessados: Espólios de Mônica Camarano Rosas e 
Rivaldo de Sousa Rosas e outros 
28ª Câmara da Seção de Direito Privado

Comprovada a cientificação dos 
mandantes com a entrega de notificação 
da renúncia no endereço constante de 
procuração, não se justifica a atuação do 
advogado além dos dez dias pertinentes.  

Advogado agrava da respeitável decisão 

(fl. 161) que lhe compeliu “a continuar no patrocínio da 

causa, mesmo cumprindo todos os preceitos legais, de aviso 

e notificação dos réus” da renúncia ao mandato.

 Houve preparo (fls. 595/596), foi 

deferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo (fl. 602) 

e veio resposta (fls. 606/608).

É o relatório.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de instrumento nº 2126233-47.2019.8.26.0000 – Cq 26819e 3

Renúncia ao mandato aperfeiçoa-se com 

a prova da cientificação do mandante (Código de Processo 

Civil de 2015, art. 112).

A tanto basta a entrega da notificação no 

endereço constante de procuração com aviso de 

recebimento, como ocorreu (fls. 149/153 e 478/480). 

Assim, não se justifica a atuação do 

advogado além dos dez dias pertinentes e, em consequência, 

revoga-se o ato impugnado e se dá provimento ao agravo. 

Celso Pimentel
relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santos
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glauce Helena Raphael Vicente Rodrigues

Vistos.

Diante do V. acórdão de fls. 174/176, transitado em julgado (fls. 173), proceda a 
serventia as devidas anotações para a exclusão de Marcello de Oliveira, que atuava como patrono 
dos réus Cassiano, Thelma,  Maria Cândida e Ricardo (fls. 295, 307 e 308, do processo principal, 
respectivamente) do polo passivo no sistema.

Sem prejuízo, certifique a serventia acerca da intimação de todos os réus, bem 
como do eventual decurso do prazo para apresentação de impugnação da penhora deferida às fls. 
119 (termo de fls. 121).

Int.

Santos, 24 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 29/10/2019 15:33 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0409/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1178/1186   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Marcello de Oliveira (OAB 184772/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   V.   acórdão   de   fls.   174/176,   transitado   em   julgado   (fls.   173),   proceda   a 
 serventia   as   devidas   anotações   para   a   exclusão   de   Marcello   de   Oliveira,   que   atuava   como   patrono   dos   réus 
 Cassiano,   Thelma,   Maria   Cândida   e   Ricardo   (fls.   295,   307   e   308,   do   processo   principal,   respectivamente)   do 
 polo   passivo   no   sistema.   Sem   prejuízo,   certifique   a   serventia   acerca   da   intimação   de   todos   os   réus,   bem   como 
 do   eventual   decurso   do   prazo   para   apresentação   de   impugnação   da   penhora   deferida   às   fls.   119   (termo   de   fls. 
 121). Int." 

           Santos, 29 de outubro de 2019. 

           Quitéria Catellan da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi as anotações necessárias no cadastro 
processual. Certifico mais que decorreu o prazo legal para manifestação dos 
executados, nos termos da decisão de fls. 155, item 3, em 15.07.2019

. Nada Mais. Santos, 11 de novembro de 2019. Eu, ___, Joslaine Aparecida 
Feres, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68 - Vila Nova
CEP: 11013-300 - Santos - SP
Telefone: (13) 4009-3612 - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br

Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glauce Helena Raphael Vicente Rodrigues

Vistos.

Considerando a certidão de fls. 179, manifeste-se o credor sobre o 

prosseguimento do feito.

Intime-se.

Santos, 11 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 14/11/2019 15:38 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0436/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1125/1134   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   certidão   de   fls.   179,   manifeste-se   o   credor   sobre   o   prosseguimento 
 do feito. Intime-se." 

           Santos, 14 de novembro de 2019. 

           Selma de Souza Carvalho Pereira dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP, 
 
 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

 
 

 

 
 

 
 

 
CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epigrafe que move em face de ESPÓLIO DE 
MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE SOUZA ROSAS, representado por sua 
inventariante a Sra. Marizia Camarano Rosas, MARIA CANDIDA CAMARANO 
ROSAS DINI e seu marido RICARDO VALENTE DINI, CASSIANO CAMARANO 
ROSAS e sua esposa THELMA SERRA CAMARANO ROSAS, por seus advogados 
abaixo assinados, vem à presença de V. Exa., expor e requerer o que segue: 

 
Em razão da certidão do decurso do prazo de 

impugnação a penhora de fls. 179. 
 
Desta forma, requer a nomeação de perito avaliador 

para realização de avaliação do bem nos termos do artigo 870 do CPC.  
 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Vicente, na data do protocolo. 

 
VERA LÚCIA MAUTONE                            TATIANA LOPES BALULA 

OAB/SP 213.073                                        OAB/SP 198.319 
 
 

ADRIANA MAUTONE                               ADEMIR MAUTONE JUNIOR 
OAB/SP 263.774                                         OAB/SP 278.686 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Santos-SP - 11013-300 - 

E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo nº: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: ESPÓLIO DE MÔNICA CAMARANO ROSAS, MARIA CANDIDA 
CAMARANO ROSAS DINI, RICARDO VALENTE DINI, CASSIANO 
CAMARANO ROSAS, THELMA SERRA CAMARANO ROSAS, 
MARIZIA CAMARANO ROSAS, CPF 017.620.878-04 e ESPÓLIO DE 
RIVALDO DE SOUZA ROSAS, CPF 017.620.878-04

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glauce Helena Raphael Vicente Rodrigues

Vistos.

1 - Para proceder a avaliação do imóvel ora penhorado, nomeio o perito 

JOSÉ RICARDO BARROS DE SOUZA.

2 - Fixo os honorários do avaliador em R$ 2.000,00, que deverão ser 

depositados pelo credor, no prazo de 10 dias.

5 - Com a vinda do depósito, intime-se o avaliador, via e-mail institucional, 

para se manifestar acerca da aceitação do encargo e, se positivo, dar início aos trabalhos, 

devendo o laudo ser entregue no prazo de 30 dias. 

Intime-se.

Santos, 21 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

W
X

vT
4F

H
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

LA
U

C
E

 H
E

LE
N

A
 R

A
P

H
A

E
L 

V
IC

E
N

T
E

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
11

/2
01

9 
às

 1
8:

15
 .

fls. 183



 Foro de Santos  Emitido em: 26/11/2019 16:54 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0449/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1333/1339   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 

           Teor   do   ato:   "1   -   Para   proceder   a   avaliação   do   imóvel   ora   penhorado,   nomeio   o   perito   JOSÉ   RICARDO 
 BARROS   DE   SOUZA.   2   -   Fixo   os   honorários   do   avaliador   em   R$   2.000,00,   que   deverão   ser   depositados   pelo 
 credor,   no   prazo   de   10   dias.   5   -   Com   a   vinda   do   depósito,   intime-se   o   avaliador,   via   e-mail   institucional,   para 
 se   manifestar   acerca   da   aceitação   do   encargo   e,   se   positivo,   dar   início   aos   trabalhos,   devendo   o   laudo   ser 
 entregue no prazo de 30 dias. Intime-se." 

           Santos, 26 de novembro de 2019. 

           Selma de Souza Carvalho Pereira dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Portugal: Avenida da Liberdade n 245,3º FT –Lisboa  – 1269-033 – PABX: 351 215 815 112 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP, 
 
 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

 
 

 
 

 
 

 
 

CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, devidamente 
qualificado nos autos do processo em epigrafe que move em face de ESPÓLIO 
DE MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE SOUZA ROSAS, 
representado por sua inventariante a Sra. Marizia Camarano Rosas, MARIA 
CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido RICARDO VALENTE DINI, 
CASSIANO CAMARANO ROSAS e sua esposa THELMA SERRA CAMARANO 
ROSAS, por seus advogados abaixo assinados, vem à presença de V. Exa., 
expor e requer o que segue: 

 
Acosta esta comprovante de pagamento dos 

honorários do perito judicial nomeado pelo juízo. 
 
Requer o prosseguimento do feito, com a intimação do 

perito para aceitação do encargo e o início dos trabalhos. 
 
Nestes termos, 

P. deferimento. 
São Vicente, na data do protocolo. 

 
VERA LÚCIA MAUTONE 

OAB/SP 213.073 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 27/11/2019 15:39:47

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARAMBAIA

Réu: Espolio de Menica Camarano Ros

Santos Foro De Santos - Unid. De Proc. Judicial Das 9ª A 12ª

Processo: 00069332520188260562 - ID 081020000091975855

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Deposito honorário

s perito

 

00190.00009 02836.585006 81003.354172 2 81470000200000

CONDOMINIO RESIDENCIAL MARAMBA                                    CNPJ: 66.506.890/0001-16  
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  00069332520188260562,   Santos Foro De Santos - Unid. De Proc. Judicial Das 9ª A 12ª Varas Cíveis 12ª Vara C   

 

28365850081003354 81020000091975855 27/01/2020 2.000,00 2.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 81003.354172 2 81470000200000

BANCO DO BRASIL S/A 

27/11/2019 81020000091975855 ND N 27/11/2019

81020000091975855 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000091975855 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

CONDOMINIO RESIDENCIAL MARAMBA                                    CNPJ: 66.506.890/0001-16 
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  00069332520188260562, Santos Foro De Santos - Unid. De Proc. Judicial Das 9ª A 12ª Varas Cíveis 12ª Vara C

 

27/01/2020

2234 / 99747159-X

28365850081003354

2.000,00

2.000,00
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27/11/2019 Internet Banking

https://www.santandernetibe.com.br/Paginas/SegVia_YA/comp_titulo_imprimir.asp 1/1

CONDOMINIO RESIDENCIAL MARAMBAIA

Títulos > 2ª via de Comprovante

 Agência: 2151  Conta Corrente: 13-000378-9

Código de Barras:  0019000009 02836585006 81003354172 2 81470000200000

Instituição Financeira
Favorecida: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Dados do Beneficiário Original

CNPJ:  00.000.000/4906-95

Razão Social:  BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

Nome Fantasia:  SISTEMA DJO . DEPoSITO JUDICIAL

Dados do Pagador Original  Dados do Pagador Efetivo

CNPJ:  51.174.001/0001-93  CNPJ:  66.506.890/0001-16

Razão Social:  SAO PAULO TRIBUNAL DE
JUSTICA  Razão Social:  CONDOMINIO RESIDENCIAL

MARAMBAIA

Dados do Pagamento

Data de Vencimento: 27/01/2020

Valor Nominal: R$ 2.000,00

Valor Total a Cobrar:R$ R$ 2.000,00

Transação exclusiva para pagamento de Fichas de Compensação. Pagamento válido somente se informados
corretamente os dados do título. A veracidade dessas informações é de responsabilidade do Cliente/Pagador, que se

obriga a apresentar os títulos para verificação sempre que solicitado, nos termos da lei. Havendo divergências entre a
informação ora fornecida e o valor efetivamente devido, será facultado ao banco efetuar ou não o pagamento, ficando,

no caso de efetivação, desde já autorizado a debitar ou creditar na conta corrente do Cliente/Pagador a diferença
encontrada.

Data da Transação: 27/11/2019
Número de Autenticação da Instituição Financeira

Favorecida: 2456B547623873616264913

Canal : Internet Banking

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias. 
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala) 

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto
feriado. 
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Imprimir
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Autos em termos para encaminhar e-mail.

Nada Mais. Santos, 29 de novembro de 2019. Eu, ___, Maria 
Janaina dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver cadastrado o perito nomeado às fls. 183 junto 
ao Portal de Auxiliares e Peritos bem como enviado senha para 
visualização dos autos. Nada Mais. Santos, 14 de janeiro de 2020. Eu, ___, 
Maraci Pinto Lima Riva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Tendo em vista que o perito não se manifestou,  encaminhar e-
mail para o mesmo.

Nada Mais. Santos, 30 de abril de 2020. Eu, ___, Maraci Pinto 
Lima Riva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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04/05/2020 Email – IVANIR VARGAS ORIGUELA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGVlODc5OGIyLWQ5NDQtNGFmNy1hODM1LWYyZGJkNTFlY2YyMwAQAA%2Bqg53RMP1Hi… 1/1

PROCESSO Nº 0006933-25.2018.8.26.0562

IVANIR VARGAS ORIGUELA <ioriguela@tjsp.jus.br>
Seg, 04/05/2020 22:56
Para:  jrconsultor@creci.org.br <jrconsultor@creci.org.br>

1 anexos (92 KB)
6933-25.pdf;

Prezado Sr. Perito

Fica vossa senhoria in�mado nos termos da decisão proferida pela Juíza de Direito Dra. Glauce
Helena Raphael Vicente Rodrigues, cuja cópia segue em anexo.

Atenciosamente,
 
IVANIR VARGAS ORIGUELA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
UPJ - 9ª a 12ª Varas Cíveis da Comarca de Santos
Rua Bitencourt, 144, 56/58 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300
Tel: (13) 4009-3612
E-mail: ioriguela@tjsp.jus.br
 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento
adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas
do TJSP, são proibidas e passíveis de sanções.
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são
proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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https://correio.tjsp.jus.br/owa/redir.aspx?C=7Zj258bzJjes3TbjGHetcQ56k86f8ml6wmzQJLaZogNINTbEQ5rVCA..&URL=mailto%3aealario%40tjsp.jus.br


José Ricardo Barros de Souza 

Consultor de Negócios Imobiliários 
Perito Avaliador de Imóveis 

CRECI: 167.910-F - 2ª Região - CNAI: 18.023 - CREA: 5.061.998.103 
Fone: 013 – 99718-8602 - E-mail: jrconsultor@creci.org.br 

 
 
 

Ilma. Dra. Juíza da 12º Cartório Cível da Comarca de Santos. 

Processo TJSP: 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

Eu José Ricardo Barros de Souza, aceito a nomeação como 

perito no processo em epigrafe, conforme nomeação recebida na 

folha 183 e notificação por e-mail para elaboração de Parecer 

Técnico de Avaliação Mercadológica do apto constante neste 

processo. (anexo email de nomeação). 

Solicito ainda que assim que possamos aguardar até o dia 

10/05/2020, onde teremos a manifestação dos governantes do Estado 

e Município sobre da liberação da mobilidade por parte dos órgãos 

públicos da cidade, porque ainda temos a proibição de circulação. 

 

 

     Termos em que pede deferimento: 

Santos, 29 de Novembro de 2019. 

José Ricardo Barros de Souza 
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José Ricardo Barros de Souza 

Consultor de Negócios Imobiliários 
Perito Avaliador de Imóveis 

CRECI: 167.910-F - 2ª Região - CNAI: 18.023 - CREA: 5.061.998.103 
Fone: 013 – 99718-8602 - E-mail: jrconsultor@creci.org.br 

 

2 
 

Anexo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Autos em termos para encaminhar e-mail ao perito para 
manifestação.

Nada Mais. Santos, 02 de junho de 2020. Eu, ___, Erasmo De 
Carvalho Viana, Escrevente Técnico Judiciário. 
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03/06/2020 Email – IVANIR VARGAS ORIGUELA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGVlODc5OGIyLWQ5NDQtNGFmNy1hODM1LWYyZGJkNTFlY2YyMwAQAC78gnp55SRNvjILZ… 1/1

PROCESSO 0006933-25.2018.8.26.0562

IVANIR VARGAS ORIGUELA <ioriguela@tjsp.jus.br>
Qua, 03/06/2020 22:00
Para:  jrconsultor@creci.org.br <jrconsultor@creci.org.br>

Prezado Sr. José Ricardo

Fica vossa senhoria in�mado a dar início aos trabalhos no processo em que foi nomeado, nº
0006933-25.2018.8.26.0562.

Atenciosamente,
 
IVANIR VARGAS ORIGUELA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
UPJ - 9ª a 12ª Varas Cíveis da Comarca de Santos
Rua Bitencourt, 144, 56/58 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300
Tel: (13) 4009-3612
E-mail: ioriguela@tjsp.jus.br
 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento
adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas
do TJSP, são proibidas e passíveis de sanções.
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são
proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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https://correio.tjsp.jus.br/owa/redir.aspx?C=7Zj258bzJjes3TbjGHetcQ56k86f8ml6wmzQJLaZogNINTbEQ5rVCA..&URL=mailto%3aealario%40tjsp.jus.br


José Ricardo Barros de Souza 

Consultor de Negócios Imobiliários 
Perito Avaliador de Imóveis 

CRECI: 167.910-F - 2ª Região - CNAI: 18.023 - CREA: 5.061.998.103 
Fone: 013 – 99718-8602 - E-mail: jrconsultor@creci.org.br 

 
 
 

Ilma. Dra. Juíza da 12º Cartório Cível da Comarca de Santos. 

Processo TJSP: 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

Eu José Ricardo Barros de Souza, Perito nomeado no processo em 

epigrafe informo que a data da diligência para a devida visita ao 

imóvel a ser avaliado, será feita em 08/06/2020, as 14:30hs. 

 

 

 

     Atenciosamente, 

Santos, 29 de Novembro de 2019. 

José Ricardo Barros de Souza 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

nn
T

U
P

O
lx

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 R
IC

A
R

D
O

 B
A

R
R

O
S

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

06
/2

02
0 

às
 1

5:
32

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
20

70
15

74
57

7 
   

 .

fls. 196



José Ricardo Barros de Souza 

Consultor de Negócios Imobiliários 
Perito Avaliador de Imóveis 

CRECI: 167.910-F - 2ª Região - CNAI: 18.023 - CREA: 5.061.998.103 
Fone: 013 – 99718-8602 - E-mail: jrconsultor@creci.org.br 

 
 
 

Ilma. Dra. Juíza da 12º Cartório Cível da Comarca de Santos. 

Processo TJSP: 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

Eu José Ricardo Barros de Souza, Perito nomeado no processo em 

epigrafe informo que a data da diligência para a devida visita ao 

imóvel a ser avaliado, será feita em 08/06/2020, as 14:30hs. 

 

 

 

     Atenciosamente, 

Santos, 04 de Junho de 2020. 

José Ricardo Barros de Souza 
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PARECER TÉCNICO 

DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

 

Imóvel Avaliando: Apto nº 53 – “Condomínio Marambaia”. 

Av. Presidente Wilson nº 2015 - Santos - SP 

  

Finalidade do Parecer: Determinação do valor de mercado do imóvel avaliando 

para fins Judiciais  

  

Solicitante: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – 

Processo - 0006933-25.2018.8.26.0562 - 12º Cível - 

Santos 

  

 

 

 

 

José Ricardo Barros de Souza 

Consultor de Negócios Imobiliários 

Perito Avaliador de Imóveis 

 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e atuante na Comarca de Santos 

Gestor de Negócios Imobiliários 

Técnico em Edificações 

CRECI: 167.910-F - 2ª Região - CNAI: 18.023 

CREA: 5.061.998.103 

End.: Rua Prof. Nélson Espíndola Lobato nº 275 

Santos – SP – Cep: 11088-330 

Fone: 013 - 997188602 - E-mail: jrconsultor@creci.org.br 

Santos/SP, 11 de Junho de 2020 
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Ilmo. Sr. Juiz(a) do 12º Cartório Cível da 

Comarca de Santos. 

José Ricardo Barros de Souza, Consultor 

de Negócios Imobiliários, formado pela 

Universidade de Maringá com registro no 

CRECI da 2ª Região (Brasil) sob o nº 

167.910-F, CNAI: 18.023 e CREA: 

5.061.998.103, domiciliado à rua Prof. 

Nelson Espínola Lobato, nº 275 Santos - SP, 

na qualidade de Perito Avaliador Imobiliário 

nomeado por V.Sª., no processo em 

epígrafe. 

Vem apresentar-lhe o presente Parecer 

Técnico de Avaliação Mercadológica. 

 

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

 

FINALIDADE 

A finalidade do presente parecer é a determinação do valor de mercado do imóvel 

avaliando para fins de conhecimento e satisfazer as necessidades do processo. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PARECER 

PTAM JR – 11/06/2020 

Data de Referência: 11 de Junho de 2020 

 

DA COMPETÊNCIA (LEI 6.630/78) 

Art. 1º - O exercício da Profissão de Corretor de Imóveis, no Território Nacional, é 

regido pelo disposto na Lei 6530/78. 

Este parecer foi elaborado de conformidade com o disposto no art. 3º da Lei 

6.530, de 12 de maio de 1978 (D.O.U. de 15/05/1978), assim redigido: 
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Art. 3º - Compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na compra, 

venda, permuta e locação de imóveis, podendo ainda, “OPINAR” quanto à 

comercialização e ou locação imobiliária. 

Atende ainda as Resoluções do Conselho Federal de Corretores de Imóveis 

(COFECI) nºs 957, de 22 de maio de 2006 (D.O.U. de 26/06/2006) e 1.066, de 22 

de novembro de 2007 (D.O.U. de 29/11/2007), que dispõem sobre a competência 

do Corretor de Imóveis para a elaboração de Parecer Técnico de Avaliação 

Mercadológica e regulamentam a sua forma de elaboração. 

PARTES DA ABNT / NBR A ABNT/NBR 14653 é constituída pelas seguintes 

partes, sob o título geral "Avaliações de Bens”. 

 

Parte 1: Procedimentos gerais; 

Parte 2: Imóveis urbanos; 

Parte 3: Imóveis rurais; 

Parte 4: Empreendimentos; 

Parte 5: Máquinas, equipamentos, instalações de bens industriais em geral; 

Parte 6: Recursos naturais e ambientais; 

Parte 7: Patrimônio histórico. 

 

Esta parte da NBR 14653-1 desempenha o papel de guia, indicando os 

procedimentos gerais para as demais partes e somente será utilizável em 

conjunto. 

 

ABREVIATURAS 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas 

Art. – Artigo 

AT - Área do terreno 

ATC - Área Total construída 

ATT - Área Total do Terreno 

CNAI - Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários 

COND– Condomínio 

CRECI-SP - Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo 
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DTC – Depreciação por Tempo de Construção 

FD – Fator de Depreciação 

IA - Imóvel em Avaliação 

IAC - Idade Aparente da Construção 

m² - Metro Quadrado 

MG - Média Geral 

NBR - Normas Brasileiras 

R – Referenciais 

R$/m² - Custo por metro quadrado 

RFD - Resultado do fator de depreciação 

TG - Total Geral 

VM - Valor Médio 

VV - Valor de Venda 

 

PRELIMINARES 

Por solicitação do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, especificamente 

do 12º cartório da comarca de Santos, conforme nomeação deste Perito na folha 

183 do processoc já elencado constitui objeto do presente trabalho, o parecer de 

valoração para efeito de "Valor de Mercado para Comercialização do Referido 

Imóvel". 

 

DESCIÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO 

O imóvel avaliando, de propriedade de Mônica Camarano Rosas e outros 

(Espólio) localizado, conforme documento de IPTU: Cadastro Municipal nº 

63.009.008.013 e Matricula nº 27.681, à Avenida Presidente Wilson nº 2015 – no 

Município de Santos, Estado de São Paulo, e encontra-se registrado, Registro 

Geral (3º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP) Conforme anexo abaixo, 

(matricula). 

O referido Imóvel apresenta ônus reais com comprometimentos e está em 

Execução de Título Extrajudicial – Despesas Condominiais.  
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Matricula 

 

 

CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO 

Um bairro que tem história. José Menino é um bairro da cidade de Santos, São 

Paulo. José Honório Bueno era um lavrador proprietário de terras entre São 

Vicente e o Canal 2, chamado de José Menino por ser uma pessoa muito 

brincalhona e com espírito de moleque. Seu nome acabou por batizar a região.  

Um dos destaques do Bairro é o Orquidário, um parque zoobotânico de 22.240 

metros quadrados, onde se pode entrar em contato com a fauna e flora da Mata 

Atlântica. Outro destaque do bairro é o tradicional Santos Athletic Club, mais 

conhecido como o "Clube dos ingleses", que foi fundado em 1889. 

Outro destaque é o Templo da Paróquia Anglicana de Todos os Santos All 

Saints´Church (1918) - construído em estilo neogótico inglês, com vitrais dos 

patronos das Ilhas Britânicas, além de sua arquitetura única no Estado de São 

Paulo, é um lugar convidativo para oração e contemplação, lugar predileto no 
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roteiro de turismo religioso. Está, deste 2008, em processo de tombamento como 

Patrimônio Histórico do Município de Santos e do Estado de São Paulo. 

 

 

CONTEXTO URBANO 

O imóvel avaliando localiza-se em bairro dotado de ótima infraestrutura, (água, 

rede de esgoto, energia elétrica, telefone, coleta de lixo, transporte coletivo, 

policiamento), escolas de ensino fundamental e médio, supermercado, centro 

comercial, agência de correios, banco, posto de combustíveis e praça de esportes 

e toda a orla da praia do bairro. 

 

LOCALIZAÇÃO DO CONDOMINÍNIO 
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VISTORIA 

Realizada no dia 08/06/2020 as 14:30h, agendada e acompanhada pela Sindica 

do Condomínio Marambaia e de um dos Moradores do apartamento que se 

identificou como Cassiano, não houve qualquer problema para a vistoria do 

imóvel.  

Em visita ao apto em questão este perito pôde observar que trata-se de um apto 

habitado pelos familiares do proprietário (herdeiros). 

Trata-se de um apto exatamente como descrito em sua matrícula (anexo acima), 

muito mal cuidado e mobiliado pelos familiares, dentro de um condomínio 

construído já há mais de 60 anos, sem nenhum tipo de lazer interno no 

condomínio. 

Cabe observar que o condomínio possui, vagas de garagem coletiva para autos, 

motos e bicicletas, está passando por uma reforma de fachadas, melhorando 

assim a manutenção do prédio e da valorização dos apartamentos e seus 

habitantes. 

Este condomínio de apartamentos, possui algumas características específicas de 

alguns poucos da mesma região e do trecho de construção na orla da praia, 

sendo construído diretamente no trecho que dá acesso à praia do bairro, com 

vistas diferenciadas e acesso exclusivo a areia da praia. 

A vizinhança do imóvel avaliando é caracterizada Média, por possuir diversos 

outros tipos de construções com características semelhantes e até melhores do 

que o imóvel em avaliação em alguns outros empreendimentos vizinhos comércio 

de características específicas para o público morador da região. 

 

ANÁLISE MERCADOLÓGICA 

Conforme informações de imobiliárias que atuam no bairro, é um imóvel já com 

aproximadamente 60 anos de construído, adquirido pelo atual proprietário em 

Outubro de 1988. 

Porém este imóvel tem particularidades, com uma procura específica de mediana 

para baixa por trata-se de imóvel de classe média com valores entre R$ 

400.000,00 (Quatrocentos mil reais) a R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais) e com 

custos de manutenção mensal medianos por ser bem antigo e com conservação 
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regular assim como os imóveis semelhantes ao avaliando existentes na região do 

José Menino. 

A viabilidade de sua comercialização depende muito do público específico 

interessado e do trabalho das imobiliárias da cidade em captar interessados neste 

tipo de apartamento, porém não podendo este avaliador prever tempo para esta 

comercialização pois o mercado depende de demanda: “Oferta e Procura”. Que 

neste caso específico e levando em consideração o momento que o País está 

passando devido a Pandemia afetando empregos e a Saúde Pública existe mais 

oferta que procura e uma economia estagnada com alto índice de desemprego e 

fechamento de empresas. 

 

METODOLOGIA UTILIZADA 

Para a realização do presente trabalho utilizou-se o Método Comparativo Direto 

de Dados de Mercado por Inferência Estatística, que permite a determinação 

do valor levando em consideração as diversas tendências e flutuações do 

Mercado Imobiliário, normalmente diferentes das flutuações e tendências de 

outros ramos da economia, sendo por isso o mais recomendado e utilizado para a 

avaliação de imóveis.  

Neste método, a determinação do valor do imóvel avaliando resulta da 

comparação deste com outros de natureza e características intrínsecas e 

extrínsecas semelhantes, a partir de dados pesquisados no mercado. As 

características e os atributos dos dados obtidos são ponderados por meio de 

técnicas de homogeneização normatizadas. 

 

PESQUISA DE MERCADO 

A pesquisa de mercado permitiu a obtenção de 24 (Vinte) amostras referenciais 

para o bairro do José Menino de imóveis com características intrínsecas, 

extrínsecas e semelhantes ao avaliando na região, cujas características 

encontram-se detalhadamente descritas no Anexo 2 (amostras referenciais): 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

X
aH

dZ
b6

U
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

IC
A

R
D

O
 B

A
R

R
O

S
 D

E
 S

O
U

ZA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
06

/2
02

0 
às

 1
6:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

20
70

16
67

03
6 

   
 .

fls. 206



José Ricardo Barros de Souza 

Consultor de Negócios Imobiliários 
Perito Avaliador de Imóveis 

CRECI: 167.910-F - 2ª Região - CNAI: 18.023 - CREA: 5.061.998.103 
Fone: 013 – 99718-8602 - E-mail: jrconsultor@creci.org.br 

 

10 
 

 HOMOGENEIZAÇÃO DOS DADOS E RESULTADOS – BAIRRO 

Relação amostral de imóveis coletados na região – ofertas locais 

Nº Bairro Características  Valor   m²   R$/m²  

1 José Menino Apto 495.000,00 88 5.625,00 

2 José Menino Apto 622.000,00 87 7.149,43 

3 José Menino Apto 590.000,00 107 5.514,02 

4 José Menino Apto 530.000,00 77 6.883,12 

5 José Menino Apto 385.000,00 95 4.052,63 

6 José Menino Apto 600.000,00 81 7.407,41 

7 José Menino Apto 795.000,00 100 7.950,00 

8 José Menino Apto 430.000,00 106 4.056,60 

9 José Menino Apto 350.000,00 89 3.932,58 

10 José Menino Apto 690.000,00 120 5.750,00 

11 José Menino Apto 2.500.000,00 250 10.000,00 

12 José Menino Apto 420.000,00 80 5.250,00 

13 José Menino Apto 700.000,00 185 3.783,78 

14 José Menino Apto 570.000,00 140 4.071,43 

15 José Menino Apto 288.000,00 85 3.388,24 

16 José Menino Apto 599.000,00 140 4.278,57 

17 José Menino Apto 680.000,00 100 6.800,00 

18 José Menino Apto 520.000,00 100 5.200,00 

19 José Menino Apto 580.000,00 126 4.603,17 

20 José Menino Apto 560.000,00 116 4.827,59 

21 José Menino Apto 550.000,00 128 4.296,88 

22 José Menino Apto 600.000,00 133 4.511,28 

23 José Menino Apto 550.000,00 185 2.972,97 

24 José Menino Apto 490.000,00 131 3.740,46 

    

Média m² 5.251,88 
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    1) Cálculo da Média Aritmética para ofertas do Bairro Campo Grande: 

  Média Aritmética = 
Somatório dos valores pesquisados 

Número de valores pesquisados 

 

Média Aritmética do Bairro = 
R$ 126.045,15 

24 

Média Aritmética do Bairro = 

  

Média Aritmética do Bairro =    R$ 5.251,88/m2 

 

Valor adotado para média do Bairro para cálculo do valor do apto fator 

oferta: 

R$ 5.251,88/m² 

 

EXISTÊNCIA DE PREÇOS DO TIPO OFERTA 

 A existência de preços do tipo "oferta", normalmente superiores ao valor real do 

imóvel, torna necessário a aplicação de um redutor (Fator de Oferta) para 

adequá-los ao valor de mercado, uma vez que nesses casos a euforia do 

vendedor ou do corretor exige que o interessado apresente uma contraproposta. 
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Aplicando então um redutor (Fator de Oferta) de 30% aos preços do tipo "oferta", 

pois no mesmo Bairro existem muitas ofertas de aptos. 

2) Cálculo da Média Aritmética do Bairro para o tipo Oferta com redução de 30%: 

  Média Aritmética = 
Somatório dos valores pesquisados 

Número de valores pesquisados 

 

Média Aritmética do Bairro = 
R$ 126.045,15 

24 

Média Aritmética do Bairro =  

       

R$ 5.251,88/m2– 30% = R$ 3.676,32/m² 

 

Valor adotado para média do Bairro para cálculo do valor do apto fator 

oferta: 

R$ 3.676,32/m² 

 

CÁLCULO DA MÉDIA PONDERADA: 

Média Ponderada iremos adotar para homogeneizar os cálculos e chegar a um 

valor de M² mais próximo do real de mercado sem prejuízo a nenhuma parte. 

Como Fator de Ponderação, faremos a soma de todos as médias aritméticas que 

encontradas pelas amostragem acima e os devidos cálculos, que neste caso são 

duas: 

 

3) Cálculo da Média Aritmética Ponderada: 

  Média Aritmética Ponderada = 
Média Aritmética Bairro + Média Oferta Fator 30%  

Número de médias  

 

Média Aritmética Ponderada= 
R$ 8.928,20 

2 

Média Aritmética Ponderada =       R$ 4.464,10/m2  

Valor adotado final como média ponderada para cálculo do valor do apto: 

R$ 4.464,10/m2 
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DEPRECIAÇÃO PELA IDADE DO IMÕVEL E USO DO MESMO 

O imóvel avaliando foi vistoriado internamente (fotos anexas) por esse perito 

sendo classificado para categoria “C” (Regular). 

 

         Tabela de Ross-Heidecke para Depreciação de Imóveis 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO 

A Novo E Reparos simples 

B Entre novo e regular F Entre reparos simples e importantes 

C Regular G Reparos importantes 

D Entre regular e reparos simples H Entre reparos importantes e s/ valor 

 

IDADE EM % DE 

VIDA 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

A B C D E F G H 

2,00 1,02 1,05 3,51 9,03 18,90 39,30 53,10 75,40 

4,00 2,08 2,11 4,55 10,00 19,80 34,60 53,60 75,70 

6,00 3,18 3,21 5,62 11,00 20,70 35,30 54,10 76,00 

8,00 4,32 4,35 6,73 12,10 21,60 36,10 54,60 76,30 

10,00 5,50 5,53 7,88 13,20 22,60 36,90 55,20 76,60 

12,00 6,72 6,75 9,07 14,30 23,60 37,70 55,80 76,90 

14,00 7,98 8,01 10,30 15,40 24,60 38,50 56,40 77,20 

16,00 9,28 9,31 11,60 16,60 25,70 39,40 57,00 77,50 

18,00 10,60 10,60 12,90 17,80 26,80 40,30 57,60 77,80 

20,00 12,00 12,00 14,20 19,10 27,90 41,80 58,30 78,20 

22,00 13,40 13,40 15,60 20,40 29,10 42,20 59,00 78,50 

24,00 14,90 14,90 17,00 21,80 30,30 43,10 59,60 78,90 

26,00 16,40 16,40 18,50 23,10 31,50 44,10 60,40 79,30 

28,00 17,90 17,90 20,00 24,60 32,80 45,20 61,10 79,60 

30,00 19,50 19,50 21,50 26,00 34,10 46,20 61,80 80,00 

32,00 21,10 21,10 23,10 27,50 35,40 47,30 62,60 80,40 

34,00 22,80 22,80 24,70 29,00 36,80 48,40 63,40 80,80 

36,00 24,50 24,50 26,40 30,50 38,10 49,50 64,20 81,30 

38,00 26,20 26,20 28,10 32,20 39,60 50,70 65,00 81,70 

40,00 28,80 28,80 29,90 33,80 41,00 51,90 65,90 82,10 

42,00 29,90 29,80 31,60 35,50 42,50 53,10 66,70 82,60 

44,00 31,70 31,70 33,40 37,20 44,00 54,40 67,60 83,10 

46,00 33,60 33,60 35,20 38,90 45,60 55,60 68,50 83,50 

48,00 35,60 35,50 37,10 40,70 47,20 56,90 69,40 84,00 

50,00 37,50 37,50 39,10 42,60 48,80 58,20 70,40 84,50 

52,00 39,50 39,50 41,90 44,00 50,50 59,60 71,30 85,00 

54,00 41,60 41,60 43,00 46,30 52,10 61,00 72,30 85,50 

56,00 43,70 43,70 45,10 48,20 53,90 62,40 73,30 86,00 
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58,00 45,80 45,80 47,20 50,20 55,60 63,80 74,30 86,60 

60,00 48,80 48,80 49,30 52,20 57,40 65,30 75,30 87,10 

62,00 50,20 50,20 51,50 54,20 59,20 66,70 75,40 87,70 

64,00 52,50 52,50 53,70 56,30 61,10 68,30 77,50 88,20 

66,00 54,80 54,80 55,90 58,40 69,00 69,80 78,60 88,80 

68,00 57,10 57,10 58,20 60,60 64,90 71,40 79,70 89,40 

70,00 59,50 59,50 60,50 62,80 66,80 72,90 80,80 90,40 

72,00 62,20 62,20 62,90 65,00 68,80 74,60 81,90 90,90 

74,00 64,40 64,40 65,30 67,30 70,80 76,20 83,10 91,20 

76,00 66,90 66,90 67,70 69,60 72,90 77,90 84,30 91,80 

78,00 69,40 69,40 72,20 71,90 74,90 89,60 85,50 92,40 

80,00 72,00 72,00 72,70 74,30 77,10 81,30 86,70 93,10 

82,00 74,60 74,60 75,30 76,70 79,20 83,00 88,00 93,70 

84,00 77,30 77,30 77,80 79,10 81,40 84,50 89,20 94,40 

86,00 80,00 80,00 80,50 81,60 83,60 86,60 90,50 95,00 

88,00 82,70 82,70 83,20 84,10 85,80 88,50 91,80 95,70 

90,00 85,50 85,50 85,90 86,70 88,10 90,30 93,10 96,40 

92,00 88,30 88,30 88,60 89,30 90,40 92,20 94,50 97,10 

94,00 91,20 91,20 91,40 91,90 92,80 94,10 95,80 97,80 

96,00 94,10 94,10 94,20 94,60 95,10 96,00 97,20 98,50 

98,00 97,00 97,00 97,10 97,30 97,60 98,00 98,00 99,80 

100,00 100,00 100,00 100,0 100,00 100,00 100,0 100,0 100,0 

 

Como utilizamos a tabela? 

Como a tabela não proporciona uma leitura direta, é necessário que conheçamos a 

Vida Útil dos Imóveis, estabelecida pelo Bureau of Internal Revenue, para 

aplicarmos a regra de três simples e descobrirmos a IDADE EM % DE VIDA do 

imóvel avaliando: 

APARTAMENTOS – 60 anos 

BANCOS – 70 anos 

CASAS DE ALVENARIA – 65 anos 

CASAS DE MADEIRA – 45 anos 

HOTÉIS – 50 anos 

LOJAS – 70 anos 

TEATROS – 50 anos 

ARMAZÉNS – 75 anos 

FÁBRICAS – 50 anos 

CONST. RURAIS – 60 anos 

GARAGENS – 60 anos 
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EDIF ESCRITÓRIOS – 70 anos 

GALPÕES (DEPÓSITOS) – 70 anos 

SILOS – 75 anos 

 

Exemplo prático: 

Se a vida útil de um apartamento é estimada em 60 anos, e a idade do mesmo, seja 

estimada ou real, é de 25 anos, para conhecermos a IDADE EM % DE VIDA deste 

imóvel, aplicamos a regra de três simples: 

60 anos --------- 100 

25 anos --------- x 

Assim podemos afirmar, que um apartamento com 25 anos de construído, já 

atingiu 41,67%* da sua vida útil. 

Cotejando com seu estado de conservação, eleito pelo Avaliador, no alto da tabela 

(Códigos: A, B, C, D, E, F, G e H), identifica-se o percentual de depreciação a ser 

adotado. 

 

Fator de depreciação para o Imóvel avaliando: “Regular”. 
Sendo: 60 anos ------100 

           60 anos  ------ X 

 

Como podemos observar nos cálculos desta tabela de depreciação e suas 

regras e normas técnicas de avaliações já citadas neste parecer, este imóvel 

já atingiu os 100% de sua vida útil, 

Entretanto observamos que nem sempre podemos utilizar 100% da regra de 

depreciação pois este avaliador verifica as condições do todo e não 

somente do apartamento, pois se aqui utilizasse a regra, teríamos que 

demolir o apartamento e descartar sua avaliação. 

O todo é o prédio e toda sua construção que está em condições boas de 

manutenção, habitabilidade e ainda mantendo o apartamento em questão 

com viabilidade de moradia e venda. 

Considerando as fotos e a vistoria feita na data já mencionada neste 

parecer, posso assegurar que o apartamento irá precisar de uma 
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intervenção de reformas gerais de adequações elétricas, hidráulicas, 

alvenarias, pisos, paredes, esquadrias, louças e portas além dividas com o 

município (IPTU), conforme anexo abaixo, chegando a um percentual de 

aproximadamente 30% (trinta por cento) do valor de sua avaliação. 

 

Anexo dívida IPTU 

 

 

    

 

EVOLUÇÃO DOS CÁLCULOS 

DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL AVALIANDO 

 

Valor do imóvel avaliando = Área Útil do imóvel avaliando X Valor médio do m2 
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Valor do Imóvel avaliando conforme dados de mercado:  

Valor do Imóvel = R$ 4.464,10/m2 x 139m² = R$ 620.509,78 

                  
Portanto:   Este deveria ser seu valor de mercado para comercialização, porém com 

todos os itens levantados de reformas já citadas neste Parecer e sua depreciação 

diante de tamanha monta de reforma, temos que considerar as condições de 

mercado e do estado geral do apartamento. 

 

Então concluo que: o Valor de mercado para venda do mesmo deve ser de: 

 

Valor do Imóvel = Valor de Avaliação – Percentual de Reforma aplicada: 

Onde temos: 

Valor do Imóvel = 620.509,78 – 30% = R$ 434.356,85 

 

Valor de mercado do imóvel avaliando 

R$ 434.356,85 

 

CONCLUSÃO 

Com base em pesquisa de imóveis de natureza e características intrínsecas e 

extrínsecas semelhantes, utilizando o Método Comparativo Direto de Dados de 

Mercado por Inferência Estatística, ponderando as características e os atributos 

dos dados obtidos por meio de técnicas de homogeneização normatizadas que 

permitem a determinação do valor levando em consideração as diversas 

tendências e flutuações do Mercado Imobiliário, normalmente diferentes das 

flutuações e tendências de outros ramos da economia, e os itens citados de 

interferência para a reforma do apartamento, concluí-se que o Valor de Mercado 

do imóvel objeto deste Parecer Técnico de Análise Mercadológica é de R$ 

434.356,85 (Quatrocentos e trinta e quatro mil trezentos e cinquenta e seis 

reais e oitenta e cinco centavos).  Admitindo-se uma variação de até 30% (vinte 

por cento), para cima ou para baixo devido a quantidade de imóveis em oferta na 

região, na própria rua e até mesmo no próprio prédio que tem unidades a venda. 
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CURRICULUM DO AVALIADOR 

 

 Nome: José Ricardo Barros de Souza 

 Formação: Gestão de Negócios Imobiliários- Unicesumar 

 Qualificação: Consultor de Negócios Imobiliários 

 CRECI: 167.910-F - 2ª Região SP 

 CNAI: 18.023 

 CREA: 5.061.998.103 

 Formação Profissional: Consultor de Negócios Imobiliários e Técnico em 

Edificações  

 Experiência Profissional: Consultor Negócios Imobiliários desde 2012 e 

Técnico em Edificações com experiência de 24 anos no mercado da 

construção civil. 

 Endereço: Rua Prof. Nélson Espindola Lobato nº 275-Santos -SP 

 Telefone:  13 – 99718-8602 

 E-mail:  jrconsultor@creci.org.br 
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Certificações 
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ANEXOS (I) 

FOTOS DO APARTAMENTO 
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Identificação do Condomínio 

 

 

 

Acesso garagens térreo 
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Vista lateral fachada (reforma)  

 

Vista Frontal prédio 
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Vista entrada social 

 

 

Identificação condominio 
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Entrada de serviço do apartamento 

 

 

Vista da cozinha e área de serviço entrada de serviço 
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Quadro de energia do apartamento 

 

 

Área de Serviço 
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Quarto de empregada 

 

 

 

Wc de empregada 
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Cozinha 

 

 

 

Hall social 
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Sala de estar 

 

 

Vista da avenida – sala de estar 
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Acesso quartos 

 

 

Corredor acesso Quartos 
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Quarto 1 

 

 

Quarto 1 – vista reparos parede 
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Quarto 2  

 

 

Quarto 1– vista janela avenida 
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Quarto 2 – outra vista 
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Quarto 3 
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ANEXOS (II) 

AMOSTRAS REFERENCIAIS DE APTOS CONSULTADOS NO MERCADO DA 

REGIÃO DO JOSÉ MENINO 
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. 
 
 
 
Ilma. Dra. Juíza da 12º Cartório Cível da Comarca de Santos. 

Processo TJSP: 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

 

 

  José Ricardo Barros de Souza, Perito já devidamente identificado no 

processo em epígrafe, vem respeitosamente solicitar levantamento de guia de 

pagamento de honorários pela elaboração do Parecer Técnico de Avaliação 

Mercadológica do apartamento constante neste processo, já que o devido 

documento já encontra-se elaborado e anexo nos autos. 

 

 

 

     Termos em que pede deferimento: 

Santos, 11 de Junho de 2020. 

José Ricardo Barros de Souza 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo – 0006933-25.2018.8.26.0562: 

Nome do beneficiário do levantamento: José Ricardo Barros de Souza 

CPF/CNPJ: 306.938.878-77 

Tipo de Beneficiário: 

( X ) Parte - Perito 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( X ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: fls 186-187 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 2.000,00 (Dois Mil reais) 

Tipo de levantamento:  

(X) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: 

CPF/CNPJ do titular da conta: 

Banco:     Código do Banco: 

Agência: 

Conta nº:    Tipo de Conta: (  ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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. 
 
 
Ilma. Dra. Juíza do 12º Cartório Cível da Comarca de Santos. 

Processo TJSP: 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

 

 

 

  José Ricardo Barros de Souza, Perito já devidamente qualificado no 

processo em epígrafe, vem respeitosamente solicitar Aditamento do valor de 

honorários para o serviço hora nomeado e já concluso. 

A devida nomeação com honorários arbitrados no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil 

reais) atribuo como parte inicial ou provisórios, pois como não se tem parâmetros 

dos serviços a serem executados é arbitrado um valor inicial. 

A tabela de honorários que norteiam os serviços de elaboração de Parecer 

Técnico de Avaliação Mercadológica da categoria, elaborada pelo COFECI/ 

CRECI e utilizada no mercado de avaliações através da portaria nº 3200/2006, 

(anexo). 

Vale lembrar que toda categoria profissional, assim como advogados, 

engenheiros, contadores e etc, trabalham com tabelas de honorários, mesmo 

podendo ser flexibilizada para ajustar os devidos custos aos contratantes e suas 

condições, entendo ainda que aqui não se cabe a discussão sobre horas 

trabalhadas e ou dificuldade do procedimento e sim o devido conhecimento das 

bases, métodos, anos de estudo em uma faculdade e o dia a dia da profissão 

para uma elaboração que atenda aos dois lados do processo sem prejuízos a 

nenhum deles, somente a devida remuneração ao profissional. 

E conforme acordo entre Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e 

COFECI/CRECI, para a nomeação dos corretores de imóveis na elaboração dos 

devidos documentos por serem os profissionais que atuam diretamente no 

mercado de compra e venda, podendo assim contribuir para a assertividade nas 
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devidas avaliações e ajuda nas decisões judiciais sem prejuízo das partes 

envolvidas. 

Para tanto solicito o aditamento do valor dos honorários conforme cálculos abaixo 

e tabela anexa: 

Honorários arbitrados:             R$ 2.000,00 

Honorários conforme tabela:   R$ 4.069,69 

Honorários faltantes:               R$ 2.069,69. 

 

     Termos em que pede deferimento: 

Santos, 11 de Junhoo de 2020. 

José Ricardo Barros de Souza 
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Anexo Tabela COFECI/CRECI – PORTARIA Nº 

3200/2006
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santos
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glauce Helena Raphael Vicente Rodrigues

Vistos.

1. Fls. 198/259. Manifestem-se as partes sobre o laudo apresentado.

2. Providencie o exequente, em 10 dias, o recolhimento da taxa devida para 

intimação pessoal dos executados, após, expeça-se o necessário

3. Fls. 260/261. Defiro o levantamento imediato do valor depositado às fls. 

186/187 em favor do Sr. Perito, observando o formulário apresentado àss fls. 261.

4. Fls. 262/264. Manifeste-se o exequente.

 

Intime-se.

Santos, 15 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo – 0006933-25.2018.8.26.0562: 

Nome do beneficiário do levantamento: José Ricardo Barros de Souza 

CPF/CNPJ: 306.938.878-77 

Tipo de Beneficiário: 

( X ) Parte - Perito 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( X ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: fls 186-187 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 2.000,00 (Dois Mil reais) 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

( X ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: José Ricardo Barros de Souza 

CPF/CNPJ do titular da conta: 306.938.878-77 

Banco: Rendimento    Código do Banco: 633 

Agência: 0001-9 

Conta nº:  980055834-4  Tipo de Conta: ( X ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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José Ricardo Barros de Souza 

Consultor de Negócios Imobiliários 
Perito Avaliador de Imóveis 

CRECI: 167.910-F - 2ª Região - CNAI: 18.023 - CREA: 5.061.998.103 
Fone: 013 – 99718-8602 - E-mail: jrconsultor@creci.org.br 

 
. 

“URGÊNCIA” 
 
 
Ilma. Dra. Juíza da 12º Cartório Cível da Comarca de Santos. 

Processo TJSP: 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

 

 

  José Ricardo Barros de Souza, Perito já devidamente identificado no 

processo em epígrafe, vem respeitosamente solicitar em caráter de “Urgência” 
levantamento de guia de pagamento de honorários pela elaboração do Parecer 

Técnico de Avaliação Mercadológica do apartamento constante neste processo, já 

que o devido documento já encontra-se elaborado e anexo nos autos. 

Conta corrente indicada no formulário MLE. 

 

 

 

     Termos em que pede deferimento: 

Santos, 11 de Junho de 2020. 

José Ricardo Barros de Souza 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Santos

FORO DE SANTOS

12ª VARA CÍVEL

Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, 
Fone: (13) 4009-3612, Santos-SP - E-mail: 
upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min 
às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

C  E  R  T  I  D  Ã  O

Certifico e dou fé haver expedido o mandado de 

levantamento eletrônico do depósito de  fls. 186/187, no 

valor de R$2.000,00, em favor do perito, conforme 

determinado às fls. 265, o qual será encaminhado para 

conferência e assinatura pelo Juízo, para posterior 

liberação nos autos. Nada Mais. Santos, 16 de junho de 

2020. Eu, ___, Gisele Badial Alves, Escrevente Técnico 

Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 17/06/2020 13:56 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0219/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1211   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Fls.   198/259.   Manifestem-se   as   partes   sobre   o   laudo   apresentado.   2.   Providencie   o 
 exequente,   em   10   dias,   o   recolhimento   da   taxa   devida   para   intimação   pessoal   dos   executados,   após, 
 expeça-se   o   necessário   3.   Fls.   260/261.   Defiro   o   levantamento   imediato   do   valor   depositado   às   fls.   186/187 
 em   favor   do   Sr.   Perito,   observando   o   formulário   apresentado   àss   fls.   261.   4.   Fls.   262/264.   Manifeste-se   o 
 exequente. Intime-se." 

           Santos, 17 de junho de 2020. 

           Rosana de Melo Menezes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Brasil:Rua Frei Gaspar, 637 – cj. 81 – Centro – S V – SP – 11310-061 – PABX: 5513 34677899 

Portugal: Avenida da Liberdade n 245,3º FT –Lisboa  – 1269-033 – PABX: 351 215 815 112 

www.mautoneadvocacia.com - mautoneadvocacia@litoral.com.br  
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP, 
 
 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

 
 

 
 
 

 
 

CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, devidamente 
qualificado nos autos do processo em epigrafe que move em face de ESPÓLIO 
DE MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE SOUZA ROSAS, 
representado por sua inventariante a Sra. Marizia Camarano Rosas, MARIA 
CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido RICARDO VALENTE DINI, 
CASSIANO CAMARANO ROSAS e sua esposa THELMA SERRA CAMARANO 
ROSAS, por seus advogados abaixo assinados, vem à presença de V. Exa., 
ciente do despacho de fls., expor e requer o que segue: 

 
Informa o condomínio autor que possui saldo de R$ 

159,18 (cento e cinquenta nove reais e dezoito centavos), referente a expedição 
de oficial de justiça, conforme certidão de fls. 167. 

 
Diante do exposto, requer a expedição de citação por 

meio de oficial de justiça aos requeridos, com a utilização do saldo em questão, 
dispensando a necessidade de novo deposito de diligência. 

 
Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Vicente, na data do protocolo. 

 
VERA LÚCIA MAUTONE                             

OAB/SP 213.073                                         
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé haver expedido o mandado de 
levantamento eletrônico do depósito de fls. 186/187, conforme determinado às fls. 
265. Nada mais. O referido é verdade. Dou fé.Santos, 16.6.2020

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Ciência à parte interessada, Sr. 
perito,  de que o mandado de levantamento eletrônico n. 
20200616221341088186, no valor de R$2.000,00, foi expedido 
e encaminhado ao Banco do Brasil. 
Nada Mais. Santos, 16 de junho de 2020. Eu, ___, Gisele Badial 
Alves, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 22/06/2020 14:35 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0225/2020,   foi   disponibilizado   na   página   879 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   parte   interessada,   Sr.   perito,   de   que   o   mandado   de   levantamento   eletrônico   n. 
 20200616221341088186, no valor de R$2.000,00, foi expedido e encaminhado ao Banco do Brasil." 

           Santos, 22 de junho de 2020. 

           Rosana de Melo Menezes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP, 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

 

 

 

 

CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epigrafe que move em face de ESPÓLIO 

DE MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE SOUZA ROSAS, 

representado por sua inventariante a Sra. Marizia Camarano Rosas, MARIA 

CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido RICARDO VALENTE DINI, 

CASSIANO CAMARANO ROSAS e sua esposa THELMA SERRA CAMARANO 

ROSAS, por seus advogados abaixo assinados, vem à presença de V. Exa., 

ciente do laudo de avaliação de fls. 198/264, expor e requer o que segue: 

 

Informa o condomínio autor que concorda com o valor 

atribuído ao imóvel no importe de R$ 434.356,85 (Quatrocentos e trinta e 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

ki
N

M
f6

j1
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

E
R

A
 L

U
C

IA
 M

A
U

T
O

N
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

06
/2

02
0 

às
 1

2:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

20
70

18
06

66
4 

   
 .

fls. 273



 

Brasil:Rua Frei Gaspar, 637 – cj. 81 – Centro – S V – SP – 11310-061 – PABX: 5513 34677899 

Portugal: Avenida da Liberdade n 245,3º FT –Lisboa  – 1269-033 – PABX: 351 215 815 112 
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quatro mil trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), 

que considerou os critérios de depreciação e conservação do imóvel dos réus. 

 

Concorda ainda o condomínio autor com o valor 

atribuído pelo perito para seu trabalho pericial. 

 

Indica ainda os seguintes endereços para as 

diligências de intimação pessoal dos requeridos, ante a ausência de advogado 

constituído nos autos. 

 

Requeridos: 

1. ESPÓLIO DE MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE SOUZA 

ROSAS, representado por sua inventariante e representado a si a 2. Sra. 

MARIZIA CAMARANO ROSAS,  

3. CASSIANO CAMARANO ROSAS e sua esposa THELMA SERRA 

CAMARANO ROSAS 

4. MARIA CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido RICARDO 

VALENTE DINI 

Todos acima podem ser encontrados na Avenida Presidente Wilson nº 

2015 ap. 53, José Menino, Santos/SP.  

4. MARIA CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido RICARDO 

VALENTE DINI, ambos podem ser encontrados alternativamente, 

Avenida Bernardino de Campos, 426, ap. 96, Santos/SP. 

 

 

Diante do exposto, requer a homologação do valor da 

avaliação, bem como, expedição de intimação por meio de oficial de justiça aos 
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Brasil:Rua Frei Gaspar, 637 – cj. 81 – Centro – S V – SP – 11310-061 – PABX: 5513 34677899 

Portugal: Avenida da Liberdade n 245,3º FT –Lisboa  – 1269-033 – PABX: 351 215 815 112 

www.mautoneadvocacia.com - mautoneadvocacia@litoral.com.br  
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requeridos, com a utilização do saldo disponível nos autos, conforme já alegado 

na petição de fls.270, dispensando a necessidade de novo depósito de 

diligência. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Vicente, na data do protocolo. 

 

VERA LÚCIA MAUTONE                             

OAB/SP 213.073                                         
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glauce Helena Raphael Vicente Rodrigues

Vistos.

Fls. 270. Defiro. Cumpra  a serventia o ítem "2" da decisão de fls. 265, 
expedindo os mandados de intimação nos endereços fornecidos pelo credor ás fls. 274. 

Intime-se.

Santos, 29 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 31/07/2020 14:26 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0298/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1089   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   270.   Defiro.   Cumpra   a   serventia   o   ítem   "2"   da   decisão   de   fls.   265,   expedindo   os 
 mandados de intimação nos endereços fornecidos pelo credor ás fls. 274. Intime-se" 

           Santos, 31 de julho de 2020. 

           Rosana de Melo Menezes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
RUA BITENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Dívida Ativa nº: Número das CDAs << Informação indisponível >>

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas

Documentos da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Valor da Ação: Valor da Ação << Informação indisponível >> - Data do Valor da Ação: 
Data do Valor da Ação << Informação indisponível >>

Valor do débito: R$ 0,00 - Atualizado até Data de Atualização das CDAs << Informação 
indisponível >>

Oficial de Justiça  (0)

Mandado nº: 562.2020/030835-4

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Executados: ESPÓLIO DE MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE SOUZA 
ROSAS, representado por sua inventariante e representado a si a Sra. MARIZIA CAMARANO 
ROSAS; CASSIANO CAMARANO ROSAS e sua esposa THELMA SERRA CAMARANO 
ROSAS; MARIA CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido RICARDO 
VALENTE DINI, ambos com endereço à Avenida Presidente Wilson, 2015, ap 53, Jose Menino, 
CEP 11065-201, Santos – SP.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível do Foro de Santos da Comarca de Santos, Dr(a). 
Glauce Helena Raphael Vicente Rodrigues, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste proceda à

INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) indicada(s) acima, quanto à r. decisão de seguinte teor: "Vistos. 
Fls. 270. Defiro. Cumpra a serventia o ítem "2" da decisão de fls. 265, expedindo os mandados de 
intimação nos endereços fornecidos pelo credor ás fls. 274. Intime-se".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Santos, 03 de agosto de 2020. Soraya Cravari, 
Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Tatiana Lopes Balula e Vera Lucia Mautone
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
RUA BITENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*56220200308354*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
RUA BITENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Dívida Ativa nº: Número das CDAs << Informação indisponível >>

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Documentos da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Valor da Ação: Valor da Ação << Informação indisponível >> - Data do Valor da Ação: 
Data do Valor da Ação << Informação indisponível >>

Valor do débito: R$ 0,00 - Atualizado até Data de Atualização das CDAs << Informação 
indisponível >>

Oficial de Justiça  (0)

Mandado nº: 562.2020/030836-2

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Executado: MARIA CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido RICARDO 
VALENTE DINI, ambos com endereço à Avenida Doutor Bernardino de Campos, 426, ap. 
96, Campo Grande, CEP 11065-002, Santos – SP.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível do Foro de Santos da Comarca de Santos, Dr(a). 
Glauce Helena Raphael Vicente Rodrigues, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste proceda à

INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) indicada(s) acima, quanto à r. decisão de seguinte teor: "Vistos. 
Fls. 270. Defiro. Cumpra a serventia o ítem "2" da decisão de fls. 265, expedindo os mandados de 
intimação nos endereços fornecidos pelo credor ás fls. 274. Intime-se".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Santos, 03 de agosto de 2020. Soraya Cravari, 
Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Tatiana Lopes Balula e Vera Lucia Mautone

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
RUA BITENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*56220200308362*
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José Ricardo Barros de Souza 

Consultor de Negócios Imobiliários 
Perito Avaliador de Imóveis 

CRECI: 167.910-F - 2ª Região - CNAI: 18.023 - CREA: 5.061.998.103 
Fone: 013 – 99718-8602 - E-mail: jrconsultor@creci.org.br 

 
 
 

Ilma. Dra. Juíza da 12º Cartório Cível da Comarca de Santos. 

Processo TJSP: 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

  Eu José Ricardo Barros de Souza, vem respeitosamente, 

solicitar a apreciação do pedido formulado às fls 262/264 de 

aditamento aos honorários anteriormente fixados, diante da 

concordância expressa do exequente às fls. 274 com a estimativa dos 

honorários de acordo com a tabela do CRECI apresentada às fls. 

264, no valor de R$ 4.069,69 restando a ser depositado o valor de 

R$2.069,69 pelo credor. Desde já solicito o levantamento do valor a 

ser depositado com urgência por tratar se de verba alimentar. 

Segue para tanto o devido formulário de levantamento anexado ao 

processo. 

 

 

 

     Termos em que pede deferimento: 

Santos, 12 de Agosto de 2020. 

José Ricardo Barros de Souza 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 
Número do processo – 0006933-25.2018.8.26.0562: 

Nome do beneficiário do levantamento: José Ricardo Barros de Souza 

CPF/CNPJ: 306.938.878-77 

Tipo de Beneficiário: 

( X ) Parte - Perito 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( X ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: fls 00 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 2.069,69 (Dois Mil, 

sessenta e nove reais e sessenta e nove centavos) 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

( X ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: José Ricardo Barros de Souza 

CPF/CNPJ do titular da conta: 306.938.878-77 

Banco: Rendimento    Código do Banco: 633 

Agência: 0001-9 

Conta nº:  980055834-4  Tipo de Conta: ( X ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santos
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glauce Helena Raphael Vicente Rodrigues

Vistos.

1. Fls. 282: A estimativa de honorários complementares, de R$ 2.069,69, 
feita pelo perito judicial às fls. 262/264, é razoável e proporcional aos serviços profissionais 
empreendidos pelo Expert nestes autos.

Além disso, houve  concordância do credor com a majoração dos honorários 
(fls.274), razão pela qual fixo os honorários complementares do perito judicial em R$ 
2.069,69, que deverão ser suportados pelo próprio exequente, na medida em que a avaliação 
foi por ele requerida.

Posto isso, fica o credor intimado, por esta decisão, a depositar, em 10 dias, a 
quantia de R$ 2.069,69.

2. Com o depósito, expeça a serventia o necessário para o imediato 
levantamento do valor em favor do Sr. Perito, observando-se o formulário apresentado às 
fls. 283.

3. No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado de fls. 278/279.

Int.
 

Santos, 12 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 14/08/2020 12:48 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0321/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1398   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   282:   A   estimativa   de   honorários   complementares,   de   R$   2.069,69,   feita   pelo 
 perito   judicial   às   fls.   262/264,   é   razoável   e   proporcional   aos   serviços   profissionais   empreendidos   pelo   Expert 
 nestes   autos.   Além   disso,   houve   concordância   do   credor   com   a   majoração   dos   honorários   (fls.274),   razão   pela 
 qual   fixo   os   honorários   complementares   do   perito   judicial   em   R$   2.069,69,   que   deverão   ser   suportados   pelo 
 próprio   exequente,   na   medida   em   que   a   avaliação   foi   por   ele   requerida.   Posto   isso,   fica   o   credor   intimado,   por 
 esta   decisão,   a   depositar,   em   10   dias,   a   quantia   de   R$   2.069,69.   2.   Com   o   depósito,   expeça   a   serventia   o 
 necessário   para   o   imediato   levantamento   do   valor   em   favor   do   Sr.   Perito,   observando-se   o   formulário 
 apresentado às fls. 283. 3. No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado de fls. 278/279. Int." 

           Santos, 14 de agosto de 2020. 

           Rosana de Melo Menezes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Brasil:  Rua Frei Gaspar, 637 – cj. 81 – Centro – S V – SP – 11310-061 – PABX: 5513 34677899 

Portugal: Avenida da Liberdade n 245,3º FT –  Lisboa – 1269-033 – PABX: 351 215 815 112 

www.mautoneadvocacia.com - mautoneadvocacia@litoral.com.br  
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP, 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

 

 

 

 

 

CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epigrafe que move em face de ESPÓLIO 

DE MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE SOUZA ROSAS, 

representado por sua inventariante a Sra. Marizia Camarano Rosas, MARIA 

CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido RICARDO VALENTE DINI, 

CASSIANO CAMARANO ROSAS e sua esposa THELMA SERRA CAMARANO 

ROSAS, por seus advogados abaixo assinados, vem à presença de V. Exa., 

expor e requer o que segue: 

 

Acosta esta comprovante de pagamento dos 

honorários complementar do perito judicial nomeado pelo juízo. 

 

Diante do exposto, requer a homologação do valor da 
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Brasil:  Rua Frei Gaspar, 637 – cj. 81 – Centro – S V – SP – 11310-061 – PABX: 5513 34677899 

Portugal: Avenida da Liberdade n 245,3º FT –  Lisboa – 1269-033 – PABX: 351 215 815 112 

www.mautoneadvocacia.com - mautoneadvocacia@litoral.com.br  

 

P
á

g
in

a
2

 

avaliação, bem como, a marcação das datas das praças do leilão judicial. 

 

Acosta ainda a esta, cópia da planilha do débito 

condominial atualizado. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Vicente, na data do protocolo. 

 

VERA LÚCIA MAUTONE 

OAB/SP 213.073 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 17/08/2020 09:49:14

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARAMBAIA

Réu: Espolio de Menica Camarano Ros

Santos Foro De Santos - Unid. De Proc. Judicial D

Processo: 00069332520188260562 - ID 081020000100274508

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: deposito complemen

tar perito

 

00190.00009 02836.585006 86855.067178 9 84100000206969

CONDOMINIO RESIDENCIAL MARAMBA                                    CNPJ: 66.506.890/0001-16  

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00069332520188260562      -  51174001000193,   Santos Foro De Santos - Unid. De Proc. Judicial D   

 

28365850086855067 0 16/10/2020 2.069,69 2.069,69

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 86855.067178 9 84100000206969

BANCO DO BRASIL S/A 

17/08/2020 0 ND N 17/08/2020

0 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000100274508 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

CONDOMINIO RESIDENCIAL MARAMBA                                    CNPJ: 66.506.890/0001-16 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00069332520188260562      -  51174001000193, Santos Foro De Santos - Unid. De Proc. Judicial D

 

16/10/2020

2234 / 99747159-X

28365850086855067

2.069,69

2.069,69
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Mes/Ano OriginalAtualizadoVencimento

UNIDADE DEVEDORA

Cálculo Boleto

HSN ADM. CONDOMINIOS, LOCAÇÃO C.I LTDA
AV.CONSELHEIRO NÉBIAS, 703 - CONJ.2504- BOQUEIRÃO

SANTOS-SP CEP: 11045-003 - Tel: (13) 3233-3196/3233-2566

www.hsnonline.com.br / administracao@hsnonline.com.br

0172-CONDOMINIO RESIDENCIAL MARAMBAIAEdifício:

Período: 01/01/1980 24/06/2020a LINEARTipo:

Correção calculada até: 06/2020

053 -Unid: MARIZIA CAMARANO ROSASProprietário:

Pagamento

PROPRIETÁRIO: MARIZIA CAMARANO ROSAS

03/2013 10/04/2013 MENSAL 1.685,98 616,32 00001004 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

04/2013 10/05/2013 MENSAL 1.648,44 609,43 00001005 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

05/2013 10/06/2013 MENSAL 1.615,91 602,75 00001006 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

06/2013 10/07/2013 MENSAL 1.620,76 609,57 00001007 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

07/2013 10/08/2013 MENSAL 1.652,27 624,02 00001009 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

08/2013 10/09/2013 MENSAL 1.584,78 602,80 00001011 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

09/2013 10/10/2013 MENSAL 1.714,68 657,61 00001013 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

10/2013 10/11/2013 MENSAL 1.640,00 636,33 00001015 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

11/2013 10/12/2013 MENSAL 1.727,31 677,62 00001017 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

12/2013 10/01/2014 MENSAL 1.664,17 661,26 00001019 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

01/2014 10/02/2014 MENSAL 1.742,66 700,77 00001020 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

02/2014 10/03/2014 MENSAL 1.734,34 705,90 00001021 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

04/2014 10/05/2014 MENSAL 1.510,79 632,02 00001022 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

05/2014 10/06/2014 MENSAL 1.514,41 641,04 00001023 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

07/2014 10/08/2014 MENSAL 1.572,50 676,09 00001024 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

08/2014 10/09/2014 MENSAL 1.474,85 639,00 00001025 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

10/2014 10/11/2014 MENSAL 1.551,90 686,37 00001026 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

11/2014 10/12/2014 MENSAL 1.530,39 684,54 00001027 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

12/2014 10/01/2015 MENSAL 1.533,39 694,32 00001028 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

01/2015 15/02/2015 MENSAL 1.620,50 749,17 00000015 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

02/2015 20/03/2015 MENSAL 1.552,53 730,52 00000067 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

03/2015 10/04/2015 MENSAL 1.504,75 723,17 00000118 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

04/2015 13/05/2015 MENSAL 1.515,96 738,28 00000169 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

05/2015 10/06/2015 MENSAL 1.528,14 756,28 00000221 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

06/2015 10/07/2015 MENSAL 1.358,73 681,88 00000272 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

07/2015 10/08/2015 MENSAL 1.354,33 687,94 00000326 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

08/2015 10/09/2015 MENSAL 1.379,84 707,13 00000377 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

09/2015 10/10/2015 MENSAL 1.467,41 760,69 00000432 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

09/2015 16/10/2015 MENSAL 304,01 157,60 00000472 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

10/2015 10/11/2015 MENSAL 1.357,04 713,46 00000497 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

11/2015 10/12/2015 MENSAL 1.222,34 654,00 00000547 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /
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Mes/Ano OriginalAtualizadoVencimento

UNIDADE DEVEDORA

Cálculo Boleto

HSN ADM. CONDOMINIOS, LOCAÇÃO C.I LTDA
AV.CONSELHEIRO NÉBIAS, 703 - CONJ.2504- BOQUEIRÃO

SANTOS-SP CEP: 11045-003 - Tel: (13) 3233-3196/3233-2566

www.hsnonline.com.br / administracao@hsnonline.com.br

0172-CONDOMINIO RESIDENCIAL MARAMBAIAEdifício:

Período: 01/01/1980 24/06/2020a LINEARTipo:

Correção calculada até: 06/2020

053 -Unid: MARIZIA CAMARANO ROSASProprietário:

Pagamento

12/2015 10/01/2016 MENSAL 1.424,66 774,13 00000596 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

01/2016 10/02/2016 MENSAL 1.238,19 687,46 00000644 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

02/2016 10/03/2016 MENSAL 1.254,37 707,72 00000695 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

03/2016 10/04/2016 MENSAL 1.126,40 642,56 00000743 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

03/2016 20/04/2016 MENSAL 552,53 315,20 00000779 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

04/2016 10/05/2016 MENSAL 1.197,26 691,97 00000794 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

05/2016 10/06/2016 MENSAL 1.150,61 676,07 00000842 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

06/2016 10/07/2016 MENSAL 1.220,22 725,24 00001518 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

07/2016 10/08/2016 MENSAL 1.153,63 694,77 00545921 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

08/2016 10/09/2016 MENSAL 1.266,94 770,66 00556640 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

09/2016 10/10/2016 MENSAL 1.169,15 716,69 00568405 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

10/2016 10/11/2016 MENSAL 1.163,56 719,47 00583600 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

11/2016 10/12/2016 MENSAL 1.123,92 700,33 00595037 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

12/2016 10/01/2017 MENSAL 1.332,93 837,64 00609771 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

01/2017 10/02/2017 MENSAL 1.210,29 769,22 00624624 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

02/2017 10/03/2017 MENSAL 1.189,85 763,50 00638022 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

03/2017 10/04/2017 MENSAL 1.191,26 772,40 00652330 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

04/2017 10/05/2017 MENSAL 1.338,52 874,92 00667579 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

05/2017 10/06/2017 MENSAL 1.321,08 873,00 00682788 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

06/2017 10/07/2017 MENSAL 1.192,12 793,62 00696114 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

07/2017 10/08/2017 MENSAL 1.181,49 792,41 00712015 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

08/2017 10/09/2017 MENSAL 1.133,63 766,03 00728036 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

09/2017 10/10/2017 MENSAL 1.146,95 780,90 00739980 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

10/2017 10/11/2017 MENSAL 1.215,08 835,18 00756527 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

11/2017 10/12/2017 MENSAL 1.185,78 822,78 00773515 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

12/2017 10/01/2018 MENSAL 1.247,18 874,37 00787461 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

01/2018 15/02/2018 MENSAL 1.161,98 822,89 00802364 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

02/2018 10/03/2018 MENSAL 1.138,91 814,36 00819839 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

03/2018 10/04/2018 MENSAL 1.067,17 769,66 00832518 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

04/2018 10/05/2018 MENSAL 1.074,58 782,84 00847226 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

05/2018 10/06/2018 MENSAL 1.057,51 779,96 00859431 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

06/2018 10/07/2018 MENSAL 1.132,95 854,44 00875596 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /
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Mes/Ano OriginalAtualizadoVencimento

UNIDADE DEVEDORA

Cálculo Boleto

HSN ADM. CONDOMINIOS, LOCAÇÃO C.I LTDA
AV.CONSELHEIRO NÉBIAS, 703 - CONJ.2504- BOQUEIRÃO

SANTOS-SP CEP: 11045-003 - Tel: (13) 3233-3196/3233-2566

www.hsnonline.com.br / administracao@hsnonline.com.br

0172-CONDOMINIO RESIDENCIAL MARAMBAIAEdifício:

Período: 01/01/1980 24/06/2020a LINEARTipo:

Correção calculada até: 06/2020

053 -Unid: MARIZIA CAMARANO ROSASProprietário:

Pagamento

07/2018 10/08/2018 MENSAL 1.277,77 973,99 00890648 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

08/2018 10/09/2018 MENSAL 1.255,02 964,56 00905154 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

09/2018 10/10/2018 MENSAL 1.266,22 984,22 00917907 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

10/2018 10/11/2018 MENSAL 1.257,19 989,35 00934665 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

11/2018 10/12/2018 MENSAL 1.303,23 1.031,69 00948650 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

12/2018 10/01/2019 MENSAL 1.273,39 1.018,11 00962039 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

01/2019 25/01/2019 EXTRA 501,05 404,06 00968946 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

01/2019 10/02/2019 MENSAL 1.179,33 954,45 00981309 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

02/2019 25/02/2019 EXTRA 494,95 404,06 00986756 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

02/2019 10/03/2019 MENSAL 1.325,20 1.087,68 00996825 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

03/2019 25/03/2019 EXTRA 488,01 404,06 01003739 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

03/2019 10/04/2019 MENSAL 1.137,23 948,83 01012839 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

04/2019 25/04/2019 EXTRA 480,04 404,06 01019244 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

04/2019 10/05/2019 MENSAL 1.023,37 866,57 01026424 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

05/2019 10/06/2019 MENSAL 1.021,97 874,41 01040624 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

06/2019 10/07/2019 MENSAL 913,35 788,60 01055624 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

07/2019 25/07/2019 EXTRA 180,86 157,58 01063973 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

07/2019 10/08/2019 MENSAL 942,96 822,39 01072790 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

08/2019 25/08/2019 EXTRA 179,04 157,58 01079473 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

08/2019 10/09/2019 MENSAL 1.008,62 888,78 01087430 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

09/2019 25/09/2019 EXTRA 206,72 183,85 01094441 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

09/2019 10/10/2019 MENSAL 1.008,19 896,19 01102388 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

10/2019 25/10/2019 EXTRA 204,92 183,85 01106348 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

10/2019 10/11/2019 MENSAL 1.029,49 924,04 01116920 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

11/2019 25/11/2019 EXTRA 202,92 183,85 01124399 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

12/2019 25/12/2019 EXTRA 199,93 183,85 01097438 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

12/2019 10/01/2020 MENSAL 981,31 913,42 01098628 MAUTONE -DRA TATIANA  /  /

01/2020 25/01/2020 EXTRA 195,63 183,85 01100541  /  /

01/2020 10/02/2020 MENSAL 1.066,36 1.004,05 01101888  /  /

02/2020 25/02/2020 EXTRA 193,38 183,85 01105295  /  /

02/2020 10/03/2020 MENSAL 980,19 933,45 01107119  /  /

03/2020 25/03/2020 EXTRA 191,19 183,85 01109585  /  /
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Mes/Ano OriginalAtualizadoVencimento

UNIDADE DEVEDORA

Cálculo Boleto

HSN ADM. CONDOMINIOS, LOCAÇÃO C.I LTDA
AV.CONSELHEIRO NÉBIAS, 703 - CONJ.2504- BOQUEIRÃO

SANTOS-SP CEP: 11045-003 - Tel: (13) 3233-3196/3233-2566

www.hsnonline.com.br / administracao@hsnonline.com.br

0172-CONDOMINIO RESIDENCIAL MARAMBAIAEdifício:

Período: 01/01/1980 24/06/2020a LINEARTipo:

Correção calculada até: 06/2020

053 -Unid: MARIZIA CAMARANO ROSASProprietário:

Pagamento

03/2020 10/04/2020 MENSAL 911,37 878,00 01111974  /  /

04/2020 25/04/2020 EXTRA 188,97 183,85 01113557  /  /

04/2020 10/05/2020 MENSAL 899,87 873,49 01115250  /  /

05/2020 25/05/2020 EXTRA 187,53 183,85 01117954  /  /

05/2020 10/06/2020 MENSAL 933,75 915,44 01120054  /  /

112.536,33 68.738,03

112.536,33 68.738,03cobranças encontradas em aberto100
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Santos

FORO DE SANTOS

12ª VARA CÍVEL

Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, 
Fone: (13) 4009-3612, Santos-SP - E-mail: 
upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

C  E  R  T  I  D  Ã  O

Certifico e dou fé haver expedido o mandado de 

levantamento eletrônico do depósito de  fls.288  no valor 

de R$2.069,69, em favor do perito, conforme determinado 

às fls. 284, o qual será encaminhado para conferência e 

assinatura pelo Juízo, para posterior liberação nos 

autos. Nada Mais. Santos, 24 de agosto de 2020. Eu, ___, 

Gisele Badial Alves, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé haver expedido o mandado de 
levantamento eletrônico do depósito de fls. 288, conforme determinado às fls. 284. 
Nada mais. O referido é verdade. Dou fé.Santos, 24.8.2020

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Ciência à parte interessada, 
perito, de que o mandado de levantamento eletrônico n. 
20200824162915066145, no valor de R$2.069,69,  foi expedido 
e encaminhado ao Banco do Brasil. 
Nada Mais. Santos, 24 de agosto de 2020. Eu, ___, Gisele 
Badial Alves, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Ana Beatriz Drummond Lepage (26142)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
562.2020/030836-2  dirigi-me ao endereço:  Av Dr Bernardino de Campos, 
426 ap 98, Santos  ,
 e aí sendo intimei Maria Cândida Camarano Rosas Dini, a qual exarou su 
ciente e aceitou a contrafé. Não intimei Ricardo Valente Dini pois ele 
faleceu 09/08/2019.

O referido é verdade e dou fé. 

Santos, 26 de agosto de 2020.

Número de Cotas: 82,83
Grd 19144171015
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 Foro de Santos  Emitido em: 01/09/2020 08:17 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0348/2020,   foi   disponibilizado   na   página   965 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   parte   interessada,   perito,   de   que   o   mandado   de   levantamento   eletrônico   n. 
 20200824162915066145, no valor de R$2.069,69, foi expedido e encaminhado ao Banco do Brasil." 

           Santos, 1 de setembro de 2020. 

           Rosana de Melo Menezes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Ana Beatriz Drummond Lepage (26142)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
562.2020/030835-4  dirigi-me ao endereço:  Av Presidente Wilson, 2015 ap 
53, Santos  ,
 e aí sendo intimei o Espolio de Mônica Camarano Rosas e Rivaldo de 
Souza representados por  Marizia Camarano Rosas, Cassiano Camarano 
Rosas e Thelma Camarano Rosas, os quais exararam seus cientes e 
aceitaram as contrafés.

O referido é verdade e dou fé. 

Santos, 01 de setembro de 2020.

Número de Cotas: valor 82,83
Grd 23877
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP, 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

 

 

 

 

 

CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epigrafe que move em face de ESPÓLIO 

DE MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE SOUZA ROSAS, 

representado por sua inventariante a Sra. Marizia Camarano Rosas, MARIA 

CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido RICARDO VALENTE DINI, 

CASSIANO CAMARANO ROSAS e sua esposa THELMA SERRA CAMARANO 

ROSAS, por seus advogados abaixo assinados, vem à presença de V. Exa., 

expor e requer o que segue: 

 

Os executados foram regulamente intimados e 

quedaram-se inertes. 

 

Diante do exposto, requer a homologação do valor da 
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avaliação, bem como, a marcação das datas das praças do leilão judicial. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Vicente, na data do protocolo. 

 

VERA LÚCIA MAUTONE 

OAB/SP 213.073 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando de Oliveira Mello

Vistos.

Com a certificação de decurso do prazo sem oferecimento de impugnação 
pelos requeridos, tornem conclusos. 

Intime-se.

Santos, 27 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 29/10/2020 14:22 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0465/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1114   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   a   certificação   de   decurso   do   prazo   sem   oferecimento   de   impugnação   pelos 
 requeridos, tornem conclusos. Intime-se" 

           Santos, 29 de outubro de 2020. 

           Rosana de Melo Menezes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que os executados 
intimados pessoalmente às fls. 297/298 e às fls. 299/300 tenham 
apresentado impugnação nos presentes autos. Nada Mais. Santos, 11 de 
novembro de 2020. Eu, ___, Luiz Fernando Correa Pinto, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE DIEGUES DA SILVA FERREIRA

Vistos.

1. Diante da concordância do credor (fls. 301/302) e da ausência de manifestação 

dos devedores (fl. 305), homologo o laudo pericial de fls. 198/259.

2. O imóvel será levado em sua integralidade à Hasta Pública, nos termos do artigo 

843 do CPC.

4. Para tanto, nomeio LANCE JUDICIAL regularmente cadastrada pelo Tribunal 

de Justiça, para proceder à realização dos leilões, devendo o procedimento do Leilão Eletrônico, 

especialmente o edital a ser publicado, observar o disposto nos artigos 886 e 887 do CPC, 

Provimento CSM Nº 1625/2009, que disciplina o Leilão Eletrônico, como determinado pelo artigo 

882 do CPC, e, ainda, o contido nos parágrafos 1º e 2º do artigo 843 do CPC, diante da existência 

de coproprietários/cônjuges.

5. O leilão/praça será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO, através 

do portal respectivo, no qual serão captados os lanços; e será presidido(a) por leiloeiros oficiais, 

autorizados e credenciados pela JUCESP regularmente habilitados pelo TJ/SP.

6. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 

do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas.

7. No caso de eventual arrematação deverá ser juntado aos autos o auto de 
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http://www.leilaooficialonline.com.br


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

arrematação, devidamente assinado pelo arrematante e pelo leiloeiro.

8. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor do lanço vencedor, a ser pago 

pelo arrematante.

9. Proceda a serventia o cadastro da gestora de leilão junto ao Portal do TJSP.

10. Sem prejuízo, apresente a parte credora, em cinco dias, o demonstrativo  

atualizado do débito.

Int.

Santos, 18 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que cadastrei o leiloeiro nomeado e enviei senha de 
acesso. Nada Mais. Santos, 19 de janeiro de 2021. Eu, ___, Ivanir Vargas 
Origuela, Escrevente Técnico Judiciário. 
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19/01/2021 Email – IVANIR VARGAS ORIGUELA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGVlODc5OGIyLWQ5NDQtNGFmNy1hODM1LWYyZGJkNTFlY2YyMwAQAEWF3ed5ZptBht%2FoRt… 1/1

Processo 0006933-25.2018.8.26.0562

IVANIR VARGAS ORIGUELA <ioriguela@tjsp.jus.br>
Ter, 19/01/2021 15:29
Para:  Contato - Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (119 KB)
6933-25.pdf;

Prezado Leiloeiro

Fica vossa senhoria in�mado de sua nomeação no processo supra indicado

Atenciosamente,
 

Logotipo TJSP IVANIR VARGAS ORIGUELA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
UPJ - 9ª a 12ª Varas Cíveis da Comarca de Santos
Rua Bitencourt, 144, 56/58 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300
Tel: (13) 4009-3612
E-mail: ioriguela@tjsp.jus.br
 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento
adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do
TJSP, são proibidas e passíveis de sanções.
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

uV
P

jE
se

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 IV
A

N
IR

 V
A

R
G

A
S

 O
R

IG
U

E
LA

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
01

/2
02

1 
às

 1
5:

34
 .

fls. 309

https://correio.tjsp.jus.br/owa/redir.aspx?C=7Zj258bzJjes3TbjGHetcQ56k86f8ml6wmzQJLaZogNINTbEQ5rVCA..&URL=mailto%3aealario%40tjsp.jus.br


 Foro de Santos  Emitido em: 01/02/2021 15:52 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0026/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1354/1360   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.Diante   da   concordância   do   credor   (fls.301/302)   e   da   ausência   de   manifestação 
 dos   devedores   (fl.   305),   homologo   o   laudo   pericial   de   fls.198/259.   2.   O   imóvel   será   levado   em   sua 
 integralidade   à   Hasta   Pública,nos   termos   do   artigo   843   do   CPC.   4.Para   tanto,   nomeio   LANCE   JUDICIAL 
 regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça,   para   proceder   à   realização   dos   leilões,   devendo   o 
 procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   observar   o   disposto   nos   artigos   886 
 e   887   do   CPC,   Provimento   CSM   Nº1625/2009,   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico,   como   determinado   pelo 
 artigo   882   do   CPC,   e,   ainda,   o   contido   nos   parágrafos   1º   e   2º   do   artigo   843   do   CPC,   diante   da   existência   de 
 coproprietários/cônjuges.   5.   O   leilão/praça   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do 
 portal   respectivo,   no   qual   serão   captados   os   lanços;   e   será   presidido(a)   por   leiloeiros   oficiais,   autorizados   e 
 credenciados   pela   JUCESP   regularmente   habilitados   pelo   TJ/SP.   6.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   7. 
 No   caso   de   eventual   arrematação   deverá   ser   juntado   aos   autos   o   auto   de   arrematação,   devidamente   assinado 
 pelo   arrematante   e   pelo   leiloeiro.   8.   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   do   lanço   vencedor,   a   ser 
 pago   pelo   arrematante.   9.   Proceda   a   serventia   o   cadastro   da   gestora   de   leilão   junto   ao   Portal   do   TJSP.   10. 
 Sem prejuízo, apresente a parte credora, em cinco dias, o demonstrativo atualizado do débito. Int." 

           Santos, 1 de fevereiro de 2021. 

           Rosana de Melo Menezes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SANTOS – SP. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos do Cumprimento de Sentença 

que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARAMBAIA move em face de ESPÓLIO DE MÔNICA 

CAMARANO ROSAS, MARIA CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI, RICARDO VALENTE DINI, 

CASSIANO CAMARANO ROSAS, THELMA SERRA CAMARANO ROSAS, MARIZIA CAMARANO 

ROSAS e ESPÓLIO DE RIVALDO DE SOUZA ROSAS, vem, permissa máxima vênia, a presença 

de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão 

será realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as 

intimações necessárias. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1ª Praça terá início no dia 18/03/2021 ás 00h, e terá encerramento no dia 

23/03/2021 às 13h e 53min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 15/04/2021 às 13h e 53min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. Requer a juntada da matrícula atualizada bem imóvel, obtida nesta data junto ao 

sistema eletrônico do 3° Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP.  

 

5. Requer a juntada do demonstrativo de débitos tributários atualizados, obtido nesta 

data junto ao site da municipalidade.  

 

6. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o mercado imobiliário desde a data da avaliação do imóvel até os dias 

atuais, somente houveram baixa nos preços. 

 

7. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos.  

 

8. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

9. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

10. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

EXECUTADOS: 

ESPÓLIO DE MÔNICA CAMARANO ROSAS, CASSIANO CAMARANO ROSAS, 

THELMA SERRA CAMARANO ROSAS, MARIZIA CAMARANO ROSAS 

Avenida Presidente Wilson, 2015, ap 53, Jose Menino, CEP 11065-201, Santos – SP. 

 

MARIA CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI, RICARDO VALENTE DINI 

Avenida Doutor Bernardino de Campos, 426, ap. 96, Campo Grande, CEP 11065-002, 

Santos – SP. 
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ESPÓLIO DE RIVALDO DE SOUZA ROSAS. 

Av. Presidente Wilson, 2015, ap. 53, José Menino, CEP 11065-201, Santos – SP.  

 

11. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

12. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

13. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Santos, 24 de fevereiro de 2021. 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL 

 Adriano Piovezan Fonte OAB/SP 306.683 
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12ª Vara Cível da Comarca de Santos – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA e de intimação dos executados ESPÓLIO DE MÔNICA CAMARANO 
ROSAS, MARIA CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI, RICARDO VALENTE DINI, CASSIANO 
CAMARANO ROSAS, THELMA SERRA CAMARANO ROSAS, MARIZIA CAMARANO ROSAS e 
ESPÓLIO DE RIVALDO DE SOUZA ROSAS. O Dr. André Diegues da Silva Ferreira, MM. Juiz de 
Direito da 12ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos-SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença 
que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARAMBAIA move em face dos referidos executados – Processo 
nº 0006933-25.2018.8.26.0562 - e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/03/2021 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 23/03/2021 às 13h e 53min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 15/04/2021 às 13h e 53min (ambas no horário de Brasília), sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Condomínio Edifício Marambaia, Av. Pres. Wilson, 2015, apto.53 - José Menino, 
Santos - SP, 11065-201.  
 
DÉBITOS: Constam débitos destes autos no montante de R$ 68.738,03 (jun/2020); constam 
débitos tributários no montante de R$ 35.789,89 (fev/2021).  A hasta/leilão será precedida pelas 
regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os 
créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse 
de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, 
ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando 
conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta 
pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código 
de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será 
distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação 
ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem , 
sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-
se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos 
valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
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proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 

arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: O APARTAMENTO Nº 53, localizado no 5º andar do Condomínio Edifício 
Marambaia, Avenida Presidente Wilson nº 2015, contendo living, três dormitórios, lavabo, banheiro, 
corredor de passagem, vestíbulo de entrada, cozinha-copa, área de serviço, tanque, quarto e WC de 
empregada, com a área construída de 139,00mts2., confrontando com a avenida, com o apartamento 
52, com o hall de entrada, com as áreas comuns do condomínio e com o corredor de circulação, 
correspondendo-lhe a fração ideal de 2,022034% do todo que está descrito na especificação 
condominial arquivada neste cartório. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 63-009-008-013. 
Matriculado no 3º CRI de Santos sob o nº 27.681.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Apto, a.t 139m², Cond. Edifício Marambaia, 03 dorms, Santos/SP.  
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ÔNUS: AV.10 USUFRUTUÁRIOS - RIVALDO DE SOUZA ROSAS e MARIZIA CAMARANO ROSAS. AV.15 
PENHORA expedida nestes autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 434.356,85 (quatrocentos e trinta e quatro mil, 
trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e cinco centavos) para jun/2020. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados 
ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume, Santos 24 de fevereiro de 2021. 
 

Dr. André Diegues da Silva Ferreira 
 MM. Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos-SP 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

dt
bI

X
7A

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

02
/2

02
1 

às
 1

1:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
21

70
05

76
98

4 
   

 .

fls. 316



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:11/02/2021 08:59:50

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

Js
U

L5
l0

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

02
/2

02
1 

às
 1

1:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

21
70

05
76

98
4 

   
 .

fls. 317



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:11/02/2021 08:59:50

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

Js
U

L5
l0

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

02
/2

02
1 

às
 1

1:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

21
70

05
76

98
4 

   
 .

fls. 318



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:11/02/2021 08:59:50

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

Js
U

L5
l0

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

02
/2

02
1 

às
 1

1:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

21
70

05
76

98
4 

   
 .

fls. 319



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:11/02/2021 08:59:50

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

Js
U

L5
l0

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

02
/2

02
1 

às
 1

1:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

21
70

05
76

98
4 

   
 .

fls. 320



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:11/02/2021 08:59:50

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

Js
U

L5
l0

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

02
/2

02
1 

às
 1

1:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

21
70

05
76

98
4 

   
 .

fls. 321



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:11/02/2021 08:59:50

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

Js
U

L5
l0

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

02
/2

02
1 

às
 1

1:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

21
70

05
76

98
4 

   
 .

fls. 322



DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DA INSCRIÇÃO:
63009008013

CONTRIBUINTE:MONICA CAMARANO ROSAS E OUTROS

IDA's PAGAS OU CANCELADAS

IDA Execução fiscal Tributo Aviso
Ano
Base

Exercício
origem

Situação

9125/1997 IPTU 67455 1996 1996 Cancelada

83116/1999 Taxa Sinistro 73782 1998 1998
Paga

Anistia

90625/2000 Taxa Sinistro 74152 1999 1999
Paga

Anistia

75823/2001 Taxa Sinistro 74784 2000 2000 Cancelada

12714/2003 IPTU 75850 2002 2002 Cancelada

7850/2007 IPTU 75683 2006 2006 Cancelada

5371/2008 0504659-80.2008.8.26.0562 IPTU 76371 2007 2007
Paga

Anistia

39855/2008 0531702-89.2008.8.26.0562 Sd.Parc.D.Ativa 75683 2006 2006 Quitada

4414/2009 IPTU 76764 2008 2008 Cancelada

21956/2017 IPTU 87337 2016 2016 Quitada

IDA's EM ABERTO

IDA Execução fiscal Tributo Aviso
Ano
Base

Exercício
origem

Valor
Devido

(R$)
atualizado

até
Fevereiro

4192/2010 0508151-75.2011.8.26.0562 IPTU 77741 2009 2009 4.007,13

Composição do débito: Principal : 819,63

Multa: 81,94

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
771,56

Juros de

mora:
2.333,98

Despesas

Processuais:

41309/2010 0500276-88.2010.8.26.0562 Sd.Parc.D.Ativa 76764 2008 2008 2.946,60
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Composição do débito: Principal : 539,92

Multa: 53,99

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
577,71

Juros de

mora:
1.774,97

Despesas

Processuais:

4150/2011 0505503-25.2011.8.26.0562 IPTU 78557 2010 2010 3.978,84

Composição do débito: Principal : 892,77

Multa: 89,22

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
766,95

Juros de

mora:
2.229,87

Despesas

Processuais:

4892/2012 0504180-48.2012.8.26.0562 IPTU 78586 2011 2011 3.780,53

Composição do débito: Principal : 944,76

Multa: 94,41

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
715,15

Juros de

mora:
2.026,19

Despesas

Processuais:

4448/2013 0505066-13.2013.8.26.0562 IPTU 79417 2012 2012 3.571,69

Composição do débito: Principal : 1.006,12

Multa: 100,60

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
648,41

Juros de

mora:
1.816,54

Despesas

Processuais:

4868/2014 0504980-08.2014.8.26.0562 IPTU 81189 2013 2013 3.767,95
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Composição do débito: Principal : 1.190,03

Multa: 118,93

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
658,65

Juros de

mora:
1.800,32

Despesas

Processuais:

4770/2015 1508768-76.2015.8.26.0562 IPTU 82261 2014 2014 3.738,79

Composição do débito: Principal : 1.332,84

Multa: 133,19

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
616,87

Juros de

mora:
1.655,87

Despesas

Processuais:

8206/2018 1518493-84.2018.8.26.0562 IPTU 89498 2017 2017 3.282,93

Composição do débito: Principal : 1.831,56

Multa: 183,12

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
273,12

Juros de

mora:
995,13

Despesas

Processuais:
351,84

7753/2019 1513334-29.2019.8.26.0562 IPTU 91326 2018 2018 3.008,40

Composição do débito: Principal : 1.886,52

Multa: 188,64

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
212,64

Juros de

mora:
720,60

Despesas

Processuais:
324,39

7790/2020 1516694-35.2020.8.26.0562 IPTU 92412 2019 2019 2.733,87
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Composição do débito: Principal : 1.969,56

Multa: 196,92

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
121,32

Juros de

mora:
446,07

Despesas

Processuais:
296,93

TOTAL IDA's EM ABERTO (R$)  34.816,73

TOTAL DESPESAS PROCESSUAIS (R$)  973,16

TOTAL GERAL (R$)  35.789,89

Para parcelamento do débito favor comparecer à Seção de Cobrança da Dívida Ativa - Rua
João Pessoa 246/266.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência as partes da petição da gestora, com leilão agendado: 1ª 
Praça terá início no dia 18/03/2021 ás 00h, e terá encerramento 
no dia 23/03/2021 às 13h e 53min; não havendo lance superior 
ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª 
Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 
encerrará em 15/04/2021 às 13h e 53min.
Nada Mais. Santos, 25 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Erasmo 
De Carvalho Viana, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

n3
V

e8
zV

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
R

A
S

M
O

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
 V

IA
N

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

02
/2

02
1 

às
 1

8:
25

 .

fls. 327



 Foro de Santos  Emitido em: 01/03/2021 18:17 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0088/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1099/1106   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   as   partes   da   petição   da   gestora,   com   leilão   agendado:   1ª   Praça   terá   início   no   dia 
 18/03/2021   ás   00h,   e   terá   encerramento   no   dia   23/03/2021   às   13h   e   53min;   não   havendo   lance   superior   ou 
 igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de 
 lances e se encerrará em 15/04/2021 às 13h e 53min." 

           Santos, 1 de março de 2021. 

           Rosana Aquino do Nascimento Santos 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

SANTOS/SP.

Processo(s) Nº 0006933-25.2018.8.26.0562

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Cobrança em que Condomínio Edifício Marambaia
move em face de Espólio de Mônica Camarano Rosas, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa
Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/602c2ac6597f6.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 

12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO No. 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL inscrito sob o CNPJ 

23.341.409/0001-77, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra 

assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança em que o 

Condomínio Edifício Marambaia, move em face de Espólio de Mônica 

Camarano Rosas, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da súmula de leilão positivo, dos comprovantes 

de pagamento (depósito judicial e comissão do leiloeiro) e do auto de arrematação a 

ser assinado por V. Exa.. 

 

2. Requer a juntada da página eletrônica onde realizaram as praças, 

contendo fotos, valores, número de visitas, a descrição detalhada do lote, capa dos 

autos, laudo de avaliação, matrícula imobiliária atualizada, mapa de localização e a 

classificação de lances (apelido/cidade que foi inserido o lance).  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Santos, 15 de abril de 2021. 

 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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 LANCES POR LOTE

Leilão 12 Vara Cvel da Comarca de Santos/SP

1 Praa 23/03/2021 - 13:53 2 Praa 15/04/2021 - 13:53

01

Apto n53, a.t 139m, Cond. Edifcio Marambaia, 03 dorms, vaga de garagem, prximo a praia - Santos/SP.

23/03/2021 - 13:53 Fechado

Usuário Lance Total Data IP

Sem licitantes

15/04/2021 - 13:54 Fechado

Usuário Lance Total Data IP

julioadv R$ 260.614,11 R$ 273.644,82 15/04/21 13:51:34 172.68.25.59
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santos
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando de Oliveira Mello

Vistos.

1. Fls. 330: homologo o auto de arrematação de fls. 331/333, para fins do 
artigo 903 do CPC.

2. Aguarde-se o prazo para apresentação de embargos à arrematação, que 
passa a fluir a partir da publicação desta decisão, a teor do artigo 903, § 2º, do CPC.

Int.

Santos, 26 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 28/04/2021 12:23 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0175/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1271/1278   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.Fls.330:   homologo   o   auto   de   arrematação   de   fls.   331/333,   para   fins   do   artigo   903 
 do   CPC.   2.Aguarde-se   o   prazo   para   apresentação   de   embargos   à   arrematação,   que   passa   a   fluir   a   partir   da 
 publicação desta decisão, a teor do artigo 903, §2º, do CPC. Int." 

           Santos, 28 de abril de 2021. 

           Rosana de Melo Menezes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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RUA SÃO PAULO, Nº. 41, CONJUNTO 1407 – VILA BELMIRO – SANTOS – SP – CEP 11075-330 
   juliocesar@carvalhooliveira.adv.br 

www.carvalhooliveira.adv.br      
+55 13 3219-4765 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0006933-25.2018.8.26.0562 
 
 DOULGAS ELIAS DA COSTA, brasileiro, arquiteto, inscrito no 

CPF sob o nº. 219.842.178-01, portador da cédula de identidade nº. 30.316.175 SSP/SP 

residente e domiciliado na Rua Luiz de Camões, nº. 114. Apto. 12-A, Encruzilhada, Santos 

– SP – CEP 11015-400, na qualidade de terceiro interessado (arrematante), nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, que 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARAMBAIA move em face de ESPÓLIO DE MÔNICA 
CAMARANO ROSAS e outros, vem, através de seu advogado signatário, perante Vossa 

Excelência, habilitar-se nos presentes autos. 

 

Sem prejuízo, requer que as intimações sejam realizadas através 

do Advogado JÚLIO CÉSAR CARVALHO OLIVEIRA inscrito junto a OAB/SP sob o nº. 

272.919, com escritório estabelecido na Rua São Paulo, 41, conjunto 1407, Vila Belmiro, 

Santos – SP – CEP 11075-330. 

 

Termos em que 

Pede e espera 

Deferimento. 

 

Santos, 6 de maio de 2021. 

 
JÚLIO CÉSAR CARVALHO OLIVEIRA   
OAB/SP 272.919 
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Brasil:Rua Frei Gaspar, 637 – cj. 81 – Centro – S V – SP – 11310-061 – PABX: 5513 34677899 

Portugal: Avenida da Liberdade n 245,3º FT –Lisboa  – 1269-033 – PABX: 351 215 815 112 

www.mautoneadvocacia.com - mautoneadvocacia@litoral.com.br  
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP, 

 

 

 

 

 

Autos do Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

 

 

 

 

 

CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em desfavor de 

MARIZIA CAMARANO ROSAS por si e representando o ESPÓLIO DE 

MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE SOUZA ROSAS, MARIA 

CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido RICARDO VALENTE DINI, 

CASSIANO CAMARANO ROSAS e sua esposa THELMA SERRA CAMARANO 

ROSAS, por seus advogados abaixo assinados, vem à presença de V. Exa., 

expor e requer o que segue: 

 

Os executados foram regulamente intimados da 

arrematação e quedaram-se inertes. 
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Portugal: Avenida da Liberdade n 245,3º FT –Lisboa  – 1269-033 – PABX: 351 215 815 112 

www.mautoneadvocacia.com - mautoneadvocacia@litoral.com.br  
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Diante do exposto, requer a expedição da carta de 

arrematação em favor do arrematante qualificado nos autos. 

 

Acosta a esta a planilha de cálculos atualizados de 

débito dos executados do período de abril de 2013 a abril de 2021, no 

total de R$ 193.585,11 (cento e noventa e três mil, quinhentos e oitenta 

e cinco reais e onze centavos), sendo o principal atualizado no valor de 

R$ 159.099,27 (cento e cinquenta e nove mil, noventa e nove reais e vinte 

e sete centavos), R$ 30.465,36 (trinta mil, quatrocentos e sessenta e 

cinco reais e trinta e seis centavos), referentes a verba de honorários de 

sucumbência, e R$ 4.020,49 (quatro mil, vinte reais e quarenta e nove 

centavos), referente a restituição de custas processuais. 

 

Diante do exposto, requer a autorização de expedição 

dos valores acima declinados em favor do Condomínio Autor, bem como, a 

intimação da Fazenda Municipal para apresentar os débitos atualizados do 

referido imóvel. 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

 

São Vicente, na data do protocolo. 

 

VERA LÚCIA MAUTONE 

OAB/SP 213.073 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 20/05/2021

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

Multa do Art. 523 NCPC incluída no cálculo

condomínio 03/2013 

10/04/2013 R$ 616,32 : 50,790746 x 78,793814 R$  956,12

Juros moratórios [ de 10/04/2013 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 97,00000% R$  927,44

Multa (2%) R$  19,12

Honorários (10,00%) R$  190,27

Subtotal R$  2.092,95

condomínio 04/2013 

10/05/2013 R$ 609,43 : 51,090411 x 78,793814 R$  939,89

Juros moratórios [ de 10/05/2013 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 96,00000% R$  902,29

Multa (2%) R$  18,80

Honorários (10,00%) R$  186,10

Subtotal R$  2.047,08

condomínio 05/2013 

10/06/2013 R$ 602,75 : 51,269227 x 78,793814 R$  926,34

Juros moratórios [ de 10/06/2013 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 95,00000% R$  880,03

Multa (2%) R$  18,53

Honorários (10,00%) R$  182,49

Subtotal R$  2.007,39

condomínio 06/2013 

10/07/2013 R$ 609,57 : 51,412780 x 78,793814 R$  934,21

Juros moratórios [ de 10/07/2013 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 94,00000% R$  878,16

Multa (2%) R$  18,68

Honorários (10,00%) R$  183,11

Subtotal R$  2.014,16

condomínio 07/2013 

10/08/2013 R$ 624,02 : 51,345943 x 78,793814 R$  957,60
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Juros moratórios [ de 10/08/2013 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 93,00000% R$  890,57

Multa (2%) R$  19,15

Honorários (10,00%) R$  186,73

Subtotal R$  2.054,05

condomínio 08/2013 

10/09/2013 R$ 602,80 : 51,428096 x 78,793814 R$  923,56

Juros moratórios [ de 10/09/2013 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 92,00000% R$  849,67

Multa (2%) R$  18,47

Honorários (10,00%) R$  179,17

Subtotal R$  1.970,88

condomínio 09/2013 

10/10/2013 R$ 657,61 : 51,566951 x 78,793814 R$  1.004,82

Juros moratórios [ de 10/10/2013 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 91,00000% R$  914,39

Multa (2%) R$  20,10

Honorários (10,00%) R$  193,93

Subtotal R$  2.133,24

condomínio 10/2013 

10/11/2013 R$ 636,33 : 51,881509 x 78,793814 R$  966,41

Juros moratórios [ de 10/11/2013 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 90,00000% R$  869,77

Multa (2%) R$  19,33

Honorários (10,00%) R$  185,55

Subtotal R$  2.041,06

condomínio 11/2013 

10/12/2013 R$ 677,62 : 52,161669 x 78,793814 R$  1.023,59

Juros moratórios [ de 10/12/2013 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 89,00000% R$  911,00

Multa (2%) R$  20,47

Honorários (10,00%) R$  195,51

Subtotal R$  2.150,57

condomínio 12/2013 

10/01/2014 R$ 661,26 : 52,537233 x 78,793814 R$  991,74

Juros moratórios [ de 10/01/2014 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 88,00000% R$  872,73
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Multa (2%) R$  19,83

Honorários (10,00%) R$  188,43

Subtotal R$  2.072,73

condomínio 01/2014

10/02/2014 R$ 700,77 : 52,868217 x 78,793814 R$  1.044,41

Juros moratórios [ de 10/02/2014 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 87,00000% R$  908,64

Multa (2%) R$  20,89

Honorários (10,00%) R$  197,39

Subtotal R$  2.171,34

condomínio 02/2014

10/03/2014 R$ 705,90 : 53,206573 x 78,793814 R$  1.045,37

Juros moratórios [ de 10/03/2014 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 86,00000% R$  899,02

Multa (2%) R$  20,91

Honorários (10,00%) R$  196,53

Subtotal R$  2.161,83

condomínio 04/2014

10/05/2014 R$ 632,02 : 54,061280 x 78,793814 R$  921,16

Juros moratórios [ de 10/05/2014 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 84,00000% R$  773,78

Multa (2%) R$  18,42

Honorários (10,00%) R$  171,34

Subtotal R$  1.884,70

condomínio 05/2014

10/06/2014 R$ 641,04 : 54,385647 x 78,793814 R$  928,74

Juros moratórios [ de 10/06/2014 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 83,00000% R$  770,85

Multa (2%) R$  18,57

Honorários (10,00%) R$  171,82

Subtotal R$  1.889,98

condomínio 07/2014

10/08/2014 R$ 676,09 : 54,597934 x 78,793814 R$  975,71

Juros moratórios [ de 10/08/2014 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 81,00000% R$  790,32

Multa (2%) R$  19,51
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Honorários (10,00%) R$  178,55

Subtotal R$  1.964,10

condomínio 08/2014

10/09/2014 R$ 639,00 : 54,696210 x 78,793814 R$  920,53

Juros moratórios [ de 10/09/2014 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 80,00000% R$  736,42

Multa (2%) R$  18,41

Honorários (10,00%) R$  167,54

Subtotal R$  1.842,89

condomínio 10/2014

10/11/2014 R$ 686,37 : 55,173085 x 78,793814 R$  980,22

Juros moratórios [ de 10/11/2014 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 78,00000% R$  764,57

Multa (2%) R$  19,60

Honorários (10,00%) R$  176,44

Subtotal R$  1.940,83

condomínio 11/2014

10/12/2014 R$ 684,54 : 55,465502 x 78,793814 R$  972,45

Juros moratórios [ de 10/12/2014 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 77,00000% R$  748,79

Multa (2%) R$  19,45

Honorários (10,00%) R$  174,07

Subtotal R$  1.914,76

condomínio 12/2014

10/01/2015 R$ 694,32 : 55,809388 x 78,793814 R$  980,27

Juros moratórios [ de 10/01/2015 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 76,00000% R$  745,00

Multa (2%) R$  19,61

Honorários (10,00%) R$  174,49

Subtotal R$  1.919,36

condomínio 01/2015

15/02/2015 R$ 749,17 : 56,635366 x 78,793814 R$  1.042,28

Juros moratórios [ de 15/02/2015 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 75,00000% R$  781,71

Multa (2%) R$  20,85

Honorários (10,00%) R$  184,48

Página 4

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

P
pA

bD
jK

i.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
E

R
A

 L
U

C
IA

 M
A

U
T

O
N

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
05

/2
02

1 
às

 0
9:

18
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

S
21

70
17

91
08

0 
   

 .

fls. 355



Subtotal R$  2.029,32

condomínio 02/2015

20/03/2015 R$ 730,52 : 57,292336 x 78,793814 R$  1.004,68

Juros moratórios [ de 20/03/2015 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 74,00000% R$  743,46

Multa (2%) R$  20,09

Honorários (10,00%) R$  176,82

Subtotal R$  1.945,06

condomínio 03/2015

10/04/2015 R$ 723,17 : 58,157450 x 78,793814 R$  979,78

Juros moratórios [ de 10/04/2015 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 73,00000% R$  715,24

Multa (2%) R$  19,60

Honorários (10,00%) R$  171,46

Subtotal R$  1.886,07

condomínio 04/2015

13/05/2015 R$ 738,28 : 58,570367 x 78,793814 R$  993,20

Juros moratórios [ de 13/05/2015 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 72,00000% R$  715,10

Multa (2%) R$  19,86

Honorários (10,00%) R$  172,82

Subtotal R$  1.900,98

condomínio 05/2015

10/06/2015 R$ 756,28 : 59,150213 x 78,793814 R$  1.007,44

Juros moratórios [ de 10/06/2015 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 71,00000% R$  715,28

Multa (2%) R$  20,15

Honorários (10,00%) R$  174,29

Subtotal R$  1.917,15

condomínio 06/2015

10/07/2015 R$ 681,88 : 59,605669 x 78,793814 R$  901,39

Juros moratórios [ de 10/07/2015 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 70,00000% R$  630,97

Multa (2%) R$  18,03

Honorários (10,00%) R$  155,04

Subtotal R$  1.705,43

condomínio 07/2015
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10/08/2015 R$ 687,94 : 59,951381 x 78,793814 R$  904,16

Juros moratórios [ de 10/08/2015 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 69,00000% R$  623,87

Multa (2%) R$  18,08

Honorários (10,00%) R$  154,61

Subtotal R$  1.700,72

condomínio 08/2015

10/09/2015 R$ 703,13 : 60,101259 x 78,793814 R$  921,82

Juros moratórios [ de 10/09/2015 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 68,00000% R$  626,83

Multa (2%) R$  18,44

Honorários (10,00%) R$  156,71

Subtotal R$  1.723,80

condomínio 09/2015

10/10/2015 R$ 760,69 : 60,407775 x 78,793814 R$  992,22

Juros moratórios [ de 10/10/2015 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 67,00000% R$  664,79

Multa (2%) R$  19,84

Honorários (10,00%) R$  167,68

Subtotal R$  1.844,53

condomínio 09/2015

16/10/2015 R$ 157,60 : 60,407775 x 78,793814 R$  205,57

Juros moratórios [ de 16/10/2015 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 67,00000% R$  137,73

Multa (2%) R$  4,11

Honorários (10,00%) R$  34,74

Subtotal R$  382,15

condomínio 10/2015

10/11/2015 R$ 713,46 : 60,872914 x 78,793814 R$  923,50

Juros moratórios [ de 10/11/2015 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 66,00000% R$  609,51

Multa (2%) R$  18,47

Honorários (10,00%) R$  155,15

Subtotal R$  1.706,63

condomínio 11/2015

10/12/2015 R$ 654,00 : 61,548603 x 78,793814 R$  837,24
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Juros moratórios [ de 10/12/2015 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 65,00000% R$  544,21

Multa (2%) R$  16,74

Honorários (10,00%) R$  139,82

Subtotal R$  1.538,02

condomínio 12/2015

10/01/2016 R$ 774,13 : 62,102540 x 78,793814 R$  982,19

Juros moratórios [ de 10/01/2016 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 64,00000% R$  628,60

Multa (2%) R$  19,64

Honorários (10,00%) R$  163,04

Subtotal R$  1.793,48

condomínio 01/2016

10/02/2016 R$ 687,46 : 63,040288 x 78,793814 R$  859,25

Juros moratórios [ de 10/02/2016 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 63,00000% R$  541,33

Multa (2%) R$  17,19

Honorários (10,00%) R$  141,78

Subtotal R$  1.559,55

condomínio 02/2016

10/03/2016 R$ 707,72 : 63,639170 x 78,793814 R$  876,25

Juros moratórios [ de 10/03/2016 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 62,00000% R$  543,28

Multa (2%) R$  17,53

Honorários (10,00%) R$  143,71

Subtotal R$  1.580,76

condomínio 03/2016

10/04/2016 R$ 642,56 : 63,919182 x 78,793814 R$  792,09

Juros moratórios [ de 10/04/2016 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 61,00000% R$  483,17

Multa (2%) R$  15,84

Honorários (10,00%) R$  129,11

Subtotal R$  1.420,22

condomínio 03/2016

20/04/2016 R$ 315,20 : 63,919182 x 78,793814 R$  388,55

Juros moratórios [ de 20/04/2016 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 61,00000% R$  237,02
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Multa (2%) R$  7,77

Honorários (10,00%) R$  63,33

Subtotal R$  696,67

condomínio 04/2016

10/05/2016 R$ 691,97 : 64,328264 x 78,793814 R$  847,57

Juros moratórios [ de 10/05/2016 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 60,00000% R$  508,54

Multa (2%) R$  16,95

Honorários (10,00%) R$  137,31

Subtotal R$  1.510,38

condomínio 05/2016

10/06/2016 R$ 676,07 : 64,958680 x 78,793814 R$  820,06

Juros moratórios [ de 10/06/2016 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 59,00000% R$  483,84

Multa (2%) R$  16,40

Honorários (10,00%) R$  132,03

Subtotal R$  1.452,33

condomínio 06/2016

10/07/2016 R$ 725,24 : 65,263985 x 78,793814 R$  875,59

Juros moratórios [ de 10/07/2016 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 58,00000% R$  507,84

Multa (2%) R$  17,51

Honorários (10,00%) R$  140,09

Subtotal R$  1.541,04

condomínio 07/2016

10/08/2016 R$ 694,77 : 65,681674 x 78,793814 R$  833,47

Juros moratórios [ de 10/08/2016 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 57,00000% R$  475,08

Multa (2%) R$  16,67

Honorários (10,00%) R$  132,52

Subtotal R$  1.457,74

condomínio 08/2016

10/09/2016 R$ 770,66 : 65,885287 x 78,793814 R$  921,65

Juros moratórios [ de 10/09/2016 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 56,00000% R$  516,12

Multa (2%) R$  18,43
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Honorários (10,00%) R$  145,62

Subtotal R$  1.601,83

condomínio 09/2016

10/10/2016 R$ 716,69 : 65,937995 x 78,793814 R$  856,42

Juros moratórios [ de 10/10/2016 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 55,00000% R$  471,03

Multa (2%) R$  17,13

Honorários (10,00%) R$  134,46

Subtotal R$  1.479,04

condomínio 10/2016

10/11/2016 R$ 719,47 : 66,050089 x 78,793814 R$  858,28

Juros moratórios [ de 10/11/2016 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 54,00000% R$  463,47

Multa (2%) R$  17,17

Honorários (10,00%) R$  133,89

Subtotal R$  1.472,82

condomínio 11/2016

10/12/2016 R$ 700,33 : 66,096324 x 78,793814 R$  834,87

Juros moratórios [ de 10/12/2016 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 53,00000% R$  442,48

Multa (2%) R$  16,70

Honorários (10,00%) R$  129,40

Subtotal R$  1.423,45

condomínio 12/2016

10/01/2017 R$ 837,64 : 66,188858 x 78,793814 R$  997,16

Juros moratórios [ de 10/01/2017 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 52,00000% R$  518,52

Multa (2%) R$  19,94

Honorários (10,00%) R$  153,56

Subtotal R$  1.689,19

condomínio 01/2017

10/02/2017 R$ 769,22 : 66,466851 x 78,793814 R$  911,88

Juros moratórios [ de 10/02/2017 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 51,00000% R$  465,06

Multa (2%) R$  18,24

Honorários (10,00%) R$  139,52
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Subtotal R$  1.534,69

condomínio 02/2017

10/03/2017 R$ 763,50 : 66,626371 x 78,793814 R$  902,93

Juros moratórios [ de 10/03/2017 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 50,00000% R$  451,47

Multa (2%) R$  18,06

Honorários (10,00%) R$  137,25

Subtotal R$  1.509,70

condomínio 03/2017

10/04/2017 R$ 772,40 : 66,839575 x 78,793814 R$  910,54

Juros moratórios [ de 10/04/2017 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 49,00000% R$  446,17

Multa (2%) R$  18,21

Honorários (10,00%) R$  137,49

Subtotal R$  1.512,41

condomínio 04/2017

10/05/2017 R$ 874,92 : 66,893046 x 78,793814 R$  1.030,57

Juros moratórios [ de 10/05/2017 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 48,00000% R$  494,68

Multa (2%) R$  20,61

Honorários (10,00%) R$  154,59

Subtotal R$  1.700,45

condomínio 05/2017

10/06/2017 R$ 873,00 : 67,133860 x 78,793814 R$  1.024,62

Juros moratórios [ de 10/06/2017 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 47,00000% R$  481,57

Multa (2%) R$  20,49

Honorários (10,00%) R$  152,67

Subtotal R$  1.679,36

condomínio 06/2017

10/07/2017 R$ 793,62 : 66,932458 x 78,793814 R$  934,26

Juros moratórios [ de 10/07/2017 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 46,00000% R$  429,76

Multa (2%) R$  18,69

Honorários (10,00%) R$  138,27

Subtotal R$  1.520,98

condomínio 07/2017
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10/08/2017 R$ 792,41 : 67,046243 x 78,793814 R$  931,25

Juros moratórios [ de 10/08/2017 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 45,00000% R$  419,06

Multa (2%) R$  18,63

Honorários (10,00%) R$  136,89

Subtotal R$  1.505,84

condomínio 08/2017

10/09/2017 R$ 766,03 : 67,026129 x 78,793814 R$  900,52

Juros moratórios [ de 10/09/2017 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 44,00000% R$  396,23

Multa (2%) R$  18,01

Honorários (10,00%) R$  131,48

Subtotal R$  1.446,24

condomínio 09/2017

10/10/2017 R$ 780,90 : 67,012723 x 78,793814 R$  918,19

Juros moratórios [ de 10/10/2017 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 43,00000% R$  394,82

Multa (2%) R$  18,36

Honorários (10,00%) R$  133,14

Subtotal R$  1.464,51

condomínio 10/2017

10/11/2017 R$ 835,18 : 67,260670 x 78,793814 R$  978,39

Juros moratórios [ de 10/11/2017 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 42,00000% R$  410,92

Multa (2%) R$  19,57

Honorários (10,00%) R$  140,89

Subtotal R$  1.549,77

condomínio 11/2017

10/12/2017 R$ 822,78 : 67,381739 x 78,793814 R$  962,13

Juros moratórios [ de 10/12/2017 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 41,00000% R$  394,47

Multa (2%) R$  19,24

Honorários (10,00%) R$  137,58

Subtotal R$  1.513,43

condomínio 12/2017

10/01/2018 R$ 874,37 : 67,556931 x 78,793814 R$  1.019,81
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Juros moratórios [ de 10/01/2018 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 40,00000% R$  407,92

Multa (2%) R$  20,40

Honorários (10,00%) R$  144,81

Subtotal R$  1.592,94

condomínio 01/2018

15/02/2018 R$ 822,89 : 67,712311 x 78,793814 R$  957,56

Juros moratórios [ de 15/02/2018 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 39,00000% R$  373,45

Multa (2%) R$  19,15

Honorários (10,00%) R$  135,02

Subtotal R$  1.485,18

condomínio 02/2018

10/03/2018 R$ 814,36 : 67,834193 x 78,793814 R$  945,93

Juros moratórios [ de 10/03/2018 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 38,00000% R$  359,45

Multa (2%) R$  18,92

Honorários (10,00%) R$  132,43

Subtotal R$  1.456,74

condomínio 03/2018

10/04/2018 R$ 769,66 : 67,881676 x 78,793814 R$  893,38

Juros moratórios [ de 10/04/2018 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 37,00000% R$  330,55

Multa (2%) R$  17,87

Honorários (10,00%) R$  124,18

Subtotal R$  1.365,99

condomínio 04/2018

10/05/2018 R$ 782,84 : 68,024227 x 78,793814 R$  906,78

Juros moratórios [ de 10/05/2018 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 36,00000% R$  326,44

Multa (2%) R$  18,14

Honorários (10,00%) R$  125,14

Subtotal R$  1.376,49

condomínio 05/2018

10/06/2018 R$ 779,96 : 68,316731 x 78,793814 R$  899,57

Juros moratórios [ de 10/06/2018 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 35,00000% R$  314,85
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Multa (2%) R$  17,99

Honorários (10,00%) R$  123,24

Subtotal R$  1.355,66

condomínio 06/2018

10/07/2018 R$ 854,44 : 69,293660 x 78,793814 R$  971,58

Juros moratórios [ de 10/07/2018 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 34,00000% R$  330,34

Multa (2%) R$  19,43

Honorários (10,00%) R$  132,14

Subtotal R$  1.453,49

condomínio 07/2018

10/08/2018 R$ 973,99 : 69,466894 x 78,793814 R$  1.104,76

Juros moratórios [ de 10/08/2018 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 33,00000% R$  364,57

Multa (2%) R$  22,10

Honorários (10,00%) R$  149,14

Subtotal R$  1.640,57

condomínio 08/2018

10/09/2018 R$ 964,56 : 69,466894 x 78,793814 R$  1.094,07

Juros moratórios [ de 10/09/2018 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  350,10

Multa (2%) R$  21,88

Honorários (10,00%) R$  146,60

Subtotal R$  1.612,65

condomínio 09/2018

10/10/2018 R$ 984,22 : 69,675294 x 78,793814 R$  1.113,03

Juros moratórios [ de 10/10/2018 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  345,04

Multa (2%) R$  22,26

Honorários (10,00%) R$  148,03

Subtotal R$  1.628,36

condomínio 10/2018

10/11/2018 R$ 989,35 : 69,953995 x 78,793814 R$  1.114,37

Juros moratórios [ de 10/11/2018 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 30,00000% R$  334,31

Multa (2%) R$  22,29
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Honorários (10,00%) R$  147,10

Subtotal R$  1.618,07

condomínio 11/2018

10/12/2018 R$ 1.031,69 : 69,779110 x 78,793814 R$  1.164,97

Juros moratórios [ de 10/12/2018 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 29,00000% R$  337,84

Multa (2%) R$  23,30

Honorários (10,00%) R$  152,61

Subtotal R$  1.678,73

condomínio 12/2018

10/01/2019 R$ 1.018,11 : 69,876800 x 78,793814 R$  1.148,03

Juros moratórios [ de 10/01/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 28,00000% R$  321,45

Multa (2%) R$  22,96

Honorários (10,00%) R$  149,24

Subtotal R$  1.641,69

extra 01/2019

25/01/2019 R$ 404,06 : 69,876800 x 78,793814 R$  455,62

Juros moratórios [ de 25/01/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  123,02

Multa (2%) R$  9,11

Honorários (10,00%) R$  58,78

Subtotal R$  646,53

condomínio 01/2019

10/02/2019 R$ 954,45 : 70,128356 x 78,793814 R$  1.072,39

Juros moratórios [ de 10/02/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  289,54

Multa (2%) R$  21,45

Honorários (10,00%) R$  138,34

Subtotal R$  1.521,72

extra 02/2019

25/02/2019 R$ 404,06 : 70,128356 x 78,793814 R$  453,99

Juros moratórios [ de 25/02/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 26,00000% R$  118,04

Multa (2%) R$  9,08

Honorários (10,00%) R$  58,11
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Subtotal R$  639,22

condomínio 02/2019

10/03/2019 R$ 1.087,68 : 70,507049 x 78,793814 R$  1.215,52

Juros moratórios [ de 10/03/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 26,00000% R$  316,03

Multa (2%) R$  24,31

Honorários (10,00%) R$  155,59

Subtotal R$  1.711,45

extra 03/2019

25/03/2019 R$ 404,06 : 70,507049 x 78,793814 R$  451,55

Juros moratórios [ de 25/03/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 25,00000% R$  112,89

Multa (2%) R$  9,03

Honorários (10,00%) R$  57,35

Subtotal R$  630,81

condomínio 03/2019

10/04/2019 R$ 948,83 : 71,049953 x 78,793814 R$  1.052,24

Juros moratórios [ de 10/04/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 25,00000% R$  263,06

Multa (2%) R$  21,04

Honorários (10,00%) R$  133,64

Subtotal R$  1.469,99

extra 04/2019

25/04/2019 R$ 404,06 : 71,049953 x 78,793814 R$  448,10

Juros moratórios [ de 25/04/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 24,00000% R$  107,54

Multa (2%) R$  8,96

Honorários (10,00%) R$  56,46

Subtotal R$  621,07

condomínio 04/2019

10/05/2019 R$ 866,57 : 71,476252 x 78,793814 R$  955,29

Juros moratórios [ de 10/05/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 24,00000% R$  229,27

Multa (2%) R$  19,11

Honorários (10,00%) R$  120,37

Subtotal R$  1.324,03

condomínio 05/2019
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10/06/2019 R$ 874,41 : 71,583466 x 78,793814 R$  962,49

Juros moratórios [ de 10/06/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 23,00000% R$  221,37

Multa (2%) R$  19,25

Honorários (10,00%) R$  120,31

Subtotal R$  1.323,42

condomínio 06/2019

10/07/2019 R$ 788,60 : 71,590624 x 78,793814 R$  867,95

Juros moratórios [ de 10/07/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 22,00000% R$  190,95

Multa (2%) R$  17,36

Honorários (10,00%) R$  107,63

Subtotal R$  1.183,88

extra 07/2019

25/07/2019 R$ 157,58 : 71,590624 x 78,793814 R$  173,44

Juros moratórios [ de 25/07/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 21,00000% R$  36,42

Multa (2%) R$  3,47

Honorários (10,00%) R$  21,33

Subtotal R$  234,66

condomínio 07/2019

10/08/2019 R$ 822,39 : 71,662214 x 78,793814 R$  904,23

Juros moratórios [ de 10/08/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 21,00000% R$  189,89

Multa (2%) R$  18,08

Honorários (10,00%) R$  111,22

Subtotal R$  1.223,43

extra 08/2019

25/08/2019 R$ 157,58 : 71,662214 x 78,793814 R$  173,26

Juros moratórios [ de 25/08/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  34,65

Multa (2%) R$  3,47

Honorários (10,00%) R$  21,14

Subtotal R$  232,52

condomínio 08/2019

10/09/2019 R$ 888,78 : 71,748208 x 78,793814 R$  976,06
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Juros moratórios [ de 10/09/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  195,21

Multa (2%) R$  19,52

Honorários (10,00%) R$  119,08

Subtotal R$  1.309,87

extra 09/2019

25/09/2019 R$ 183,85 : 71,748208 x 78,793814 R$  201,90

Juros moratórios [ de 25/09/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 19,00000% R$  38,36

Multa (2%) R$  4,04

Honorários (10,00%) R$  24,43

Subtotal R$  268,73

condomínio 09/2019

10/10/2019 R$ 896,19 : 71,712333 x 78,793814 R$  984,69

Juros moratórios [ de 10/10/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 19,00000% R$  187,09

Multa (2%) R$  19,69

Honorários (10,00%) R$  119,15

Subtotal R$  1.310,62

extra 10/2019

25/10/2019 R$ 183,85 : 71,712333 x 78,793814 R$  202,00

Juros moratórios [ de 25/10/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 18,00000% R$  36,36

Multa (2%) R$  4,04

Honorários (10,00%) R$  24,24

Subtotal R$  266,65

condomínio 10/2019

10/11/2019 R$ 924,04 : 71,741017 x 78,793814 R$  1.014,88

Juros moratórios [ de 10/11/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 18,00000% R$  182,68

Multa (2%) R$  20,30

Honorários (10,00%) R$  121,79

Subtotal R$  1.339,64

extra 11/2019

25/11/2019 R$ 183,85 : 71,741017 x 78,793814 R$  201,92

Juros moratórios [ de 25/11/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 17,00000% R$  34,33
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Multa (2%) R$  4,04

Honorários (10,00%) R$  24,03

Subtotal R$  264,32

extra 12/2019

25/12/2019 R$ 183,85 : 72,128418 x 78,793814 R$  200,84

Juros moratórios [ de 25/12/2019 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 16,00000% R$  32,13

Multa (2%) R$  4,02

Honorários (10,00%) R$  23,70

Subtotal R$  260,69

condomínio 12/2019

10/01/2020 R$ 913,42 : 73,008384 x 78,793814 R$  985,80

Juros moratórios [ de 10/01/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 16,00000% R$  157,73

Multa (2%) R$  19,72

Honorários (10,00%) R$  116,32

Subtotal R$  1.279,57

extra 01/2020

25/01/2020 R$ 183,85 : 73,008384 x 78,793814 R$  198,42

Juros moratórios [ de 25/01/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 15,00000% R$  29,76

Multa (2%) R$  3,97

Honorários (10,00%) R$  23,22

Subtotal R$  255,37

condomínio 01/2020

10/02/2020 R$ 1.004,05 : 73,147099 x 78,793814 R$  1.081,56

Juros moratórios [ de 10/02/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 15,00000% R$  162,23

Multa (2%) R$  21,63

Honorários (10,00%) R$  126,54

Subtotal R$  1.391,97

extra 02/2020

25/02/2020 R$ 183,85 : 73,147099 x 78,793814 R$  198,04

Juros moratórios [ de 25/02/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 14,00000% R$  27,73

Multa (2%) R$  3,96
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Honorários (10,00%) R$  22,97

Subtotal R$  252,70

condomínio 02/2020

10/03/2020 R$ 933,45 : 73,271449 x 78,793814 R$  1.003,80

Juros moratórios [ de 10/03/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 14,00000% R$  140,53

Multa (2%) R$  20,08

Honorários (10,00%) R$  116,44

Subtotal R$  1.280,85

extra 03/2020

25/03/2020 R$ 183,85 : 73,271449 x 78,793814 R$  197,71

Juros moratórios [ de 25/03/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 13,00000% R$  25,70

Multa (2%) R$  3,95

Honorários (10,00%) R$  22,74

Subtotal R$  250,10

condomínio 03/2020

10/04/2020 R$ 878,00 : 73,403337 x 78,793814 R$  942,48

Juros moratórios [ de 10/04/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 13,00000% R$  122,52

Multa (2%) R$  18,85

Honorários (10,00%) R$  108,38

Subtotal R$  1.192,23

extra 04/2020

25/04/2020 R$ 183,85 : 73,403337 x 78,793814 R$  197,35

Juros moratórios [ de 25/04/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 12,00000% R$  23,68

Multa (2%) R$  3,95

Honorários (10,00%) R$  22,50

Subtotal R$  247,48

condomínio 04/2020

10/05/2020 R$ 873,49 : 73,234509 x 78,793814 R$  939,80

Juros moratórios [ de 10/05/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 12,00000% R$  112,78

Multa (2%) R$  18,80

Honorários (10,00%) R$  107,14
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Subtotal R$  1.178,51

extra 05/2020

25/05/2020 R$ 183,85 : 73,234509 x 78,793814 R$  197,81

Juros moratórios [ de 25/05/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 11,00000% R$  21,76

Multa (2%) R$  3,96

Honorários (10,00%) R$  22,35

Subtotal R$  245,87

condomínio 05/2020

10/06/2020 R$ 915,44 : 73,051422 x 78,793814 R$  987,40

Juros moratórios [ de 10/06/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 11,00000% R$  108,61

Multa (2%) R$  19,75

Honorários (10,00%) R$  111,58

Subtotal R$  1.227,34

extra 06/2020

25/06/2020 R$ 183,85 : 73,051422 x 78,793814 R$  198,30

Juros moratórios [ de 25/06/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 10,00000% R$  19,83

Multa (2%) R$  3,97

Honorários (10,00%) R$  22,21

Subtotal R$  244,31

condomínio 06/2020

10/07/2020 R$ 926,94 : 73,270576 x 78,793814 R$  996,81

Juros moratórios [ de 10/07/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 10,00000% R$  99,68

Multa (2%) R$  19,94

Honorários (10,00%) R$  111,64

Subtotal R$  1.228,07

extra 07/2020

25/07/2020 R$ 183,85 : 73,270576 x 78,793814 R$  197,71

Juros moratórios [ de 25/07/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 9,00000% R$  17,79

Multa (2%) R$  3,95

Honorários (10,00%) R$  21,95

Subtotal R$  241,40

condomínio 07/2020
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10/08/2020 R$ 773,55 : 73,592966 x 78,793814 R$  828,22

Juros moratórios [ de 10/08/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 9,00000% R$  74,54

Multa (2%) R$  16,56

Honorários (10,00%) R$  91,93

Subtotal R$  1.011,25

extra 08/2020

25/08/2020 R$ 183,85 : 73,592966 x 78,793814 R$  196,84

Juros moratórios [ de 25/08/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 8,00000% R$  15,75

Multa (2%) R$  3,94

Honorários (10,00%) R$  21,65

Subtotal R$  238,18

condomínio 08/2020

10/09/2020 R$ 916,73 : 73,857900 x 78,793814 R$  977,99

Juros moratórios [ de 10/09/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 8,00000% R$  78,24

Multa (2%) R$  19,56

Honorários (10,00%) R$  107,58

Subtotal R$  1.183,37

extra 09/2020

25/09/2020 R$ 183,85 : 73,857900 x 78,793814 R$  196,14

Juros moratórios [ de 25/09/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 7,00000% R$  13,73

Multa (2%) R$  3,92

Honorários (10,00%) R$  21,38

Subtotal R$  235,17

condomínio 09/2020

10/10/2020 R$ 1.008,05 : 74,500463 x 78,793814 R$  1.066,14

Juros moratórios [ de 10/10/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 7,00000% R$  74,63

Multa (2%) R$  21,32

Honorários (10,00%) R$  116,21

Subtotal R$  1.278,30

extra 10/2020

25/10/2020 R$ 183,85 : 74,500463 x 78,793814 R$  194,45
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Juros moratórios [ de 25/10/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 6,00000% R$  11,67

Multa (2%) R$  3,89

Honorários (10,00%) R$  21,00

Subtotal R$  231,00

condomínio 10/2020

10/11/2020 R$ 923,41 : 75,163517 x 78,793814 R$  968,01

Juros moratórios [ de 10/11/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 6,00000% R$  58,08

Multa (2%) R$  19,36

Honorários (10,00%) R$  104,55

Subtotal R$  1.150,00

extra 11/2020

25/11/2020 R$ 183,85 : 75,163517 x 78,793814 R$  192,73

Juros moratórios [ de 25/11/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 5,00000% R$  9,64

Multa (2%) R$  3,85

Honorários (10,00%) R$  20,62

Subtotal R$  226,84

condomínio 11/2020

10/12/2020 R$ 982,83 : 75,877570 x 78,793814 R$  1.020,60

Juros moratórios [ de 10/12/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 5,00000% R$  51,03

Multa (2%) R$  20,41

Honorários (10,00%) R$  109,20

Subtotal R$  1.201,25

extra 12/2020

25/12/2020 R$ 183,85 : 75,877570 x 78,793814 R$  190,92

Juros moratórios [ de 25/12/2020 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 4,00000% R$  7,64

Multa (2%) R$  3,82

Honorários (10,00%) R$  20,24

Subtotal R$  222,61

condomínio 12/2020

10/01/2021 R$ 975,82 : 76,985382 x 78,793814 R$  998,74

Juros moratórios [ de 10/01/2021 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 4,00000% R$  39,95
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Multa (2%) R$  19,97

Honorários (10,00%) R$  105,87

Subtotal R$  1.164,53

extra 01/2021

25/01/2021 R$ 183,85 : 76,985382 x 78,793814 R$  188,17

Juros moratórios [ de 25/01/2021 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 3,00000% R$  5,65

Multa (2%) R$  3,76

Honorários (10,00%) R$  19,76

Subtotal R$  217,33

condomínio 01/2021

10/02/2021 R$ 961,22 : 77,193242 x 78,793814 R$  981,15

Juros moratórios [ de 10/02/2021 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 3,00000% R$  29,43

Multa (2%) R$  19,62

Honorários (10,00%) R$  103,02

Subtotal R$  1.133,23

extra 02/2021

25/02/2021 R$ 183,85 : 77,193242 x 78,793814 R$  187,66

Juros moratórios [ de 25/02/2021 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 2,00000% R$  3,75

Multa (2%) R$  3,75

Honorários (10,00%) R$  19,52

Subtotal R$  214,69

condomínio 02/2021

10/03/2021 R$ 952,26 : 77,826226 x 78,793814 R$  964,10

Juros moratórios [ de 10/03/2021 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 2,00000% R$  19,28

Multa (2%) R$  19,28

Honorários (10,00%) R$  100,27

Subtotal R$  1.102,93

extra 03/2021

25/03/2021 R$ 183,85 : 77,826226 x 78,793814 R$  186,14

Juros moratórios [ de 25/03/2021 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 1,00000% R$  1,86

Multa (2%) R$  3,72
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Honorários (10,00%) R$  19,17

Subtotal R$  210,89

condomínio 03/2021

10/04/2021 R$ 912,84 : 78,495531 x 78,793814 R$  916,31

Juros moratórios [ de 10/04/2021 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 1,00000% R$  9,16

Multa (2%) R$  18,33

Honorários (10,00%) R$  94,38

Subtotal R$  1.038,18

extra 04/2021

25/04/2021 R$ 183,85 : 78,495531 x 78,793814 R$  184,55

Juros moratórios [ de 25/04/2021 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 0,00000% R$  0,00

Multa (2%) R$  3,69

Honorários (10,00%) R$  18,82

Subtotal R$  207,06

condomínio 04/2021

10/05/2021 R$ 912,65 : 78,793814 x 78,793814 R$  912,65

Juros moratórios [ de 10/05/2021 a 20/05/2021: 1,00% simples ] = 0,00000% R$  0,00

Multa (2%) R$  18,25

Honorários (10,00%) R$  93,09

Subtotal R$  1.023,99

Custas oficial de justiça

22/11/2015 R$ 191,25 : 60,872914 x 78,793814 R$  247,55

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

Custas Mandato

26/11/2015 R$ 72,50 : 60,872914 x 78,793814 R$  93,84

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

Custas iniciais
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18/12/2015 R$ 282,55 : 61,548603 x 78,793814 R$  361,72

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

custas oficial de justiça

17/04/2016 R$ 77,55 : 63,919182 x 78,793814 R$  95,60

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

custas oficial de justiça 

28/09/2016 R$ 70,65 : 65,885287 x 78,793814 R$  84,49

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

custas penhora

07/05/2019 R$ 318,56 : 71,476252 x 78,793814 R$  351,17

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

custas oficial de justiça

28/05/2019 R$ 237,78 : 71,476252 x 78,793814 R$  262,12

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

Honorários Perito

27/01/2020 R$ 2.000,00 : 73,008384 x 78,793814 R$  2.158,49

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00
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Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 97.231,82 3.654,99 100.886,81

Juros Moratórios 44.156,22 0,00 44.156,22

Multas 1.944,64 0,00 1.944,64

Honorários 14.333,27 0,00 14.333,27

Multas 523 NCPC 15.766,59 365,50 16.132,09

Honorários Sucumbenciais (10,00%) 0,00 0,00 16.132,09

TOTAL 173.432,54 4.020,49 193.585,11
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que fossem 
interpostos embargos à arrematação.
Nada Mais. Santos, 13 de abril de 2021. Eu, ___, Vanessa 
Carbono de Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência da certidão supra.
Fls. 352/357: ciência do cálculo juntado nos autos.

Nada Mais. Santos, 25 de maio de 2021. Eu, ___, Vanessa 
Carbono de Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 27/05/2021 12:47 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0222/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1348/1353   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Julio César Carvalho Oliveira (OAB 272919/SP) 

           Teor do ato: "Ciência da certidão supra. Fls. 352/357: ciência do cálculo juntado nos autos." 

           Santos, 27 de maio de 2021. 

           Rosana de Melo Menezes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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RUA SÃO PAULO, Nº. 41, CONJUNTO 1407 – VILA BELMIRO – SANTOS – SP – CEP 11075-330 
   juliocesar@carvalhooliveira.adv.br 

www.carvalhooliveira.adv.br      
+55 13 3219-4765 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

, 

 

 

 

 

Processo nº. 0006933-25.2018.8.26.0562 
 
 DOULGAS ELIAS DA COSTA, terceiro arrematante, já 

qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARAMBAIA move em face de ESPÓLIO DE 
MÔNICA CAMARANO ROSAS e outros, vem, através de seu advogado signatário, 

perante Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

  

Primordialmente, requer que seja certificado o decurso do prazo 

de Embargos à Arrematação, e por conseguinte, requer que seja expedida a carta de 

arrematação em favor do arrematante, bem como o devido mandado de imissão na 

posse. 

 

Custas devidamente recolhidas, conforme comprovantes de 

recolhimento em anexo. 

 

Termos em que 

Pede e espera 

Deferimento. 

 

Santos, 31 de maio de 2021. 

 
 

JÚLIO CÉSAR CARVALHO OLIVEIRA   
OAB/SP 272.919 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santos
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1013901-49.2021.8.26.0562  

Classe - Assunto Embargos à Execução - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à 
Execução

Embargante: Marizia Camarano Rosas

Embargado: Condomínio Edifício Marambaia

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando de Oliveira Mello

Vistos.

1. Conforme se infere do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 

recurso" (grifei). Portanto, é relativa a presunção de veracidade da alegação de 

insuficiência de que trata o § 3º do art. 99, do Código de Processo Civil.

Em vista de elementos dos autos, pois, apresente a parte autora, em 15 dias, 

sob pena de indeferimento da gratuidade, nos termos do art. 99, § 2º, do Código de 

Processo Civil, além de outros que entenda necessários, os seguintes documentos para 

apreciação da alegada hipossuficiência financeira:  cópia dos últimos três demonstrativos 

do benefício previdenciário; cópia dos três últimos demonstrativos de pagamento de 

previdência complementar, se houver; cópia da última declaração de imposto de renda.

No mesmo prazo, faculta-se à parte requerente comprovar o recolhimento 

das custas de ingresso.

2. Emende, a autora, a petição inicial, em 15 dias, sob pena de indeferimento 

(CPC, 321, parágrafo único), a fim de: juntar cópia de seus documentos pessoais; incluir no 

polo passivo da ação o arrematante, cuja esfera jurídica sofrerá indubitável interferência se 

acolhida a pretensão da autora.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santos
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

3. Sem prejuízo do acima determinado, aprecio a tutela provisória requerida.

Com efeito, em verificação dos autos da execução (processo nº 

0006933-25.2018.8.26.0562), verifico que não houve, à primeira vista, intimação da 

executada sobre a designação de leilão (CPC, 889).

Tal fato indica a probabilidade do direito, não havendo dúvidas sobre a 

urgência de apreciação da questão, dada a iminência de expedição de carta de arrematação.

Face ao exposto, acolho CONCEDO a tutela de urgência, a fim de 

determinar a suspensão da expedição da carta de arrematação.

Certifique, a z. Serventia, o deferimento da tutela nos autos da execução, 

com cópia desta decisão.

4. Cumprido o determinado nos itens "1" e "2", tornem conclusos na 

fila "Conclusos – Urgentes".

Intime-se.

Santos, 22 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  juntei ao processo decisão do processo 
1013901-49.2021.8.26.0562- Embargos à Execução, com deferimento de 
tutela " Face ao exposto, acolho CONCEDO a tutela de urgência, a fim 
de determinar a suspensão da expedição da carta de arrematação. Nada 
Mais. Santos, 23 de junho de 2021. Eu, ___, Regina Celia Pereira Alves, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

P
X

7p
N

zl
S

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

G
IN

A
 C

E
LI

A
 P

E
R

E
IR

A
 A

LV
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

06
/2

02
1 

às
 2

2:
36

 .

fls. 388



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE SANTOS – SP.

Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562

LANCE  JUDICIAL  -  GESTOR  JUDICIAL,  devidamente  habilitada  pelo
TJ/SP, por seu advogado infra-assinado, através de seus leiloeiros DANIEL MELO CRUZ - JUCESP
1125, THIAGO DE MIRANDA CARVALHO - JUCERJ – 199 e IGOR DE MIRANDA CARVALHO -
JUCERJ – 242,  honrada com a sua nomeação  nos  autos do Cumprimento  de  Sentença que
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARAMBAIA move em face de ESPÓLIO DE MÔNICA CAMARANO
ROSAS, MARIA CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI, RICARDO VALENTE DINI, CASSIANO
CAMARANO ROSAS, THELMA SERRA CAMARANO ROSAS, MARIZIA CAMARANO ROSAS e
ESPÓLIO DE RIVALDO DE SOUZA ROSAS, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa
Excelência, expor e requerer o que segue:

1. Requer  a  juntada  da(s)  carta(s)  de  cientificação(ões)  das  praças

designadas, bem como do(s) aviso(s) de recebimento (A.R), enviada(s) a(os) executado(s) e

demais interessados via correio, nos termos dos art. 889 do CPC combinado com o art.

1499 do CC.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento.

Santos, 30 de June de 2021

LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

N
h1

61
v7

W
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

06
/2

02
1 

às
 1

6:
38

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

21
70

23
54

65
2 

   
 .

fls. 389



 
 

 

A(O) ILMO(A) SR(A): 
 
MARIA CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI, RICARDO VALENTE DINI, ESPÓLIO DE RIVALDO 
DE SOUZA ROSAS,  COM ENDEREÇO À AVENIDA DOUTOR BERNARDINO DE CAMPOS, 426, AP. 
96, CAMPO GRANDE, SANTOS/SP  CEP 11065-002 
 
                            A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 

  
12ª Vara Cível da Comarca de Santos – SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAe de intimação dos executados ESPÓLIO DE MÔNICA CAMARANO 
ROSAS, MARIA CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI, RICARDO VALENTE DINI, CASSIANO 
CAMARANO ROSAS, THELMA SERRA CAMARANO ROSAS, MARIZIA CAMARANO ROSAS e 
ESPÓLIO DE RIVALDO DE SOUZA ROSAS. ODr. André Diegues da Silva Ferreira,MM. Juiz de 
Direito da 12ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos-SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença 
queo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARAMBAIAmove em face dos referidos executados– 
Processonº0006933-25.2018.8.26.0562 -e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portalwww.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/03/2021 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 23/03/2021às 13h e 53min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça,que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 15/04/2021 às 13h e 53min(ambas no horário de Brasília), sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA:O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIALConsultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda.(devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM:Condomínio Edifício Marambaia, Av. Pres. Wilson, 2015, apto.53 - José Menino, 
Santos - SP, 11065-201.  
 
DÉBITOS: Constam débitos destes autos no montante de R$ 68.738,03 (jun/2020); constam 
débitos tributários no montante de R$ 35.789,89 (fev/2021).A hasta/leilão será precedida pelas 
regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os 
créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse 
de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, 
ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando 
conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta 
pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código 
de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será 
distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação 
ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, 
sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-
se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos 
valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

qG
m

vg
r1

Q
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

06
/2

02
1 

às
 1

6:
38

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

21
70

23
54

65
2 

   
 .

fls. 390



 
 

 

encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor.A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. 
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelomenos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15). 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM:O APARTAMENTO Nº 53, localizado no 5º andar do Condomínio Edifício 
Marambaia, Avenida Presidente Wilson nº 2015, contendo living, três dormitórios, lavabo, banheiro, 
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corredor de passagem, vestíbulo de entrada, cozinha-copa, área de serviço, tanque, quarto e WC de 
empregada, com a área construída de 139,00mts2., confrontando com a avenida, com o apartamento 
52, com o hall de entrada, com as áreas comuns do condomínio e com o corredor de circulação, 
correspondendo-lhe a fração ideal de 2,022034% do todo que está descrito na especificação 
condominial arquivada neste cartório. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 63-009-008-013. 
Matriculado no 3º CRI de Santos sob o nº 27.681.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL:Apto, a.t 139m², Cond. Edifício Marambaia, 03 dorms, Santos/SP.  
 
ÔNUS:AV.10 USUFRUTUÁRIOS - RIVALDO DE SOUZA ROSAS e MARIZIA CAMARANO ROSAS. AV.15 
PENHORA expedida nestes autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL:R$ 434.356,85 (quatrocentos e trinta e quatro mil, 
trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e cinco centavos) para jun/2020. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados 
ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume, Santos 16 de abril de 2021. 
 

Dr. André Diegues da Silva Ferreira 
 MM. Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos-SP 
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A(O) ILMO(A) SR(A): 
 
ESPÓLIO DE RIVALDO DE SOUZA ROSAS., COM ENDEREÇO À AVENIDA DOUTOR 
BERNARDINO DE CAMPOS, 426, AP. 96, CAMPO GRANDE, SANTOS/SP  CEP 11065-002 
 
                            A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 

  
12ª Vara Cível da Comarca de Santos – SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAe de intimação dos executados ESPÓLIO DE MÔNICA CAMARANO 
ROSAS, MARIA CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI, RICARDO VALENTE DINI, CASSIANO 
CAMARANO ROSAS, THELMA SERRA CAMARANO ROSAS, MARIZIA CAMARANO ROSAS e 
ESPÓLIO DE RIVALDO DE SOUZA ROSAS. ODr. André Diegues da Silva Ferreira,MM. Juiz de 
Direito da 12ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos-SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença 
queo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARAMBAIAmove em face dos referidos executados– 
Processonº0006933-25.2018.8.26.0562 -e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portalwww.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/03/2021 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 23/03/2021às 13h e 53min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça,que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 15/04/2021 às 13h e 53min(ambas no horário de Brasília), sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA:O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIALConsultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda.(devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM:Condomínio Edifício Marambaia, Av. Pres. Wilson, 2015, apto.53 - José Menino, 
Santos - SP, 11065-201.  
 
DÉBITOS: Constam débitos destes autos no montante de R$ 68.738,03 (jun/2020); constam 
débitos tributários no montante de R$ 35.789,89 (fev/2021).A hasta/leilão será precedida pelas 
regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os 
créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse 
de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, 
ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando 
conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta 
pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código 
de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será 
distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação 
ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, 
sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-
se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos 
valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
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ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor.A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. 
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelomenos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15). 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM:O APARTAMENTO Nº 53, localizado no 5º andar do Condomínio Edifício 
Marambaia, Avenida Presidente Wilson nº 2015, contendo living, três dormitórios, lavabo, banheiro, 
corredor de passagem, vestíbulo de entrada, cozinha-copa, área de serviço, tanque, quarto e WC de 
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empregada, com a área construída de 139,00mts2., confrontando com a avenida, com o apartamento 
52, com o hall de entrada, com as áreas comuns do condomínio e com o corredor de circulação, 
correspondendo-lhe a fração ideal de 2,022034% do todo que está descrito na especificação 
condominial arquivada neste cartório. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 63-009-008-013. 
Matriculado no 3º CRI de Santos sob o nº 27.681.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL:Apto, a.t 139m², Cond. Edifício Marambaia, 03 dorms, Santos/SP.  
 
ÔNUS:AV.10 USUFRUTUÁRIOS - RIVALDO DE SOUZA ROSAS e MARIZIA CAMARANO ROSAS. AV.15 
PENHORA expedida nestes autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL:R$ 434.356,85 (quatrocentos e trinta e quatro mil, 
trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e cinco centavos) para jun/2020. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados 
ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume, Santos 16 de abril de 2021. 
 

Dr. André Diegues da Silva Ferreira 
 MM. Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos-SP 
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ILMOS. SRS. 
CONDOMINIO EDIFICIO MARAMBAIA   
REF: LEILÃO/PRAÇA DE IMÓVEL 
Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 
Comarca - 12ª Vara Cível do Fórum DA COMARCA DE SANTOS- SP 
 
 
Prezados Condôminos: 
 
 Vimos pela presente levar ao conhecimento dos Srs. Condôminos e Moradores, 
que a partir de 18/03/2021 ÁS 00H será levado a praceamento/leilão eletrônico através 
do portal www.lancejudicial.com.br: APARTAMENTO, localizado no EDIFICIO MARAMBAIA, 
situado na Avenida Presidente Wilson, n° 2015, nesta cidade, município e comarca de 
Santos/SP, contendo a área total  de 139m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 
2,022034% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, os quais estão devidamente 
relacionados em nosso portal, avaliados em R$ 434.356,85 (jun/20). 
 
 
 
Lances em 2ª Praça a partir de R$ 260.614,11 
 
 
 
Datas:  
  
 1ª Praça terá início no dia 18/03/2021 ÁS 00H, e terá encerramento no dia 
23/03/2021 às 13h e 53min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 
seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 14/04/2020 às 13h e 53min (ambas no horário de Brasília); 
sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação 
ATUALIZADA, conforme determinações judiciais. 
 
 Valores, débitos, descrições detalhadas, matrícula atualizada, fotos, 
avaliações periciais e demais informações processuais se encontram anexadas no 
referido portal. 
 
 Para participar, é necessário realizar o cadastramento em nosso portal, bem 
como se habilitar no lote que houver interesse. 
  
 Maiores informações nos telefones (13)3384-8000 (Baixada Santista) ou pelo 
nosso e-mail contato@lancejudicial.com.br.  
 
 
 

Sem outro mais, firmamo-nos, 
Atenciosamente 

 

 
LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte - Gestor Leiloeiro 
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AVISO DE 
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PREENCHER COM LETRA DE AvISO DE 
EcESMENTO 

DESTINATÁRIO DO OBJETO/ DESTINATAIRE 

O SOoAL DO DESTINATARIO DO OBJETO /NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

A(O) ILMO(A) SR(A): 
MARIA CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI 

RICARDO VALENTE DINI, ESPOLIO DE 

RIVALDO DE SOUZA ROSAS, COM 
ENDEREÇO7ADRESSE 

ENDEREÇO À AVENIDA DOUTOR 
BERNARDINO DE CAMPOS, 426, 
AP. 96, CAMPO GRANDE, SANTOS/SP 

CEP COE POSTAL 
CEP 11065-002 

ATUREZA DO ENVIO/NATURE DE L'ENVO 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE EMS SEGURADO/ VALEUR DÉCLARE 

CAM0sTREGA 
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SSINATURA DO RECEBEDOR/SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 

UeenL CchSk DATEPELVRATION 3 
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DME LEGIVEL DO RECEBEDOR NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

15 MAR 7021 
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CEBEDOR/ORGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICAE MAT. DO 
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DEREÇO PARA DEvOLUCÃO NO VERsO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
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AVISO DE BR 
31380 5 BR AR AL s CNOS 

REC 
(CODIG0 DE DAI Correios Brasil 

39AQ 

DATA DE POSTAGETATE DE DEPOT TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 
10 MAR. 2021 

UNIDADE DE POSGEM BUREAU DE DEPOT 

h TU-SP 
PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE/ NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

LANCE ALIENAçOES VIRTUAIS EPP 

RUA DR. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 
ENDERECo PARA DEVOLUÇÃOADRESSE 

DE OLIVEIRA, NO 71 VILA GARDIMAN, ITU/SPP 

CEP 13309-420 
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BRESIL 
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PREENCHER COM LETRA DE FODR RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO DO OBJETO/ DESTINATAIRE 
nnAL.OAIAL CDU1 DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DC 

A(O) ILMO(A) SR(A): 
ESPOLIO DE RIVALDO DE SOUZA ROSAS., 
COM ENDEREÇO À AVENIDA DOUTOR 
BERNARDINO DE CAMPOS, 426, AP. 96, 
CAMPO GRANDE, SANTOS/SP 

. 

ENDERECO/ ADRESSE 

CEP 11065-002 

CEP/CODE POSTAL 

NATUREZA DO ENVIO/NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE EMS SEGURADO/ VALEUR DECLARE 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
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ASSINURA DA RECEBEDOR/ SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 
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NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR/NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

15 MAR 2021 
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RECEBEDOR/ORG�O EXPEDIDOR RUBRICA E MAT VlaAGADO S/GNATUREtiaviosGADO7 

SE 
892835839
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NDEREÇO PARA DEVOLUCÃO NO VERsO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 240203-0 

114 x 186 FC0463/ 16 
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AYISO DE 

KOURNTO AR 
G AVIS CRS 
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LANCE ALIENAÇÕES VIRTUAIS EPP 

RUA DR. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 
ENDERECO PARA DEVOLUCÃO ADRESSE 

DE OLIVEIRA, No 71 VILA GARDIMAN, ITU/SP 

CEP 13309-420 
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BRESIL 
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PREENC OM LETRADE FORMA DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE NOME OU RAZ SOCIAL Dn DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

SINDICO, COM ENDEREÇO À CONDOMINIO EDIFICIO MARAMBAIA, AV. PRES WILSON, 2015, - JOSÉ MENINO, SANTOS/SP 

ENDEREÇO/ ADRE 
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CEP/CODE POSTAL 

NATUREZA DO ENVIO/ NATURE DE L'ENVO 
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DATE DE LIVRATION 
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ASSINATURA DO RECEBEDOR/ SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 
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ANDE 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR/NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ORGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DQ EMPREGADO 
SIGNATURE DE LAGENT0 Dos 

ENDERECO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DAs LE VERS 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br

Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando de Oliveira Mello

Vistos.

Fls. 386/387: digam a parte exequente e o arrematante em 15 dias. 

Intime-se.

Santos, 03 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 06/08/2021 12:51 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0375/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1104/1112   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Julio César Carvalho Oliveira (OAB 272919/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 386/387: digam a parte exequente e o arrematante em 15 dias. Intime-se." 

           Santos, 6 de agosto de 2021. 

           Rosana de Melo Menezes 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

xb
so

P
0T

Z
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
S

A
N

A
 D

E
 M

E
LO

 M
E

N
E

Z
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

08
/2

02
1 

às
 1

2:
51

 .

fls. 404



 

Brasil:  Rua Frei Gaspar, 637 – cj. 81 – Centro – S V – SP – 11310-061 – PABX: 5513 34677899 

Portugal: Avenida da Liberdade n 245,3º FT –  Lisboa – 1269-033 – PABX: 351 215 815 112 

www.mautoneadvocacia.com - mautoneadvocacia@litoral.com.br  

 

P
á

g
in

a
1

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP, 

 

 

 

 

 

Autos do Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

 

 

 

 

 

CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em desfavor de 

MARIZIA CAMARANO ROSAS por si e representando o ESPÓLIO DE 

MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE SOUZA ROSAS, MARIA 

CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido RICARDO VALENTE DINI, 

CASSIANO CAMARANO ROSAS e sua esposa THELMA SERRA CAMARANO 

ROSAS, por seus advogados abaixo assinados, para manifestar-se sobre a 

decisão de tutela antecipada proferida a fls. 386/387 em favor da executada 

para suspensão da arrematação realizada nos autos, vem à presença de V. 

Exa., expor e requer o que segue: 

 

A executada MARIZIA CAMARANO ROSAS por si e 

representando o ESPÓLIO DE MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE 
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SOUZA ROSAS apresentou embargos a arrematação sobre a alegação de 

que não foi pessoalmente intimada para o leilão, bem como, apresenta 

impugnação aos valores da praça. 

 

Cinge-se a controvérsia a definir se (i) houve negativa 

de prestação jurisdicional e se (ii) a executada, intimada por intermédio de 

edital nos termos do artigo 889, inciso I do CPC, também deveria ter sido 

cientificada pessoalmente acerca da alienação judicial do bem. 

 

Em primeiro plano, como bem alega na própria peça, 

os demais proprietários do bem foram cientificados via AR, conforme 

documentos carreados a esta, sendo filhos da executada, portanto, 

demonstrando que a mesma possuía a informação do leilão. 

 

O artigo 889, inciso I do CPC, afirma que o executado 

sem advogado constituído aos autos será cientificado, por carta registrada, 

edital, ou outro meio considerado idôneo. 

 

Conforme o leiloeiro comprova realizou a publicação 

de edital eletrônico, nos termos do artigo 886 e 887 do CPC, cumprindo todas 

as regras legais, inclusive com a publicação do mesmo nos autos processuais. 

 

Vale dizer que, a renúncia de advogado após a fase de 

cumprimento, nada mais foi, que procedimento claro, no intuito de postergar 

os atos processuais das partes executadas, tentando ganhar tempo, com 

inúmeras diligências pessoais, sem qualquer manifestação destas nos autos. 
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Ressalta-se que, antes de haver a alienação judicial, 

os devedores já tiveram várias oportunidades de evitar que o seu bem 

respondesse pela dívida cobrada, inclusive quando teve início a fase de 

cumprimento de sentença.  

 

Agora, em etapa avançada do processo, exigir a 

comunicação pessoal da executada a respeito do leilão, quando a norma 

específica prescreve a possibilidade de intimação por edital ou qualquer 

outro meio idôneo -, viola, em tese, os princípios da celeridade e da razoável 

duração do processo. 

 

Ademais, não prestaram qualquer caução ou fiança 

bancária nos embargos a arrematação, capazes de assegurar o prejuízo da 

hasta publica, demonstrando claramente que seu intuito é meramente 

protelatório, ou seja, ganhar mais tempo morando no Condomínio sem quitar 

qualquer despesa condominial, o que já o fazem desde abril de 2013, isto é, há 

mais de 08 anos, acumulando uma dívida condominial de mais de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), atualizados para maio de 2021. 

 

Por oportuno, Guilherme Marinoni pondera que a 

norma necessita ser bem interpretada, porque "não é aceitável que cada 

momento do processo em que se revele necessária a intimação pessoal, se 

transforme um uma oportunidade para a parte ocultar-se e frustrar assim o 

regular andamento do processo", (Comentários ao Código de Processo Civil - 

artigo 70 ao 187 [livro eletrônico]. Editora Revista dos Tribunais: 2016). 

 

Nesse sentido acompanha a jurisprudência, senão 
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vejamos: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Intimação de leilão 
de imóvel do executado feita por edital. 
Insurgência. Descabimento. Agravo desprovido. 
MÉRITO. Interposição de aclaratórios visando 
reiteração de tese acerca da possibilidade de 
intimação do executado por edital, simples leitura 
do artigo 889 e parágrafo único do Código de 
Processo Civil. Mera reiteração de argumentos 
devidamente analisados. Limites do artigo 1.022 do 
Código de Processo Civil, que devem ser observados. 
Ausência de dúvida jurídica a ser dirimida. 
PREQUESTIONAMENTO. Não há violação direta e 
frontal a dispositivos legais e constitucionais. Matéria 
discutida considerada prequestionada. Embargos 
rejeitados. (TJSP - Acórdão Embargos de Declaração  
2068623-92.2017.8.26.0000, Relator(a): Des. Edson 
Luiz de Queiróz, data de julgamento: 01/05/2018, 
data de publicação: 01/05/2018, 9ª Câmara de 
Direito Privado) (grifei) 
 
ANULATÓRIA DE ARREMATAÇÃO –  Execução 
fundada em compromisso de compra e venda de 
imóvel –  Procedência –  Celebração de acordo entre 
exequente e executada posterior à arrematação –  
Circunstância que não tem o condão de afetar a 
arrematação, que é perfeita e acabada –  Inexistência 
de nulidade por ausência de intimação pessoal das 
hastas públicas –  Arrematação realizada em 60% do 
valor de avaliação do imóvel, constante do edital –  
Preço vil não caracterizado –  Impossibilidade de 
alegação de bem de família após a arrematação –  
Precedentes –  Sentença reformada –  Recursos 
providos. (TJSP - Acórdão Apelação  1000202-
38.2017.8.26.0624, Relator(a): Des. Moreira Viegas, 
data de julgamento: 25/09/2018, data de publicação: 
30/09/2018, 5ª Câmara de Direito Privado) (grifei) 

 
Frise-se que, a executada tinha ciência deste 

cumprimento de sentença, tanto assim, que já havia sido intimada dos 

andamentos e inclusive da avaliação e quedou-se inerte.  
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Optou por não constituir advogado nos autos, 

portanto deve arcar com os ônus processuais dessa escolha. 

 

Além disso, seus filhos, coproprietários foram 

intimados pessoalmente, conforme documentos de fls. 397-400. 

 

Se os mesmos tinham ciência do ato, presume-se que 

a executada também fora informada.  

 

É que o ordinário se presume, o excepcional requer 

prova. Em suma, não houve nulidade nos atos que resultaram na expropriação 

do imóvel dos executados. 

 

Diante do exposto, requer a cassação da tutela 

antecipada concedida pelo juízo, caso não seja o entendimento de V.Exa., sob 

pena de prejuízo irreparável, requer, que a executada seja intimada a 

apresentar caução ou seguro fiança no valor da arrematação, visto que, 

mostra-se evidente o caráter protelatório dos embargos propostos. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

 

São Vicente, na data do protocolo. 

 

VERA LÚCIA MAUTONE 

OAB/SP 213.073 
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                                                      desde 2009 

www.lancejudicial.com.br 

0800.780.8000   -   (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 12ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO No. 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

FELIPE DOMINGOS PERIGO, JUCESP nº 919, Leiloeiro Oficial e o 

sistema de leilões LANCE JUDICIAL, ambos devidamente habilitados pelo TJ/SP, por seu 

advogado abaixo assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança em 

que o Condomínio Edifício Marambaia move em face de Espólio de Mônica Camarano 

Rosas, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, manifestar acerca da 

decisão de fls. 386/387 dos autos, nos seguintes termos: 

 

1. Este Gestor Judicial foi nomeado nestes autos em 02/02/2021 para proceder 

com a realização da Hasta Pública do bem penhorado nesse feito. 

 

2. Conforme informado em petição de fls. 329, nos exatos termos do art. 887 e 

seus parágrafos do Código de Processo Civil, procedeu com a devida publicação do edital 

de Hasta e intimação das partes dentro do prazo legal através da rede mundial de 

computadores. 

 

3. Conforme consta dos autos a embargante, ora executada, Marizia 

Camarano Rosas, tem ciência da ação desde sua distribuição, sendo intimada da 

penhora (certidão fls. 179), onde decorreu o prazo legal para impugnação, sendo 

devidamente intimada também pessoalmente acerca da avaliação do imóvel, 

conforme certidão do Oficial de Justiça de fls. 300, a qual mais uma vez quedou-se 

inerte, demonstrando inequívoco conhecimento dos termos do processo. 
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4. Pois bem, designada a Hasta Pública os executados foram intimados por carta 

com aviso de recebimento, já juntado aos autos as fls. 389/402. 

 

5. Nos termos art. 889, I do Código de Processo Civil, os executados também 

foram intimados sobre a forma e datas da realização das praças, por meio do próprio edital 

de leilão, conforme colacionado abaixo: 

 

Art. 889. Serão cientificados da alienação judicial, com pelo menos 5 

(cinco) dias de antecedência: 

 

I - o executado, por meio de seu advogado ou, se não tiver procurador 

constituído nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro 

meio idôneo; 

 

6. O artigo deixa claro que os executados devem ser cientificados por qualquer 

dos meios constantes no rol taxativo do inciso I, quais sejam: “carta registrada, mandado, 

edital ou outro meio idôneo”, tendo sido feita a publicação do edital notadamente alcançou 

o objetivo de cientificar a Executada e seus filhos (demais executados) para ciência do ato. 

 

7. Ademais, foi amplamente veiculada a designação da Hastas no prédio, através 

de circulares a todos condôminos, tanto que a executada teve ciência logo que encerrou a 

Hasta, e por isso, até entrou com embargos. 

 
8. Portanto, a executada possui irrefutável ciência quanto à tramitação do feito e 

da designação de HASTA PÚBLICA do imóvel.. 

 

9. Além disso, a data designada para realização da Hasta Pública foi devidamente 

publicada no DJE, dentro do prazo legal, comprovando a publicidade do ato expropriatório, 

que teria início apenas em 18/03/2021, conforme certidão de fls. 328 e demonstrado 

abaixo: 
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10. Como mencionado pelo exequente as fls. 405/409, antes de haver a 

alienação judicial do bem penhorado, os devedores já tiveram várias oportunidades de 

evitar que o seu bem fosse levado a Hasta e arrematado, porem quedaram-se inerte. 

 

11. Superada a questão de intimação da executada, temos que a alegação quanto 

a venda do imóvel em leilão por preço vil, também não poderá ser acolhida, tendo em vista 

que o laudo de avaliação foi apresentado por Perito Judicial, com comparações de preço de 

mercado com imoveis da região, levando em consideração a necessidade dos itens 

mencionado quanto a reforma do bem penhorado. 

 

12. Além disto, a executada foi intimada pessoalmente acerca do laudo 

apresentado (certidão de fls. 300) e permaneceu sem manifestação, sabendo que o imóvel 

seria levado a Hasta Publica em seguida. 

 

13. Assim não prospera a alegação de preço vil da arrematação correspondente a 

60% do valor da avaliação do imóvel, notória a inexistência conforme disciplina o artigo 

891, parágrafo único do CPC. 

 

14. É o que tínhamos a esclarecer, sugerindo o prosseguimento da arrematação, 

para os devidos fins legais. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Santos, 27 de agosto de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 0006933-25.2018.8.26.0562 

 
 DOULGAS ELIAS DA COSTA, arrematante, já qualificado nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE CONDOMÍNIO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARAMBAIA move em face de ESPÓLIO DE 
MÔNICA CAMARANO ROSAS e outros, vem, através de seu advogado signatário, 
perante Vossa Excelência, em atendimento ao despacho de fls. 403, manifestar-se sobre 
os documentos de fls. 386/387, aduzindo para tanto, os seguintes fundamentos fáticos e 
jurídicos: 

 
Trata-se de decisão trasladada dos autos do processo de 

embargos à arrematação opostos pela coexecutada MARIZIA CAMARANO ROSAS, daí a 
natureza de documento (e não de decisão), em que este juízo deferiu a tutela de urgência 
para suspender a expedição da carta de arrematação. 

 
Ainda antes de seguir, vale registrar que o arrematante não se 

manifestará aqui sobre os termos da exordial dos embargos à arrematação. O que será 
feito oportunamente naqueles autos. 

 
Por ora, o que há de ser manifestado é que a tutela de urgência 

concedida deve ser revogada. Apesar de sua concessão ter se dado nos autos dos 
embargos, por entendermos possível sua revogação de ofício, cabível tal pleito nestes 
autos. 

 
Dito isso, vale dizer que a coexecutada busca claramente 

procrastinar a expropriação do imóvel, apesar de ter ignorado todas as oportunidades de 
defesa que teve em atos e pés anteriores do processo. 
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Vejamos: 
 
Alega a coexecutada não ter sido intimada da realização da hasta 

pública, mas comparece espontaneamente, sem que qualquer novo ato intimatório tenha 
sido praticado após a arrematação, o que por si só, evidencia sua ciência quanto à 
realização da hasta pública do imóvel. 

 
Além do mais, a coexecutada embargante foi citada 

pessoalmente e intimada de todos os atos processuais: 
 
1 – Processo de conhecimento:  
 
a) Citação para ação através de oficial de justiça: fls. 324 e fls. 

390 – coexecutada não constitui patrono nem apresenta 
defesa (docs. anexos); 

 
2 – Processo de cumprimento de sentença: 
 
a) Intimação para cumprimento voluntário da sentença – fls. 85 

-  coexecutada novamente ignora suas obrigações; 
 

b) A penhora do imóvel é registrada na respectiva matrícula, 
dando publicidade ao ato em relação a terceiros e à própria 
coexecutada – fls148/154. A executada mais uma vez dá de 
ombros; 

 
c) O imóvel foi avaliado e o perito manifestou expressamente 

que a perícia foi acompanhada por um dos moradores do 
apartamento, na oportunidade o Sr. Cassiano  “Realizada no 
dia 08/06/2020 as 14:30h, agendada e acompanhada pela 
Sindica do Condomínio Marambaia e de um dos 
Moradores do apartamento que se identificou como 
Cassiano, não houve qualquer problema para a vistoria do 
imóvel.” (Fls. 205). 

 
d) Ainda em relação à perícia, em seu relatório fotográfico, mais 

precisamente às fls. 231, encontra-se estampada a fotografia 
da coexecutada, mais uma vez comprovando sua ciência 
sobre o avançado estado do processo e mais uma vez, sem 
que nenhuma medida fosse por ela adotada. 
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e) Às fls. 300, a coexecutada mais uma vez é visitada pelo oficial 

de justiça que lhe intima para que, querendo, se manifeste 
sobre o laudo de avaliação. Inerte a coexecutada. 

 
Inequívoca a ciência da coexecutada quanto à ação, ainda assim, 

o leiloeiro fez publicar o edital de intimação das praças designadas, cumprindo 
integralmente a formalidade prevista pelo artigo 889, I e III, do CPC. 

 
 

Ação anulatória de arrematação e penhora com pedido 
de tutela de urgência. Sentença de procedência. 
Insurgência recursal do arrematante e da exequente. 
Impugnação à gratuidade decidida na sentença. 
Gratuidade da autora mantida. Alegação de nulidade do 
leilão judicial do imóvel por ausência de intimação 
pessoal da devedora. Não acolhimento. Revelia da 
devedora. Intimação realizada por meio do próprio 
edital de leilão. Validade. Art. 889, parágrafo único, 
do CPC. Sentença reformada. (...) Sendo revel o 
executado, ou estando em local incerto e não sabido, 
sua intimação se dará por meio do próprio edital do 
leilão, nos termos do parágrafo único, do artigo 889, 
do CPC. Bem por isso, não há que se cogitar de nulidade 
do leilão do imóvel por ausência de intimação pessoal na 
hipótese vertente. (TJSP;  Apelação Cível 1026150-
74.2019.8.26.0506; Relator (a): Kioitsi Chicuta; Órgão 
Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro de 
Ribeirão Preto - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
06/10/2020; Data de Registro: 06/10/2020) (grifo nosso) 
 
Agravo de instrumento. Ação de cobrança de despesas 
condominiais. Ré revel. Fase de cumprimento de 
sentença. Decisão que rejeita exceção de pré-
executividade ofertada pela ré, ora agravante. 
Insurgência. Alegada nulidade na representação 
processual do condomínio: não acolhimento. Executada 
que, regularmente citada, não constituiu advogado. 
Penhora e posterior arrematação da unidade 
condominial devedora. Alegação de nulidade de citação 
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e de todos os atos processuais praticados. 
Inadmissibilidade. Carta citatória entregue em endereço 
compatível com o da procuração. Citação válida. Alegada 
ausência de publicidade das hastas: não acolhimento. 
Inexistência quaisquer das nulidades arguidas pela 
agravante. Decisão mantida. Recurso improvido. (TJSP;  
Agravo de Instrumento 2125363-65.2020.8.26.0000; 
Relator (a): Francisco Occhiuto Júnior; Órgão Julgador: 
32ª Câmara de Direito Privado; Foro de Santos - 6ª. Vara 
Cível; Data do Julgamento: 08/09/2020; Data de Registro: 
08/09/2020) 

 
Com base em todo o exposto, requer o arrematante seja 

revogada a tutela de urgência concedida nos autos dos embargos à arrematação, fator 
determinante à não desistência da arrematação (art. 903, §5º, II, do CPC) que será 
manifestada oportunamente, se o caso, nos autos dos embargos à arrematação.  

 
Termos em que 
Pede e espera 
Deferimento. 

 
Santos, 30 de agosto de 2021. 

 
 

JÚLIO CÉSAR CARVALHO OLIVEIRA   
OAB/SP 272.919 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3612, Santos-SP - E-mail: santos12cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1031731-38.2015.8.26.0562
Classe - Assunto: Procedimento Comum - Despesas Condominiais
Requerente: Condomínio Edifício Marambaia
Requerido: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Lucilson Dias Bessa (26287)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
562.2016/028675-4  dirigi-me ao endereço: Av. Presidente Wilson, 2015, 
apto. 53, Jose Menino, Santos SP- onde Citei – Espolio de Souza Rosas e 
Espolio de Mônica Camarano Rosas, na pessoa de MARIZIA CAMARANO 
ROSAS, que de tudo bem ciente ficou.

O referido é verdade e dou fé. 

Santos, 13 de maio de 2016.

Número de Atos:01

Condução usado R$ 70.65 GRD 089705

Condução usado R$ 70.65

Saldo R$ 0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3612, Santos-SP - E-mail: santos12cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1031731-38.2015.8.26.0562
Classe - Assunto: Procedimento Comum - Despesas Condominiais
Requerente: Condomínio Edifício Marambaia
Requerido: Maria Candida Camarano Rosas Dini e outros
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Mary Clara Da Costa Monteiro (26211)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
562.2016/074852-9  dirigi-me ao endereço: Av. Presidente Wilson, nº 
2015, ap. 53 - José Menino (CEP 11065-201) - Santos/SP dia 20.05.17 
- 10:15 e citei Marizia Camarano Rosas que de tudo ficou ciente, 
aceitou a contrafé, exarando seu ciente

O referido é verdade e dou fé. 

Santos, 31 de maio de 2017.

Número de Cotas:  70.65 - 99793
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br

Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando de Oliveira Mello

Vistos.

As questões deduzidas às fls. 405/409, 410/412 e 413/416 devem ser 
postuladas nos autos de Embargos à Arrematação, inclusive no que diz respeito à 
revogação da tutela de urgência lá concedida.

Por ora, aguarde-se o julgamento dos Embargos à Arrematação. 

Intime-se.

Santos, 05 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 07/10/2021 04:11 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0554/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 11/10/2021 à 11/10/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 12/10/2021 - Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Julio César Carvalho Oliveira (OAB 272919/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   As   questões   deduzidas   às   fls.   405/409,   410/412   e   413/416   devem   ser   postuladas   nos 
 autos   de   Embargos   à   Arrematação,   inclusive   no   que   diz   respeito   à   revogação   da   tutela   de   urgência   lá   concedida. 
 Por ora, aguarde-se o julgamento dos Embargos à Arrematação. Intime-se." 

           Santos, 7 de outubro de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

j3
Q

R
M

kF
L.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
10

/2
02

1 
às

 0
4:

11
 .

fls. 422



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os autos está aguardando o julgamento dos 
embargos à arrematação. Nada Mais. Santos, 14 de janeiro de 2022. Eu, 
___, Maria Regina Nascimento de Carvalho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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                                                                                                  MODESTO DE PAULA ADVOGADOS  
  

Rua Alfredo Pujol, 1087 – CEP 02017-011 - São Paulo - SP -  (11)  2950-1018  

www.modestodepaula.com.br - luiz@modestodepaula.com.br  
  
  

                                      

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito  

da 12ª. Vara Cível de Santos-SP  

  
  
  
  

Processo  
 0006933-25.2018.8.26.0562.  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

MARIA CÂNDIDA CAMARANO ROSAS DINI,  

brasileira, viúva, do lar, portadora da cédula de identidade nº . RG. 

9.325.784-3, e inscrita no Ministério da Fazenda sob CPF. nº. 

074.931.598-90, residente e domiciliada na Avenida Bernardino de 

Campos nº. 426 - apto. 92, bairro do Campo Grande, em Santos-

SP., CEP. 11065-000, por seu procurador e advogado, que esta 

subscreve, nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que lhe 

move CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARAMBAIA perante esta Vara e 

respectivo Cartório, vem, respeitosamente, expor e requerer o 

seguinte:  

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

w
O

3F
0g

rI
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 G
O

N
ZA

G
A

 M
O

D
E

S
TO

 D
E

 P
A

U
LA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

03
/2

02
2 

às
 1

1:
51

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
22

70
06

44
42

5 
   

 .

fls. 424



 

 

 

 

                                                                                                  MODESTO DE PAULA ADVOGADOS  
  

Rua Alfredo Pujol, 1087 – CEP 02017-011 - São Paulo - SP -  (11)  2950-1018  

www.modestodepaula.com.br - luiz@modestodepaula.com.br  
  
  

   A requerente MARIA CÂNDIDA é viúva de RICARDO VALENTE 

DINI que faleceu aos aos 09 de agosto de 2019, conforme Certidão 

de Óbito de n°. 123018.01.55.2019.4.00270.216. 0176405-43, 

lavrada pelo Cartório de Registro Civil do 1°. Subdistrito de Santos-

SP., cuja cópia se vê em anexo (doc. 01) e cujo inventário, na forma 

de Arrolamento Sumário tramita perante a 2a. Vara de Família e 

Sucessões de Santos-SP – Processo n°. 1020715-

48.2019.8.26.0562;  

  

   Desde o início da cobrança das despesas condominiais do imóvel 

onde residia a mãe de MARIA CÂNDIDA, juntamente com a família 

de seu irmão CASSIANO, ela como o marido RICARDO foram 

representados no processo principal para simples 

acompanhamento, mesmo porque o valor do imóvel, se levado a 

leilão seria suficiente para liquidar a dívida cobrada.  

  

   Mas, com o falecimento de sua mãe MARIZIA, tendo tomado 

conhecimento da realização do leilão do apartamento e sua 

arrematação, resolveu verificar os autos e constatou, que o 

Exequente apresentou uma conta de liquidação exagerada.  

  

   Como se vê dos autos, de uma dívida de R$ 68.165,92 

apresentada pelo Exequente em 06/04/2018, atingiu a fantástica 

quantia de R$ 193.585,00 na última conta de liquidação 

apresentada.  

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

w
O

3F
0g

rI
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 G
O

N
ZA

G
A

 M
O

D
E

S
TO

 D
E

 P
A

U
LA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

03
/2

02
2 

às
 1

1:
51

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
22

70
06

44
42

5 
   

 .

fls. 425



 

 

 

 

                                                                                                  MODESTO DE PAULA ADVOGADOS  
  

Rua Alfredo Pujol, 1087 – CEP 02017-011 - São Paulo - SP -  (11)  2950-1018  

www.modestodepaula.com.br - luiz@modestodepaula.com.br  
  
  

   Num exame perfunctório dos cálculos apresentados, verifica-se o 

seguinte: a cada débito condominial, a exequente aplica correção 

monetária, calcula juros de mora e aplica multa de 10%. E, sobre 

o valor encontrado aplica mais 10% de honorários.  

  

   Como a dívida condominial teve o seu início em 2013, o primeiro 

cálculo, feito em 2018, resultou numa dívida de R$ 68.165,92. 

Talvez porque ninguém contestou o valor da execução, SEIS 

MESES depois, foi apresentado um novo cálculo, também não 

contestado  com o valor de R$ 86.788,89. Ou seja, a dívida cresceu 

para R$ 18,623,00, em SEIS MESES,  - o que daria uma despesa 

condominial de R$ 3.103,00 em média por mês.   

  

   Houve alguma coisa errada. Os cálculos ficam ainda mais 

improváveis, se compararmos a conta final, após a arrematação, 

de R$ 193.585,00.    

  

   Entre uma data e outra transcorreram exatos 18 meses, e a 

dívida aumentou em R$ 106.797,00 o que representa uma despesa 

condominial mensal de R$ 5.933,16.  

  

   Como a requerente não foi intimada das contas de liquidação 

feitas neste processo, e nem estava representada por advogado na 

execução, serve a presente para requerer o seguinte:  
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a) restituição de prazo para manifestação sobre as contas 

apresentadas, em virtude das discrepâncias anotadas nesta 

petição;  

   

b) mesmo após o deferimento, ou mesmo o indeferimento deste 

pedido, requer a nomeação de perito contador de confiança deste 

juízo para a apuração do real valor devido pela executada.  

  

     Com a juntada do instrumento de procuração, requer, por final, 

que seja procedida a anotação do advogado ora constituído para o 

recebimento de posteriores intimações neste processo, sob pena de 

nulidade.   

      Termos em que,   

       pede deferimento.  

                            Santos, aos 3 de março de 2022.  

  

  

Luiz Gonzaga Modesto de Paula  

OAB/SP. 21.396   
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO MARIA CÂNDIDA CAMARANO ROSAS DINI, brasileira, viuva, do lar, portadora da cédula de identidade nº . RG. 9.325.784-3, e inscrita no Ministério da Fazenda sob CPF. nº. 074.931.598-90, e GIOVANNA ROSAS DINI, brasileira, solteira, maior, portadora da cédula de identidade n º. RG. 33.575.990-7, e inscrita no Ministério da Fazenda sob CPF. nº. 418.942.978-30, residentes e domiciliadas na Avenida Bernardino de Campos nº. 426 - apto. 92, bairro do Campo Grande, em Santos-SP., CEP. l 1Ó65-000, nomeia e constitui seus bastante procuradores os advogados LUIZ GONZAGA MODESTO DE PAULA, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, sob nº. 21.396, e VERA LUCIA MANSO DE SENA MODESTO DE PAULA, brasileira, casada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo sob nº. 88.042, todos com escritórío na Rua Alfredo Pujol ºn . 1087 - Santana - São Paulo-SP., CEP. 02017-011, com todos os poderes da cláusula "ad judicia" e "et extra", podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defender o outorgante nas contrárias, o que dará tudo por bom, firme e valioso, podendo transigir, assinar, receber e dar quitação, acordar, e substabelecer o presente, se necessário for. 
_Á���:o:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br

Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando de Oliveira Mello

Vistos.

Fls. 424/427: diga a parte exequente em 15 dias.

Intime-se.

Santos, 27 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 28/04/2022 12:45 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0377/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP)  D.J.E 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP)  D.J.E 
 Julio César Carvalho Oliveira (OAB 272919/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 424/427: diga a parte exequente em 15 dias. Intime-se." 

           Santos, 28 de abril de 2022. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 29/04/2022 04:12 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0377/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Julio César Carvalho Oliveira (OAB 272919/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 424/427: diga a parte exequente em 15 dias. Intime-se." 

           Santos, 29 de abril de 2022. 
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Brasil:Rua Frei Gaspar, 637 – cj. 81 – Centro – S V – SP – 11310-061 – PABX: 5513 34677899 

Portugal: Avenida da Liberdade n 245,3º FT –Lisboa  – 1269-033 – PABX: 351 215 815 112 

www.mautoneadvocacia.com - mautoneadvocacia@litoral.com.br  
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP, 

 

 

 

 

Autos do Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

 

 

 

 

CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em desfavor de 

MARIZIA CAMARANO ROSAS por si e representando o ESPÓLIO DE 

MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE SOUZA ROSAS, MARIA 

CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido RICARDO VALENTE DINI, 

CASSIANO CAMARANO ROSAS e sua esposa THELMA SERRA CAMARANO 

ROSAS, por seus advogados abaixo assinados, ciente do petitório de fls. 

424/427, vem à presença de V. Exa., expor e requer o que segue: 

 

Os executados foram regulamente intimados da 

arrematação e quedaram-se inertes. 

 

 

O processo de execução cumprimento encontra-se 

sobrestado aguardando decisão de mérito sobre os embargos propostos pela 
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executada falecida. 

 

Até o presente momento, não foram homologados 

quaisquer cálculos para haver a citada impugnação apresentada. 

 

Requer a exequente, que após a conclusão dos 

embargos, seja apresentada nova planilha de cálculo atualizada até o 

momento do devido pagamento e entrega da posse aos arrematantes, inclusive, 

com a inserção do demonstrativo de todos os anos de inadimplência 

condominial, bem como, custas processuais e honorários advocatícios que 

pesam nos autos, para que seja demonstrado aos executados os valores 

devidos, visto que se encontram inadimplentes desde março de 2013, isto é, 

há mais de 08 anos.  

 

Após a juntada de tais cálculos no momento oportuno, 

será dada a oportunidade de manifestação aos executados para devida análise, 

nos termos do ordenamento processual civil. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

 

São Vicente, na data do protocolo. 

 

(assinado eletronicamente de acordo com o artigo 2º, da Lei n.º 11.419/06). 
 

VERA LÚCIA MAUTONE 

OAB/SP 213.073 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

 DOULGAS ELIAS DA COSTA, arrematante, já qualificado nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE CONDOMÍNIO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARAMBAIA move em face de ESPÓLIO DE 

MÔNICA CAMARANO ROSAS e outros, vem, através de seu advogado signatário, 

perante Vossa Excelência, informar e requerer o que segue.  

 

Nos autos do Embargos de Arrematação, opostos por Marizia 

Camarano Rosas – agora falecida – é requerida a concessão de tutela de urgência a fim 

de suspender os atos expropriatórios decorrentes da arrematação, esta deferida, 

embasada especificamente na suposta ausência de intimação de Marizia sobre a 

designação da hasta pública. 

 

Nítido que Marizia – e agora seus herdeiros – busca claramente 

procrastinar a expropriação do imóvel, inclusive ignorando todas as oportunidades de 

defesa que teve em atos e pés anteriores do processo, entretanto, curiosamente, 

comparece espontaneamente, sem que qualquer novo ato intimatório tenha sido 
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praticado após a arrematação, o que por si só, evidencia sua ciência quanto à realização 

da hasta pública do imóvel. 

 

Apesar das diversas manifestações deste arrematante e do 

próprio Condomínio exequente, a tutela de urgência que suspende os atos 

expropriatórios ainda não fora revogado.  

 

Rememoremos que a arrematação ocorreu em 15.04.2021, há 

mais de 01 (um) ano, isto é, o arrematante não obteve êxito na expedição da carta de 

arrematação, tampouco no pleito quanto à imissão na posse. 

 

Necessário ressaltar que desde a arrematação – até em momento 

anterior, o que ensejou a presente ação – as despesas condominiais mensais não estão 

sendo pagas por quem ocupa o imóvel, de modo que, há uma grande possibilidade de, 

quando da expedição da carta de arrematação e imissão na posse, o arrematante seja 

responsabilizado pelos débitos vencidos entre a arrematação e a posse efetiva, causando-

lhe, portanto, severo prejuízo financeiro.  

 

Ora, Excelência, caso o arrematante tivesse ciência do severo 

prejuízo financeiro que sofreria ao arrematar o imóvel, já que teria que arcar com 

despesas condominiais sem sequer ter a posse do bem – que está ocupado por terceiro 

– jamais o teria feito, mesmo porque, o intuito da realização da hasta pública é justamente 

a facilitação da aquisição do bem.  

 

A obrigação de contribuir com as despesas de condomínio é 

daquele que é o proprietário do imóvel, entretanto, somente a partir do registro da carta 

de arrematação é que haverá também a transferência da responsabilidade pelo 

pagamento da obrigação condominial. 

 

Neste diapasão, observe-se que, no caso em tela, quem 

continuou na posse do imóvel e, portanto, mantendo relação jurídico-material com o bem 

foram os executados/devedores, considerando que, até o momento, o arrematante não 

teve a imissão da posse concedida.  
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Vejamos recente decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo, que 

coaduna com o alegado e considera responsável pelos débitos condominiais vencidos 

entre a arrematação e a posse efetiva pelo arrematante, os devedores/executados, vez 

que continuaram na posse do imóvel, mesmo tendo sido arrematado.  

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação de cobrança de despesas 

condominiais. Cumprimento de sentença. Decisão que 

determinou ao condomínio exequente que apresentasse novo 

cálculo da memória com atualização até a data da assinatura do 

auto de arrematação. Prestações vencidas no curso da lide que 

são de responsabilidade dos executados, ainda na condição de 

proprietários do imóvel mesmo que não exerçam sua posse 

direta. A transmissão da posse ao arrematante é que faz cessar a 

obrigação pelo pagamento das despesas condominiais. Valor 

atualizado do crédito, considerando as parcelas vincendas até a 

data da efetiva imissão na posse do imóvel, que deve ser 

satisfeito com o produto da arrematação. Decisão parcialmente 

reformada. Recurso provido. (TJSP, 32ª Câmara de Direito 

Privado, Agravo de Instrumento n° 2107131-78.2015.8.26.0000, 

Rel. Des. LUIS FERNANDO NISHI, data julgamento: 19.11.2015) 

 

Neste mesmo sentido:  
 

DESPESAS DE CONDOMÍNIO. Ação de cobrança, ora em fase de 

cumprimento de sentença. Unidade condominial objeto de 

arrematação. Agravo de instrumento contra decisão que atribuiu 

ao arrematante a responsabilidade pelos débitos condominiais 

vencidos após a arrematação. Decisão equivocada. Embora a 

unidade tenha sido arrematada em 06/09/17, a imissão de posse 

sequer ocorreu até agora, não sendo possível responsabilizar o 

arrematante pelas débitos condominiais vencidos após a 

arrematação. Posse efetiva do imóvel que determina a 

responsabilidade, de acordo com posicionamento do C. STJ 

Período de cobrança de tais valores que é de responsabilidade 

de quem se encontra na posse da unidade, ou seja, da executada, 

de modo que o valor obtido com a arrematação do imóvel pode 

saldar o débito Ausente a imissão de posse, o recurso merece ser 

acolhido Recurso provido (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº: 

2025503-28.2019.8.26.0000 AGRAVANTE: CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO HOLLYWOOD PLAZA AGRAVADA: ROSEMARY LOPES 

DA SILVA VIEIRA INTERESSADOS: SIMONE E KARINA 
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CONSULTORIA IMOBILIÁRIAREPRESENTAÇÃO LTDA E OUTROS 

ORIGEM: 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE JABAQUARA 

COMARCADA CAPITAL JUIZ PROLATOR: GUSTAVO SANTINI 

TEODORO) 

 

Em suma, considerando que os executados se mantêm na posse 

do bem, continuando a relação jurídico-material com relação ao imóvel gerador dos 

débitos, estes são responsáveis pelos débitos vencidos entre a arrematação e a imissão 

da posse em favor do arrematante.  

 

Sendo assim, o que se requer é que, desde já, seja declarado 

que os débitos condominiais vencidos entre a data da arrematação e a data da 

futura imissão da posse em favor do arrematante não serão cobrados deste, mas 

dos executados, que até o momento mantem a posse do imóvel, nos termos acima 

expostos.  

 

Sem prejuízo, caso não seja o entendimento de Vossa Excelência 

determinar sejam os débitos condominiais vencidos entre a data da arrematação e a data 

da imissão da posse de responsabilidade dos executados, após o julgamento do Agravo 

de Instrumento a ser interposto em face da decisão de fls. 222/223 (Embargos à Execução) 

que versará sobre a revogação da tutela de urgência concedida para suspender os atos 

expropriatórios, sendo este desprovido, requer seja apreciada a desistência da 

arrematação, em face de todo o exposto e latente prejuízo do arrematante.  

 

 

Termos em que 

Pede e espera 

Deferimento. 

 

Santos, 8 de junho de 2022. 

 

 

JÚLIO CÉSAR CARVALHO OLIVEIRA   

OAB/SP 272.919 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP, 

 

 

 

 

 

Autos do Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

 

 

 

 

 

CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em desfavor de 

MARIZIA CAMARANO ROSAS por si e representando o ESPÓLIO DE 

MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE SOUZA ROSAS, MARIA 

CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido RICARDO VALENTE DINI, 

CASSIANO CAMARANO ROSAS e sua esposa THELMA SERRA CAMARANO 

ROSAS, por sua advogada abaixo assinado, vem à presença de V. Exa., expor 

e requer o que segue: 

 

Os executados foram regulamente intimados da 

arrematação e quedaram-se inertes, fls., 347, sendo certificado o decurso do 

prazo para interposição a fls. 378 de embargos de arrematação, em 13 de abril 

de 2021. 
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O processo de execução cumprimento encontra-se 

sobrestado aguardando decisão de mérito sobre os embargos propostos pela 

executada falecida em 21.06.2021, isto é, mais de 02 (dois) meses após o 

decurso do prazo. 

 

Fica evidente que o prazo para interposição de 

embargos de arrematação nos autos encontra-se precluso, nos termos do 

artigo 903 do CPC, sendo caso de ação autônoma, e não mais de aceitação dos 

referidos embargos, e de concessão de tutela. 

 

Vale dizer que, com o novo CPC não existe mais os 

embargos de arrematação após o decurso do prazo de dez dias, devendo a parte 

interpor ação autônoma, para obter o que lhe entende de direito, devendo nos 

termos do artigo 903, §2 º do CPC, o juiz passado 10 dias da arrematação 

emitir a carta de arrematação. 

 

É esse o entendimento jurisprudencial: 

 

Agravo de instrumento – Execução – Impugnação à 
arrematação de bem imóvel penhorado – Rejeição – 
Auto não assinado – Lapsos ou falhas na assinatura 
dos termos processuais não acarretam, por si só, 
nulidades, porque passíveis de regularização – 
Regularidade informada – Ato perfeito, acabado e 
irretratável (art. 903/CPC) – Irregularidades no edital 
não reconhecidas, pois os elementos dele constantes 
se mostraram suficientes para atingir o fim 
pretendido, bem identificando os objetos da alienação 
– Falta de comprovação do oferecimento de preço 
aviltante, porquanto não apartado o fato de que os 
lanços foram aceitos respeitando o patamar mínimo 
de 50% da avaliação, consideradas as partes ideais 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

K
ze

Z
K

1R
l.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

E
R

A
 L

U
C

IA
 M

A
U

T
O

N
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

07
/2

02
2 

às
 1

4:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

22
70

26
35

12
1 

   
 .

fls. 441



 

Brasil:Rua Frei Gaspar, 637 – cj. 81 – Centro – S V – SP – 11310-061 – PABX: 5513 34677899 

Portugal: Avenida da Liberdade n 245,3º FT –Lisboa  – 1269-033 – PABX: 351 215 815 112 

www.mautoneadvocacia.com - mautoneadvocacia@litoral.com.br  

 

P
á

g
in

a
3

 

constritas – Eventual prejuízo à terceiro que há de ser 
por este alegado, em momento e meio oportunos (art. 
18/CPC) – Decisão mantida – Recurso improvido.  
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2030144-
54.2022.8.26.0000; Relator (a): Claudia Grieco 
Tabosa Pessoa; Órgão Julgador: 19ª Câmara de 
Direito Privado; Foro de Taquarituba - Vara Única; 
Data do Julgamento: 19/04/2022; Data de Registro: 
19/04/2022) 
 
Agravo de instrumento. Execução de sentença. 
Arrematação. Impugnação da cônjuge-varoa. 
Alegações de ausência de intimação do praceamento 
e de limite monetário para a alienação do bem 
indivisível em relação à meação. Art. 903, CPC. 
Arrematação perfeita e acabada. Invalidação apenas 
por ação autônoma. Meação já preservada pela via 
dos embargos de terceiro. Recurso não provido por 
outros fundamentos. A cônjuge do executado alega 
falta de intimação das datas de praceamento 
(subtração do exercício ao direito de preferência), 
além da inobservância da regra do art. 843, § 2º do 
CPC. Contudo, a regra do art. 903 do CPC é clara 
sobre restar perfeita e acabada a arrematação com 
a assinatura do auto, sendo de dez dias contados 
da perfectibilização da arrematação o prazo de 
impugnação. Superado o prazo, o direito do 
arrematante é líquido e certo, cabendo apenas a 
via ordinária para invalidação, sendo observada 
pelo d. Juízo a reserva da meação.  
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2291975-
56.2021.8.26.0000; Relator (a): Kioitsi Chicuta; 
Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro 
de Presidente Prudente - 5ª. Vara Cível; Data do 
Julgamento: 04/04/2022; Data de Registro: 
04/04/2022) 
(grifos nossos) 
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Diante do exposto, requer o exequente: 

 

a) O cumprimento do artigo 903 CPC pelo juízo, com o reconhecimento do 

decurso do prazo de 10 dias da arrematação, devendo, portanto, ser 

expedida carta de arrematação e de imissão de posse em favor do 

arrematante, nos termos do artigo 903, § 2º e 3º do CPC; 

 

b) A revogação da tutela antecipada concedida a executada, devendo 

revogar o efeito suspensivo concedido nos autos, devendo prosseguir 

com o referido cumprimento, nos termos do diploma processual vigente. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

 

São Vicente, na data do protocolo. 

 

 

(assinado eletronicamente de acordo com o artigo 2º, da Lei n.º 11.419/06). 

 

VERA LÚCIA MAUTONE 

OAB/SP 213.073 
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DECISÃO

Processo nº: 0006933-25.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando de Oliveira Mello

Vistos.

Fls. 424/427: A executada Maria Cândia Camarano Rosas Dini impugnou 

os cálculos apresentados pelo condomínio, alegando excesso de execução.

Ouvido, o condomínio alegou que o processo encontra-se suspenso e, até 

a presente data, não houve homologação dos cálculos (fls. 434/435).

Fls. 436/439: O Arrematante alega que a executada Marizia Camarano 

Rosas, agora falecida, foi regularmente intimada do leilão e seus herdeiros buscam 

procrastinar a expropriação do imóvel; alega, ainda, que a arrematação ocorreu em 

15.04.2021, há mais de um ano, e até agora não obteve êxito na expedição da carta de 

arrematação e tampouco ser imitido na posse; está sofrendo prejuízo, pois o imóvel 

encontra-se ocupado por terceiro; por fim, alega que, como os executados ainda se 

mantêm na posse do bem, continuando a relação jurídico-material, devem ser 

responsáveis pelo pagamento dos débitos vencidos entre a arrematação e a imissão na 

posse; requer seja declarado que os débitos devem ser carreados aos ocupantes do 

imóvel.

Fls. 440/443: O Condomínio sustenta que os executados foram 

regularmente intimados da arrematação e quedaram-se inertes; o prazo para 

interposição de embargos de arrematação encontra-se precluso; de acordo com o novo 

CPC, não existem mais os embargos de arrematação após o decurso do prazo de 10 

dias; requer a revogação da tutela antecipada concedida à executada, devendo ser 

revogado o efeito suspensivo.

Com este breve relatório, decido:
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A questão do excesso de execução aventada pela executada deve, se o 

caso, ser analisada após o prosseguimento normal do feito, uma vez que ele encontra-

se suspenso por conta de liminar concedida nos Embargos à Arrematação.

Isso não obstante, a executada não apresentou demonstrativo do débito 

divergente apontado os eventuais erros ou enganos cometidos nos cálculos 

apresentados pelo exequente.

Quanto às argumentações do arrematante e do condomínio, no que se 

refere à ausência aperfeiçoamento da arrematação e de imissão na posse, bem como 

quanto aos aspectos envolvendo a liminar referente aos embargos à arrematação, 

saliente-se que tais questões devem ser decididas nos autos próprios e após seu 

julgamento, ocasião em que serão amplamente analisadas.

Cabe, por ora, contudo, delimitação da responsabilidade do arrematante 

pelas despesas condominiais, haja vista a ausência de imissão na posse por fato a que 

não deu causa, de modo a prevenir controvérsia a respeito. Com efeito, como não houve 

imissão na posse por parte do arrematante, as despesas de condomínio devem ser 

suportadas pelo atual ocupante do imóvel. O arrematante somente será responsável 

pelo pagamento das taxas condominiais após sua ocupação de fato.

Nesse sentido, entendimento jurisprudencial:

“RECURSO  APELAÇÃO CÍVEL  CONDOMÍNIO  COTAS CONDOMINIAIS 

EM ATRASO  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

Execução de título movida contra arrematante de unidade condominial. Embargos à execução 

pela qual a arrematante alega não possuir responsabilidade a arcar com as cotas, pois não houve 

a imissão na posse do imóvel. Sentença que rejeitou os embargos à execução. Apelo da 

arrematante (embargante). No caso, a arrematante adquiriu o bem em leilão em outubro de 2020. 

Todavia, foi impedida de tomar posse do bem, porque ocupado pelo executado. Logo, como a sua 

imissão na posse não ocorreu logo após a arrematação por motivos alheios à sua vontade, não 

deve responder pelas despesas condominiais vencidas no período em que o executado se 

manteve na posse do bem, o qual deverá ser responsabilizado pelo pagamento. Improcedência. 

Sentença reformada. Recurso de apelação provido para decretar a extinção da execução, 

descabida a majoração da honorária advocatícia com base no parágrafo 11 do artigo 85 do 

Código de Processo Civil.” (TJSP; Apelação Cível 1120783-63.2021.8.26.0100; Relator (a): 

Marcondes D'Angelo; Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 16ª 

Vara Cível; Data do Julgamento: 01/04/2022; Data de Registro: 01/04/2022).

Assim, necessário ainda ressaltar que a arrematação só se aperfeiçoa 

com a imissão na posse. Portanto, o arrematante somente responderá pelas despesas e 

taxas de condomínio após a sua imissão na posse.
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Aguarde-se o julgamento dos Embargos à Arrematação.

Intime-se.

Santos, 03 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 05/08/2022 07:02 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0722/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP)  D.J.E 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP)  D.J.E 
 Julio César Carvalho Oliveira (OAB 272919/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   424/427:   A   executada   Maria   Cândia   Camarano   Rosas   Dini   impugnou   os   cálculos 
 apresentados   pelo   condomínio,   alegando   excesso   de   execução.   Ouvido,   o   condomínio   alegou   que   o   processo 
 encontra-se   suspenso   e,   até   a   presente   data,   não   houve   homologação   dos   cálculos   (fls.   434/435).   Fls.   436/439:   O 
 Arrematante   alega   que   a   executada   Marizia   Camarano   Rosas,   agora   falecida,   foi   regularmente   intimada   do   leilão   e 
 seus   herdeiros   buscam   procrastinar   a   expropriação   do   imóvel;   alega,   ainda,   que   a   arrematação   ocorreu   em 
 15.04.2021,   há   mais   de   um   ano,   e   até   agora   não   obteve   êxito   na   expedição   da   carta   de   arrematação   e   tampouco 
 ser   imitido   na   posse;   está   sofrendo   prejuízo,   pois   o   imóvel   encontra-se   ocupado   por   terceiro;   por   fim,   alega   que, 
 como   os   executados   ainda   se   mantêm   na   posse   do   bem,   continuando   a   relação   jurídico-material,   devem   ser 
 responsáveis   pelo   pagamento   dos   débitos   vencidos   entre   a   arrematação   e   a   imissão   na   posse;   requer   seja 
 declarado   que   os   débitos   devem   ser   carreados   aos   ocupantes   do   imóvel.   Fls.   440/443:   O   Condomínio   sustenta 
 que   os   executados   foram   regularmente   intimados   da   arrematação   e   quedaram-se   inertes;   o   prazo   para 
 interposição   de   embargos   de   arrematação   encontra-se   precluso;   de   acordo   com   o   novo   CPC,   não   existem   mais   os 
 embargos   de   arrematação   após   o   decurso   do   prazo   de   10   dias;   requer   a   revogação   da   tutela   antecipada 
 concedida   à   executada,   devendo   ser   revogado   o   efeito   suspensivo.   Com   este   breve   relatório,   decido:   A   questão   do 
 excesso   de   execução   aventada   pela   executada   deve,   se   o   caso,   ser   analisada   após   o   prosseguimento   normal   do 
 feito,   uma   vez   que   ele   encontra-se   suspenso   por   conta   de   liminar   concedida   nos   Embargos   à   Arrematação.   Isso 
 não   obstante,   a   executada   não   apresentou   demonstrativo   do   débito   divergente   apontado   os   eventuais   erros   ou 
 enganos   cometidos   nos   cálculos   apresentados   pelo   exequente.   Quanto   às   argumentações   do   arrematante   e   do 
 condomínio,   no   que   se   refere   à   ausência   aperfeiçoamento   da   arrematação   e   de   imissão   na   posse,   bem   como 
 quanto   aos   aspectos   envolvendo   a   liminar   referente   aos   embargos   à   arrematação,   saliente-se   que   tais   questões 
 devem   ser   decididas   nos   autos   próprios   e   após   seu   julgamento,   ocasião   em   que   serão   amplamente   analisadas. 
 Cabe,   por   ora,   contudo,   delimitação   da   responsabilidade   do   arrematante   pelas   despesas   condominiais,   haja   vista 
 a   ausência   de   imissão   na   posse   por   fato   a   que   não   deu   causa,   de   modo   a   prevenir   controvérsia   a   respeito.   Com 
 efeito,   como   não   houve   imissão   na   posse   por   parte   do   arrematante,   as   despesas   de   condomínio   devem   ser 
 suportadas   pelo   atual   ocupante   do   imóvel.   O   arrematante   somente   será   responsável   pelo   pagamento   das   taxas 
 condominiais   após   sua   ocupação   de   fato.   Nesse   sentido,   entendimento   jurisprudencial:   RECURSO   APELAÇÃO 
 CÍVEL   CONDOMÍNIO   COTAS   CONDOMINIAIS   EM   ATRASO   EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL 
 EMBARGOS   À   EXECUÇÃO.   Execução   de   título   movida   contra   arrematante   de   unidade   condominial.   Embargos   à 
 execução   pela   qual   a   arrematante   alega   não   possuir   responsabilidade   a   arcar   com   as   cotas,   pois   não   houve   a 
 imissão   na   posse   do   imóvel.   Sentença   que   rejeitou   os   embargos   à   execução.   Apelo   da   arrematante   (embargante). 
 No   caso,   a   arrematante   adquiriu   o   bem   em   leilão   em   outubro   de   2020.   Todavia,   foi   impedida   de   tomar   posse   do 
 bem,   porque   ocupado   pelo   executado.   Logo,   como   a   sua   imissão   na   posse   não   ocorreu   logo   após   a   arrematação 
 por   motivos   alheios   à   sua   vontade,   não   deve   responder   pelas   despesas   condominiais   vencidas   no   período   em   que 
 o   executado   se   manteve   na   posse   do   bem,   o   qual   deverá   ser   responsabilizado   pelo   pagamento.   Improcedência. 
 Sentença   reformada.   Recurso   de   apelação   provido   para   decretar   a   extinção   da   execução,   descabida   a   majoração 
 da   honorária   advocatícia   com   base   no   parágrafo   11   do   artigo   85   do   Código   de   Processo   Civil.   (TJSP;   Apelação 
 Cível   1120783-63.2021.8.26.0100;   Relator   (a):   Marcondes   D'Angelo;   Órgão   Julgador:   25ª   Câmara   de   Direito 
 Privado;   Foro   Central   Cível   -   16ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   01/04/2022;   Data   de   Registro:   01/04/2022). 
 Assim,   necessário   ainda   ressaltar   que   a   arrematação   só   se   aperfeiçoa   com   a   imissão   na   posse.   Portanto,   o 
 arrematante   somente   responderá   pelas   despesas   e   taxas   de   condomínio   após   a   sua   imissão   na   posse. 
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 Aguarde-se o julgamento dos Embargos à Arrematação. Intime-se." 

           Santos, 5 de agosto de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0722/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Julio César Carvalho Oliveira (OAB 272919/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   424/427:   A   executada   Maria   Cândia   Camarano   Rosas   Dini   impugnou   os   cálculos 
 apresentados   pelo   condomínio,   alegando   excesso   de   execução.   Ouvido,   o   condomínio   alegou   que   o   processo 
 encontra-se   suspenso   e,   até   a   presente   data,   não   houve   homologação   dos   cálculos   (fls.   434/435).   Fls.   436/439:   O 
 Arrematante   alega   que   a   executada   Marizia   Camarano   Rosas,   agora   falecida,   foi   regularmente   intimada   do   leilão   e 
 seus   herdeiros   buscam   procrastinar   a   expropriação   do   imóvel;   alega,   ainda,   que   a   arrematação   ocorreu   em 
 15.04.2021,   há   mais   de   um   ano,   e   até   agora   não   obteve   êxito   na   expedição   da   carta   de   arrematação   e   tampouco 
 ser   imitido   na   posse;   está   sofrendo   prejuízo,   pois   o   imóvel   encontra-se   ocupado   por   terceiro;   por   fim,   alega   que, 
 como   os   executados   ainda   se   mantêm   na   posse   do   bem,   continuando   a   relação   jurídico-material,   devem   ser 
 responsáveis   pelo   pagamento   dos   débitos   vencidos   entre   a   arrematação   e   a   imissão   na   posse;   requer   seja 
 declarado   que   os   débitos   devem   ser   carreados   aos   ocupantes   do   imóvel.   Fls.   440/443:   O   Condomínio   sustenta 
 que   os   executados   foram   regularmente   intimados   da   arrematação   e   quedaram-se   inertes;   o   prazo   para 
 interposição   de   embargos   de   arrematação   encontra-se   precluso;   de   acordo   com   o   novo   CPC,   não   existem   mais   os 
 embargos   de   arrematação   após   o   decurso   do   prazo   de   10   dias;   requer   a   revogação   da   tutela   antecipada 
 concedida   à   executada,   devendo   ser   revogado   o   efeito   suspensivo.   Com   este   breve   relatório,   decido:   A   questão   do 
 excesso   de   execução   aventada   pela   executada   deve,   se   o   caso,   ser   analisada   após   o   prosseguimento   normal   do 
 feito,   uma   vez   que   ele   encontra-se   suspenso   por   conta   de   liminar   concedida   nos   Embargos   à   Arrematação.   Isso 
 não   obstante,   a   executada   não   apresentou   demonstrativo   do   débito   divergente   apontado   os   eventuais   erros   ou 
 enganos   cometidos   nos   cálculos   apresentados   pelo   exequente.   Quanto   às   argumentações   do   arrematante   e   do 
 condomínio,   no   que   se   refere   à   ausência   aperfeiçoamento   da   arrematação   e   de   imissão   na   posse,   bem   como 
 quanto   aos   aspectos   envolvendo   a   liminar   referente   aos   embargos   à   arrematação,   saliente-se   que   tais   questões 
 devem   ser   decididas   nos   autos   próprios   e   após   seu   julgamento,   ocasião   em   que   serão   amplamente   analisadas. 
 Cabe,   por   ora,   contudo,   delimitação   da   responsabilidade   do   arrematante   pelas   despesas   condominiais,   haja   vista 
 a   ausência   de   imissão   na   posse   por   fato   a   que   não   deu   causa,   de   modo   a   prevenir   controvérsia   a   respeito.   Com 
 efeito,   como   não   houve   imissão   na   posse   por   parte   do   arrematante,   as   despesas   de   condomínio   devem   ser 
 suportadas   pelo   atual   ocupante   do   imóvel.   O   arrematante   somente   será   responsável   pelo   pagamento   das   taxas 
 condominiais   após   sua   ocupação   de   fato.   Nesse   sentido,   entendimento   jurisprudencial:   RECURSO   APELAÇÃO 
 CÍVEL   CONDOMÍNIO   COTAS   CONDOMINIAIS   EM   ATRASO   EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL 
 EMBARGOS   À   EXECUÇÃO.   Execução   de   título   movida   contra   arrematante   de   unidade   condominial.   Embargos   à 
 execução   pela   qual   a   arrematante   alega   não   possuir   responsabilidade   a   arcar   com   as   cotas,   pois   não   houve   a 
 imissão   na   posse   do   imóvel.   Sentença   que   rejeitou   os   embargos   à   execução.   Apelo   da   arrematante   (embargante). 
 No   caso,   a   arrematante   adquiriu   o   bem   em   leilão   em   outubro   de   2020.   Todavia,   foi   impedida   de   tomar   posse   do 
 bem,   porque   ocupado   pelo   executado.   Logo,   como   a   sua   imissão   na   posse   não   ocorreu   logo   após   a   arrematação 
 por   motivos   alheios   à   sua   vontade,   não   deve   responder   pelas   despesas   condominiais   vencidas   no   período   em   que 
 o   executado   se   manteve   na   posse   do   bem,   o   qual   deverá   ser   responsabilizado   pelo   pagamento.   Improcedência. 
 Sentença   reformada.   Recurso   de   apelação   provido   para   decretar   a   extinção   da   execução,   descabida   a   majoração 
 da   honorária   advocatícia   com   base   no   parágrafo   11   do   artigo   85   do   Código   de   Processo   Civil.   (TJSP;   Apelação 
 Cível   1120783-63.2021.8.26.0100;   Relator   (a):   Marcondes   D'Angelo;   Órgão   Julgador:   25ª   Câmara   de   Direito 
 Privado;   Foro   Central   Cível   -   16ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   01/04/2022;   Data   de   Registro:   01/04/2022). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

gZ
E

b7
qr

w
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
08

/2
02

2 
às

 0
3:

39
 .

fls. 449



 Foro de Santos  Emitido em: 08/08/2022 03:39 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 2 

 Assim,   necessário   ainda   ressaltar   que   a   arrematação   só   se   aperfeiçoa   com   a   imissão   na   posse.   Portanto,   o 
 arrematante   somente   responderá   pelas   despesas   e   taxas   de   condomínio   após   a   sua   imissão   na   posse. 
 Aguarde-se o julgamento dos Embargos à Arrematação. Intime-se." 

           Santos, 8 de agosto de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, atentando para o tópico final da r.decisão de fls. 
444/446, os autos aguardam o julgamento dos Embargos à Arrematação 
nº 1013901-49.2021. Nada Mais. Santos, 25 de outubro de 2022. Eu, ___, 
Quitéria Catellan da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os autos permanecem aguardando o julgamento dos 
Embargos à Arrematação nº 1013901-49.2021. Nada Mais. Santos, 15 de 
março de 2023. Eu, ___, Vanessa Carbono de Almeida, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2022.0001045908

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2204451-84.2022.8.26.0000, da Comarca de Santos, em que é agravante 
CONDOMINIO EDIFÍCIO MARMBAIA, é agravada MARIZIA CAMARANO 
ROSAS (ESPÓLIO).

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 28ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores DIMAS RUBENS 
FONSECA (Presidente sem voto), FERREIRA DA CRUZ E DEBORAH CIOCCI.

São Paulo, 19 de dezembro de 2022.

ANGELA LOPES
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2204451-84.2022.8.26.0000 -Voto nº 16089 2

VOTO Nº 16.089

Agravo de Instrumento n. 2204451-84.2022.8.26.0000

Origem: 12ª Vara Cível da Comarca de Santos

Juiz(a): Dr(a). Fernando de Oliveira Mello

Agravante: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARAMBAIA

Agravada: MARIZIA CAMARANO ROSAS

AÇÃO DE COBRANÇA (DESPESAS 
CONDOMINIAIS)  CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA  SOBRESTAMENTO DO PROCESSO  
Decisão que sobrestou o prosseguimento do processo, até 
julgamento dos embargos à arrematação  Exequente que 
insiste na possibilidade de prosseguimento do processo, com 
a expedição da carta de arrematação  Descabimento  
Expedição da carta que se encontra suspensa por força da 
liminar concedida nos autos dos embargos à arrematação nº 
1013901-49.2021.8.26.0562, cuja decisão foi objeto do 
agravo de instrumento nº 2142064-33.2022.8.26.0000, 
desprovido em 19/10/22, com trânsito em julgado ocorrido 
em 21/11/22  Suspensão que não foi revogada até o 
momento  Decisão mantida  RECURSO 
DESPROVIDO.

 Trata-se de agravo de instrumento com pedido liminar 

interposto contra r. decisão que, em ação de cobrança de despesas condominiais 

em fase de cumprimento de sentença, sobrestou o prosseguimento do processo, 

até julgamento dos embargos à arrematação.

Sustenta o agravante, em síntese que, a agravada 

opôs embargos à arrematação, sob a alegação de não ter sido pessoalmente 

intimada para o leilão, impugnando, ainda, os valores das praças. Reclama, 

contudo, que a agravada e demais executados foram regularmente intimados da 

arrematação, quedando inertes, havendo, inclusive, certidão de decurso de prazo 

para oposição dos embargos à arrematação (em 13/04/2021, fl. 378). Afirma que o 

Juízo recebeu os embargos opostos pela agravada em 21/06/2021, com o 

deferimento da tutela, determinando a suspensão do cumprimento de sentença. 

Narra que, naqueles autos, a gratuidade da justiça foi indeferida, sobrevindo o 

falecimento da agravada, esclarecendo que o espólio assumiu o polo, estando 
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pendente de apreciação o pedido de gratuidade por eles postulado. Informa que 

postulou, no cumprimento de sentença, pelo regular prosseguimento do processo, 

o que foi indeferido pela decisão agravada.

Insiste que o prazo para a oposição dos embargos à 

arrematação encontra-se precluso, nos termos do art. 903 do CPC. Argumenta, 

ainda, que no CPC/15 não existe mais a possibilidade de opor os embargos à 

arrematação após o decurso do prazo de dez dias, devendo o interessado ajuizar 

ação autônoma. Destaca que, nos termos do art. 903, § 2º, do CPC, passados os 

dez dias da arrematação, o juiz deve emitir a respectiva carta. Defende que a 

suspensão do processo causa prejuízos financeiros ao agravante, que possui 

numerário preso nos autos, salientando, ainda, a real possibilidade de desistência 

da arrematante no leilão judicial.

Postula a concessão de liminar e o provimento do 

recurso, para que a decisão seja reformada.

A antecipação da tutela recursal foi indeferida (fl. 49).

Não houve apresentação de contraminuta (fl. 76).

É o relatório.

O recurso não comporta provimento.

Note-se que a expedição de carta de arrematação nos 

autos do cumprimento de sentença de origem encontra-se suspensa, por força da 

liminar concedida nos autos dos embargos à arrematação nº 

1013901-49.2021.8.26.0562, cuja decisão foi objeto do agravo de instrumento nº 

2142064-33.2022.8.26.0000, desprovido em 19/10/22, com trânsito em julgado 

ocorrido em 21/11/22. Não há notícias de que tal decisão tenha sido revertida, 

razão pela qual, de fato, não há como se autorizar a expedição da carta de 

arrematação.

Não bastasse isso, as alegações de preclusão 
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temporal, de impossibilidade de oposição dos embargos à arrematação e de 

regularidade de intimação dos devedores sobre o ato, são matérias que devem ser 

discutidas nos autos próprios (embargos à arrematação nº 

1013901-49.2021.8.26.0562).

Irretocável, portanto, a r. decisão agravada.

Ficam as partes intimadas desde logo que, havendo 

interposição de embargos de declaração contra o presente acórdão, que se 

manifestem no próprio recurso sobre eventual oposição ao julgamento 

virtual, nos termos do artigo 1º da Resolução nº 549/2011, com a redação alterada 

pela Resolução nº 772/2017 do Órgão Especial deste E. Tribunal de Justiça. No 

silêncio, os autos serão automaticamente incluídos no julgamento virtual.

Ante o exposto, pelo meu voto, NEGO PROVIMENTO 

ao recurso.

ANGELA LOPES
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
28ª Câmara de Direito Privado
Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 5º andar - Sala 513 - Sé - 
CEP: 01016-040 - São Paulo/SP 

CERTIDÃO

Processo nº: 2204451-84.2022.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Despesas Condominiais

Agravante: Condominio Edifício Marmbaia

Agravado: Marizia Camarano Rosas

Relator(a): ANGELA LOPES

Órgão Julgador: 28ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

Advogado

Luiz Gonzaga Modesto de Paula (OAB: 21396/SP) - Vera Lucia Mau-

tone (OAB: 213073/SP)

São Paulo, 27 de janeiro de 2023.

_______________________________________________
Bruno Gomes Silva Sampaio - Matrícula M371050

Escrevente Técnico Judiciário
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          PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
28ª Câmara de Direito Privado
Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 5º andar - Sala 513 - Sé - 
CEP: 01016-040 - São Paulo/SP - 3399-6082

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 2204451-84.2022.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Despesas Condominiais

Agravante Condominio Edifício Marmbaia

Agravado Marizia Camarano Rosas

Relator(a): ANGELA LOPES

Órgão Julgador: 28ª Câmara de Direito Privado

Comarca de Origem Santos

Vara de Origem 12ª Vara Cível

Certifico que o v. acórdão Transitou em Julgado em 23/02/2023.                 

São Paulo, 14 de março de 2023.

_______________________________________________________
Rodrigo Cabral de Oliveira - Matrícula: M120991

Escrevente Técnico Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que nesta data enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes 

autos ao arquivo.

São Paulo, 14 de março de 2023

_______________________________________________________
Rodrigo Cabral de Oliveira - Matrícula: M120991

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santos
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nos termos da decisão de fls. 444/446, os autos 

permanecem suspensos aguardando o julgamento dos Embargos a 

Arrematação nº 1013901-49.2021.

Nada Mais. Santos, 05 de junho de 2023. Eu, ___, Maria Janaina dos 

Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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+55 13 3219-4765 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

 DOULGAS ELIAS DA COSTA, arrematante, já qualificado nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE CONDOMÍNIO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARAMBAIA move em face de ESPÓLIO DE 

MÔNICA CAMARANO ROSAS e outros, vem, através de seu advogado signatário, 

perante Vossa Excelência, informar e requerer o que segue.  

 

Os executados opuseram Embargos à Execução de nº 1013901-

49.2021.8.26.0562, impugnando a arrematação de fls. 331/333, com amparo no art. 903, 

§ 1º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

O mesmo artigo, no § 5º, inciso II, dispõe que no caso de 

impugnação a arrematação baseada no artigo supramencionado e, oferecida pelo 

executado, é garantido ao arrematante o direito de desistência da arrematação, desde 

que seja realizada antes da expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, 

vejamos: 
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RUA JOÃO CAETANO, Nº. 26 – CAMPO GRANDE – SANTOS – SP – CEP 11070-310.  
   juliocesar@carvalhooliveira.adv.br 

www.carvalhooliveira.adv.br      
+55 13 3219-4765 

Art. 903. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto 

pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será 

considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 

julgados procedentes os embargos do executado ou a ação 

autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a 

possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. 

 

§ 1º Ressalvadas outras situações previstas neste Código, a 

arrematação poderá, no entanto, ser: 

I - invalidada, quando realizada por preço vil ou com outro vício; 

II - considerada ineficaz, se não observado o disposto no art. 804 ; 

III - resolvida, se não for pago o preço ou se não for prestada a 

caução. 

(...) 

 

§ 5º O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe 

imediatamente devolvido o depósito que tiver feito: 

(...)  

 

II - se, antes de expedida a carta de arrematação ou a ordem de 

entrega, o executado alegar alguma das situações previstas no § 1º; 

(...) 

 

Ante o exposto, vem o arrematante requerer a desistência da 

arrematação de fls. 331/333. 

 

Termos em que 

Pede e espera 

Deferimento. 

 

Santos, 21 de julho de 2023. 

 

 

JÚLIO CÉSAR CARVALHO OLIVEIRA   

OAB/SP 272.919 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Garcia Martinez

Vistos.

Manifestem-se as partes sobre a petição de fls. 460/461.

Intime-se.

Santos, 22 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 25/09/2023 01:43 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0959/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP)  D.J.E 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP)  D.J.E 
 Julio César Carvalho Oliveira (OAB 272919/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Manifestem-se as partes sobre a petição de fls. 460/461. Intime-se" 

           Santos, 25 de setembro de 2023. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 26/09/2023 03:47 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0959/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Julio César Carvalho Oliveira (OAB 272919/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Manifestem-se as partes sobre a petição de fls. 460/461. Intime-se" 

           Santos, 26 de setembro de 2023. 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP, 

 

 

 

 

Autos do Processo nº 0006933-2018.8.26.0562 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, devidamente 

qualificado nos autos dos CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em epígrafe que 

move em desfavor de ESPÓLIO DE MARIZIA CAMARANO ROSAS por si e 

representando o ESPÓLIO DE MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE 

SOUZA ROSAS, MARIA CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido 

RICARDO VALENTE DINI, CASSIANO CAMARANO ROSAS e sua esposa 

THELMA SERRA CAMARANO ROSAS, por sua advogada abaixo assinado, 

vem à presença de V. Exa., expor e requer o que segue: 

 

O arrematante à fls. 460/461 requereu desistência da 

arrematação. 

 

Diante do exposto, requer a homologação da 

desistência da arrematação e liberação dos valores em favor do arrematante, 
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para que se inicie procedimento de nova praça. 

 

Ademais, em razão da desistência da arrematação, 

deixa de existir o perigo de dano e prejuízo alegado em sede de embargos de 

arrematação, pelos executados, motivo pelo qual deve ser determinado pelo 

juízo a reversão da tutela antecipada anteriormente concedida. 

 

Diante do exposto, requer a exequente com urgência, 

em razão do evidente prejuízo, já consignado, frente a desistência da 

arrematação.  

 

a) A revogação da tutela antecipada concedida a embargante, ora 

executados, devendo revogar o efeito suspensivo concedido nos autos, 

devendo prosseguir com o referido cumprimento de sentença, para que 

se possa continuar os atos que possibilitem a satisfação do crédito do 

exequente, nos termos do diploma processual vigente. 

 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Vicente, na data do protocolo. 

 

(assinado eletronicamente de acordo com o artigo 2º, da Lei n.º 11.419/06). 

 

VERA LÚCIA MAUTONE 

OAB/SP 213.073 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br

Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0006933-25.2018.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Garcia Martinez

Vistos.

Por ora, certifique-se eventual decurso do prazo para manifestação da requerida 

em atenção à decisão de fls. 462.

Após, tornem conclusos para análise do pedido de fls. 460/461.  

Intime-se.

Santos, 23 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 24/11/2023 01:41 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1167/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP)  D.J.E 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP)  D.J.E 
 Julio César Carvalho Oliveira (OAB 272919/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   certifique-se   eventual   decurso   do   prazo   para   manifestação   da   requerida   em 
 atenção à decisão de fls. 462. Após, tornem conclusos para análise do pedido de fls. 460/461. Intime-se." 

           Santos, 24 de novembro de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

69
33

-2
5.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

gX
2O

Z
29

y.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

11
/2

02
3 

às
 0

1:
41

 .

fls. 468



 Foro de Santos  Emitido em: 27/11/2023 04:15 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1167/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Julio César Carvalho Oliveira (OAB 272919/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   certifique-se   eventual   decurso   do   prazo   para   manifestação   da   requerida   em 
 atenção à decisão de fls. 462. Após, tornem conclusos para análise do pedido de fls. 460/461. Intime-se." 

           Santos, 27 de novembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé como devo proceder para cumprir a decisão de fls. 467 
tendo em visto o advogado da requerida MARIA CÂNDIDA CAMARANO 
ROSAS DINI, de fls. 428 Dr. Luiz Gonzaga Modesto de Paula OAB/SP 
21.396  não estar cadastrado nos autos , sendo feito nesta data. . Nada Mais. 
Santos, 28 de novembro de 2023. Eu, ___, Regina Celia Pereira Alves, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
12ª VARA CÍVEL
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8909, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006933-25.2018.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Garcia Martinez

Vistos.

Tendo em vista  a petição do exequente às fls. 465/466, afirmando não se 

opor ao pedido de desistência da arrematação formulado pelo arrematante às fls. 460/461, 

DEFIRO o pedido de desistência da arrematação, a fim de evitar maiores prejuízos ao 

arrematante com a demora na resolução da questão.

Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, observando-se 

que a tutela de urgência concedida nos autos dos Embargos à Arrematação tinha apenas o 

condão de suspender a expedição de carta de arrematação, podendo o presente incidente 

ter agora regular andamento.

Intime-se.

Santos, 10 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 01/02/2024 08:18 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0056/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP)  D.J.E 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP)  D.J.E 
 Julio César Carvalho Oliveira (OAB 272919/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Modesto de Paula (OAB 21396/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   a   petição   do   exequente   às   fls.   465/466,   afirmando   não   se   opor   ao 
 pedido   de   desistência   da   arrematação   formulado   pelo   arrematante   às   fls.   460/461,   DEFIRO   o   pedido   de 
 desistência   da   arrematação,   a   fim   de   evitar   maiores   prejuízos   ao   arrematante   com   a   demora   na   resolução   da 
 questão.   Manifeste-se   a   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   observando-se   que   a   tutela   de   urgência 
 concedida   nos   autos   dos   Embargos   à   Arrematação   tinha   apenas   o   condão   de   suspender   a   expedição   de   carta 
 de arrematação, podendo o presente incidente ter agora regular andamento. Intime-se" 

           Santos, 1 de fevereiro de 2024. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 02/02/2024 06:34 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0056/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tatiana Lopes Balula (OAB 198319/SP) 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Julio César Carvalho Oliveira (OAB 272919/SP) 
 Luiz Gonzaga Modesto de Paula (OAB 21396/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   a   petição   do   exequente   às   fls.   465/466,   afirmando   não   se   opor   ao 
 pedido   de   desistência   da   arrematação   formulado   pelo   arrematante   às   fls.   460/461,   DEFIRO   o   pedido   de 
 desistência   da   arrematação,   a   fim   de   evitar   maiores   prejuízos   ao   arrematante   com   a   demora   na   resolução   da 
 questão.   Manifeste-se   a   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   observando-se   que   a   tutela   de   urgência 
 concedida   nos   autos   dos   Embargos   à   Arrematação   tinha   apenas   o   condão   de   suspender   a   expedição   de   carta 
 de arrematação, podendo o presente incidente ter agora regular andamento. Intime-se" 

           Santos, 2 de fevereiro de 2024. 
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Brasil:Rua Frei Gaspar, 637 – cj. 81 – Centro – S V – SP – 11310-061 – PABX: 5513 34677899 

Portugal: Avenida da Liberdade n 245,3º FT –Lisboa  – 1269-033 – PABX: 351 215 815 112 

www.mautoneadvocacia.com - mautoneadvocacia@litoral.com.br  
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP, 

 

 

 

 

 

Autos do Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, devidamente 

qualificado nos autos dos CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em epígrafe que 

move em desfavor de ESPÓLIO DE MARIZIA CAMARANO ROSAS por si e 

representando o ESPÓLIO DE MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE 

SOUZA ROSAS, MARIA CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido 

RICARDO VALENTE DINI, CASSIANO CAMARANO ROSAS e sua esposa 

THELMA SERRA CAMARANO ROSAS, por sua advogada abaixo assinado, 

vem à presença de V. Exa., nos termos dos artigos 879, inciso II e 883, ambos 

do Código de Processo Civil, expor e requerer o quanto segue:  

 

Considerando que a fase executória deve percorrer o 

modo menos gravoso ao executado (art. 805, do CPC) para alienação do objeto 

da penhora e que o Leilão Judicial Eletrônico mostrou se mais eficaz, prático 

e econômico, haja vista que a divulgação através da internet, fomenta-se a 
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competitividade, sendo possível alcançar um elevado número de licitantes de 

qualquer lugar do mundo, a condução dos trabalhos é realizada por 

profissionais habilitados. 

 

Considerando a expropriação regulamentada pelo 

CPC, a divulgação e realização do público pregão por meio do Leilão Judicial 

Eletrônico é muito eficiente e transparente, uma vez que, qualquer 

interessado pode acompanhar em tempo real via internet. 

 
Considerando ainda o insucesso do leiloeiro oficial 

nomeado anteriormente nomeado na praça anterior, solicitamos a nomeação 

de novo leiloeiro. 

 
Requer ainda, a fixação da comissão pelos trabalhos 

no patamar de 6% (seis por cento) do valor da venda, pagamento este de 

responsabilidade do arrematante e, 5% (cinco por cento) em caso de acordo, 

valor este a ser suportado pelo Executado, devendo os pagamentos serem 

feitos diretamente na conta do Leiloeiro em conta por ele indicada. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

 

São Vicente, na data do protocolo. 

 

(assinado eletronicamente de acordo com o artigo 2º, da Lei n.º 11.419/06). 

VERA LUCIA MAUTONE  

OAB/SP 213.073 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS

12ª VARA CÍVEL

RUA BITENCOURT, 144, SANTOS-SP - CEP 11013-300

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1013901-49.2021.8.26.0562 - lauda 1

Sentença 61024  –  Falta de interesse (superveniente)

Processo Digital 
nº:

1013901-49.2021.8.26.0562

Classe – Assunto: Embargos à Execução - DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação / Cumprimento 
/ Execução - Efeito Suspensivo / Impugnação / 
Embargos à Execução 

[Parte Ativa]: Cassiano Camarano Rosas, Maria Candida 
Camarano Rosas Dini e Espolio de Marizia 
Camarano Rosas

[Parte Passiva]: Douglas Elias da Costa e Condomínio Edifício 
Marambaia

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Garcia Martinez

Vistos etc.

A extinção do processo é medida que se impõe.

Conforme decisão prolatada nos autos da execução 

pertinente a estes embargos, foi homologada a desistência da 

arrematação, de modo que não subsiste o interesse processual 

no prosseguimento do feito.

Portanto, deve ser considerado o fato 

superveniente, que tem substância para interferir no desfecho 

do processo, ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil .1 

Consequentemente, não há interesse processual 

que albergue a pretensão deduzida em Juízo. Vale dizer, não há 

necessidade da tutela jurisdicional invocada.

Considerando o caráter incidental, prosseguindo a 

execução regularmente, não são cabíveis as verbas da 
1 Art. 493.  Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito 
influir no julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da 
parte, no momento de proferir a decisão.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS

12ª VARA CÍVEL

RUA BITENCOURT, 144, SANTOS-SP - CEP 11013-300

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1013901-49.2021.8.26.0562 - lauda 2

sucumbência.

Diante desse quadro, julgo finda a fase cognit iva 

do processo, sem a resolução do mérito, ex vi do artigo 485, 

inc. VI, combinado com o art. 3182, parágrafo único, e 7713, 

parágrafo único, todos do Código de Processo Civil . 

Neste caso, não incidem as custas finais de "1% 

(um por cento) ao ser satisfeita a obrigação" (art. 4º,  II I,  da Lei  

11.608/2003). 

Transitada em julgado, arquivem-se 

definitivamente.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução.

P. I. C.

Santos ,  10 de janeiro de 2024.

 

Assinatura eletrônica  Lei 11.419/2006 (impressão à margem)

2  Art. 318. Parágrafo único. O procedimento comum aplica-se subsidiariamente aos demais procedimentos 
especiais e ao processo de execução. 
3 Art. 771. Parágrafo único. "Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições do Livro I da Parte 
Especial." [Processo de Conhecimento e do Cumprimento de Sentença – arts. 318 a 770]
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Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1013901-49.2021.8.26.0562

Classe – Assunto: Embargos à Execução - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 
- Liquidação / Cumprimento / Execução - Efeito Suspensivo / Impugnação / 
Embargos à Execução

Embargante: Espolio de Marizia Camarano Rosas e outros

Embargado: Condomínio Edifício Marambaia e outro

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença transitou em julgado em 

15/02/2024. Nada Mais. Santos, 16 de fevereiro de 2024. Eu, ___, Luiz 

Fernando Correa Pinto, Escrevente Técnico Judiciário.
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RUA JOÃO CAETANO, Nº. 26 – CAMPO GRANDE – SANTOS – SP – CEP 11070-310.  
   juliocesar@carvalhooliveira.adv.br 

www.carvalhooliveira.adv.br      
+55 13 3219-4765 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

 DOULGAS ELIAS DA COSTA, arrematante, já qualificado nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE CONDOMÍNIO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARAMBAIA move em face de ESPÓLIO DE 

MÔNICA CAMARANO ROSAS e outros, vem, através de seu advogado signatário, 

perante Vossa Excelência, informar e requerer o que segue.  

 

Todas as partes não se opuseram à desistência da arrematação, 

portanto, não possuem interesse recursal, razão pela qual, requer o levantamento do valor 

depositado nos autos referente a arrematação, nos termos do formulário MLE em anexo. 

 

Ademais, requer que seja determinado ao leiloeiro que restitua a 

quantia levantada referente a sua comissão.  

 

Termos em que 

Pede e espera 

Deferimento. 

 

Santos, 22 de fevereiro de 2024. 

 

JÚLIO CÉSAR CARVALHO OLIVEIRA   

OAB/SP 272.919 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

Número do processo (padrão CNJ): 0006933-25.2018.8.26.0562 

Nome do beneficiário do levantamento: DOUGLAS ELIAS DA COSTA 

CPF/CNPJ: 219.842.178-01 

Tipo de Beneficiário: 

( X ) Parte 

( ) Advogado – OAB/SP nº 272.919 - Procuração nas fls.__ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento: ( ) Parcial  

                             ( X ) Total - R$ 260.614,11 (duzentos e sessenta mil 

seiscentos e quatorze reais e onze centavos). 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: Fls. 338/341 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): Fls. 338/341 R$ 260.614,11 

(duzentos e sessenta mil seiscentos e quatorze reais e onze centavos). 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

( x ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: Júlio César Carvalho Oliveira 

CPF/CNPJ do titular da conta: 307.963.358-00 

Banco: Itaú    Código do Banco: 341 

Agência: 9186 

Conta nº: 53215-7    Tipo de Conta: ( X ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: Fls. da procuração: 334 – OAB: 272.919 
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DECISÃO

Processo nº: 0006933-25.2018.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Garcia Martinez

Vistos.

1. Fls. 474/475 - Defiro o pedido de realização de novas hastas.

Por ora, indefiro a substituição do gestor de leilões anteriormente nomeado, uma 

vez que houve efetivamente a arrematação, tendo o arrematante desistido unicamente em razão da 

oposição de embargos à arrematação. Desta feita, não há falar em imputar o insucesso ao gestor.

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 

primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 

do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 

e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 

débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
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declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeira pública oficial o(a) Sr(a) GILBERTO 

FORTES DO AMARAL FILHO, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela 

Jucesp e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 

ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 

previamente aos interessados.

O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do 

portal http://www.grupolance.com.br, nos quais serão captados os lances, e será presidido por 

leiloeiros oficiais, autorizados e credenciados pela JUCESP regularmente habilitados pelo TJ/SP. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 

do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Novo Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e 

seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 

designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 

Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
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garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 

para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante ficará responsáveis por eventuais débitos condominiais não 

incluídos no processo, exceto eventuais débitos fiscais e tributários, que serão sub-rogados no 

valor da arrematação, conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações deverá observar o que 

determina o artigo 895 do NCPC. 

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 

menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-

se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 

que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 

estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 

na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 

pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 

cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 

do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.
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Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

2. Fls. 479 – Defiro o levantamento do valor depositado pelo arrematante, 

expedindo-se mandado de levantamento. Defiro ainda a restituição do valor referente à comissão 

do leiloeiro, intimando-se-o.

Intime-se.

Santos, 19 de abril de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 23/04/2024 07:11 
 Certidão - Processo 0006933-25.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0296/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP)  D.J.E 
 Julio César Carvalho Oliveira (OAB 272919/SP)  D.J.E 
 Luiz Gonzaga Modesto de Paula (OAB 21396/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   474/475   -   Defiro   o   pedido   de   realização   de   novas   hastas.   Por   ora,   indefiro   a 
 substituição   do   gestor   de   leilões   anteriormente   nomeado,   uma   vez   que   houve   efetivamente   a   arrematação, 
 tendo   o   arrematante   desistido   unicamente   em   razão   da   oposição   de   embargos   à   arrematação.   Desta   feita,   não 
 há   falar   em   imputar   o   insucesso   ao   gestor.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo 
 de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor 
 de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a 
 segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação 
 atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá 
 ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito 
 de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão, 
 nomeio   leiloeira   pública   oficial   o(a)   Sr(a)   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO,   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal   http://www.grupolance.com.br, 
 nos   quais   serão   captados   os   lances,   e   será   presidido   por   leiloeiros   oficiais,   autorizados   e   credenciados   pela 
 JUCESP   regularmente   habilitados   pelo   TJ/SP.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal 
 para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os 
 lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo 
 a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso 
 o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Novo   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM 
 nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal 
 de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico 
 previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve 
 conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   ficará   responsáveis   por   eventuais   débitos   condominiais   não   incluídos   no 
 processo,   exceto   eventuais   débitos   fiscais   e   tributários,   que   serão   sub-rogados   no   valor   da   arrematação, 
 conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   O   interessado   em   adquirir   o   bem 
 penhorado   em   prestações   deverá   observar   o   que   determina   o   artigo   895   do   NCPC.   A   publicação   do   edital 
 deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s), 
 na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via 
 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se 
 que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual 
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 ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por 
 meio   do   próprio   edital   de   leilão.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei.   2.   Fls.   479   -   Defiro   o 
 levantamento   do   valor   depositado   pelo   arrematante,   expedindo-se   mandado   de   levantamento.   Defiro   ainda   a 
 restituição do valor referente à comissão do leiloeiro, intimando-se-o. Intime-se." 

           Santos, 23 de abril de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0296/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vera Lucia Mautone (OAB 213073/SP) 
 Julio César Carvalho Oliveira (OAB 272919/SP) 
 Luiz Gonzaga Modesto de Paula (OAB 21396/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   474/475   -   Defiro   o   pedido   de   realização   de   novas   hastas.   Por   ora,   indefiro   a 
 substituição   do   gestor   de   leilões   anteriormente   nomeado,   uma   vez   que   houve   efetivamente   a   arrematação, 
 tendo   o   arrematante   desistido   unicamente   em   razão   da   oposição   de   embargos   à   arrematação.   Desta   feita,   não 
 há   falar   em   imputar   o   insucesso   ao   gestor.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo 
 de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor 
 de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a 
 segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação 
 atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá 
 ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito 
 de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão, 
 nomeio   leiloeira   pública   oficial   o(a)   Sr(a)   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO,   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal   http://www.grupolance.com.br, 
 nos   quais   serão   captados   os   lances,   e   será   presidido   por   leiloeiros   oficiais,   autorizados   e   credenciados   pela 
 JUCESP   regularmente   habilitados   pelo   TJ/SP.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal 
 para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os 
 lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo 
 a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso 
 o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Novo   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM 
 nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal 
 de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico 
 previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve 
 conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   ficará   responsáveis   por   eventuais   débitos   condominiais   não   incluídos   no 
 processo,   exceto   eventuais   débitos   fiscais   e   tributários,   que   serão   sub-rogados   no   valor   da   arrematação, 
 conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   O   interessado   em   adquirir   o   bem 
 penhorado   em   prestações   deverá   observar   o   que   determina   o   artigo   895   do   NCPC.   A   publicação   do   edital 
 deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s), 
 na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via 
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 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se 
 que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual 
 ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por 
 meio   do   próprio   edital   de   leilão.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei.   2.   Fls.   479   -   Defiro   o 
 levantamento   do   valor   depositado   pelo   arrematante,   expedindo-se   mandado   de   levantamento.   Defiro   ainda   a 
 restituição do valor referente à comissão do leiloeiro, intimando-se-o. Intime-se." 

           Santos, 24 de abril de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Santos

FORO DE SANTOS

12ª VARA CÍVEL

Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CEP 11013-300, 
Fone: (13) 3346-8909, Santos-SP - E-mail: 
upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006933-25.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Marambaia

Executado: Espólio de Mônica Camarano Rosas e outros

C  E  R  T  I  D  Ã  O

Certifico e dou fé haver minutado o(s) mandado(s) de 

levantamento eletrônico(s) nº(s)  20240425114739004112  

do(s) depósito(s) de  fl(s). 338 no(s) valor(es) de 

R$260.614,11 em favor do arrematante (procuração 

fl(s) 349),  conforme determinado à(s) fl(s).  481/484, nos 

termos do(s) formulário(s) de fl(s). 480, o(s) qual(is) 

será(ão) encaminhado(s) para conferência pela 

Serventia. Após, ocorrerá remessa ao Juízo, para 

assinatura e posterior liberação pela instituição 

financeira, cujo acompanhamento deverá ser feito pela 

parte interessada. Nada Mais. Santos, 25 de abril de 

2024. Eu, ___, Gisele Badial Alves, Escrevente Técnico 

Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DO FORO 

DE SANTOS – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado neste Tribunal, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB 

SP 306.683, nos autos em epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação, 

com datas com 1º Leilão que terá início no dia 22/07/2024 às 00h, e terá encerramento no 

dia 25/07/2024 às 14h e 43min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 

seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de 

lances e se encerrará em 27/08/2024 às 14h e 43min (ambas no horário de Brasília), 

sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% do valor 

da avaliação atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões 

(www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br). 
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3. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes 

autos. 

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes 

autos. 

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora GRUPO LANCE neste M.M. Juízo, nos termos do 

inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes 

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha 

advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para cientificação aos autos 

que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas aos autos. 

 

8. Abaixo o rol de cientificação procedida por esta GESTORA: 

 

AO OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO:  

Av. Presidente Wilson, nº 2015, apto. nº 53 - bairro José Menino – Santos/SP- 

CEP: 11065-201.  

 

EXECUTADO: 

ESPÓLIO DE MÔNICA CAMARANO ROSAS, CASSIANO CAMARANO 

ROSAS, THELMA SERRA CAMARANO ROSAS, MARIZIA CAMARANO 

ROSAS  

Avenida Presidente Wilson, 2015, ap 53, Jose Menino, CEP 11065-201, Santos 

– SP.  
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MARIA CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI, RICARDO VALENTE DINI 

Avenida Doutor Bernardino de Campos, 426, ap. 96, Campo Grande, CEP 

11065-002, Santos – SP. 

Av. Presidente Wilson, nº 2015, ap. 53 - José Menino (CEP 11065-201) - 

Santos/SP 

 

ESPÓLIO DE RIVALDO DE SOUZA ROSAS.  

Av. Presidente Wilson, 2015, ap. 53, José Menino, CEP 11065-201, Santos – 

SP. 

 

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais 

publicações legais. 

 

10.  Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 2 de maio de 2024 
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12ª VARA CÍVEL DO FORO DE SANTOS - SP  
 
EDITAL DE LEILÃO e de intimação dos executados ESPÓLIO DE MÔNICA CAMARANO 
ROSAS, MARIA CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI, RICARDO VALENTE DINI, 
CASSIANO CAMARANO ROSAS, THELMA SERRA CAMARANO ROSAS, MARIZIA 
CAMARANO ROSAS (ESPÓLIO), ESPÓLIO DE RIVALDO DE SOUZA ROSAS. O Dr. 
Rodrigo Garcia Martinez, MM. Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro de Santos – SP, 
na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de 
Sentença – Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 - em que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
MARAMBAIA move em face do referido executado e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, com 1º Leilão que terá início no dia 
22/07/2024 às 00h, e terá encerramento no dia 25/07/2024 às 14h e 43min; não havendo 
lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se 
estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 27/08/2024 às 14h e 
43min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 
desde que igual ou acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do 
Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 
www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Av. Pres. Wilson, 2015, apto.53 - José Menino, Condomínio Edifício 
Marambaia, Santos - SP, 11065-201. 
 
DÉBITOS: O arrematante ficará responsáveis por eventuais débitos condominiais não 
incluídos no processo, exceto eventuais débitos fiscais e tributários, que serão sub-rogados 
no valor da arrematação, conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24 horas após o encerramento do leilão através de guia de 
depósito judicial que será emitida e enviada por esse Leiloeiro através de e-mail em favor do 
Juízo responsável. O arrematante também deverá efetuar o pagamento da COMISSÃO no 
importe de 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação ao Leiloeiro no prazo de até 
24 horas após o encerramento do leilão. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. 
 
DO PARCELAMENTO: DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta 
de pagamento parcelada através do sistema: www.grupolance.com.br nos termos do art. 
895 do Código de Processo Civil. Em qualquer hipótese a oferta de pagamento deverá ser 
de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado 
em até 30 (trinta) meses. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá 
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sobre as propostas de pagamento parcelado. 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com 
a venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - 
pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 
1.430 do Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o 
produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor 
obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, 
arrestos, indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos 
baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, 
através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo 
arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais 
ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pelo Grupo Lance, no 
prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos 
do artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de 
Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o 
recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura 
deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor 
de avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 
do CNJ 236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade 
de penhora do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações 
pessoais e dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, 
CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: O APARTAMENTO Nº 53, localizado no 5º andar do Condominio 
EDIFICIO MARAMBAIA, Avenida Presidente Wilson nº 2015, contendo living, três 
dormitorios, lavabo, banheiro, corredor de passagem, vestibulo de entrada, cozinha-copa, 
área de serviço, tanque, quarto e WC. de empregada, com a área construida de 139,00 
mts², confrontando com a avenida, com o apartamento 52, com hall de entrada com as 
áreas comuns do condominio e com corredor de circulação, correspondendo-lhe a fração 
ideal de 2,022034% do todo que está descrito na especificação condominal arquivada neste 
cartorio. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 63-009-008-013. Matriculado no 3º CRI de 
Santos sob o nº 27.681. 
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DESCRTIÇÃO COMERCIAL: Apto., a.t 139,00m², 03 dorms, Cond. Edifício Marambaia, 
José Menino, Santos/SP. 
 
ÔNUS: AV.10 USUFRUTO em favro de RIVALDO DE SOUZA ROSAS e MARIZIA 
CAMARANO ROSAS (FALECIDOS). AV.15 PENHORA expedida nestes autos. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 434.356,85 (quatrocentos e trinta e quatro 
mil, trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e cinco centavos) para junho/2020 
(conf.fls.196-264). 
 
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO: R$ 562.709,06 (quinhentos e sessenta e dois 
mil, setecentos e nove reais e seis centavos) para abr/2024 - atualizado conforme 
tabela prática monetária do TJ/SP. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do 
Art. 889, § único, CPC o(s) executado(s) terá (ão) ciência do dia, hora e meio de realização 
dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente 
EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, 
afixado no átrio fórum no local de costume. 2 de maio de 2024. 

 
Dr. Rodrigo Garcia Martinez 

MM. Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro de Santos – SP 
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: abril/2024
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO TOTAL

1 08/06/2020 434.356,85 562.709,06 562.709,06
TOTAIS 434.356,85 562.709,06 562.709,06

--------------------------------
Subtotal R$ 562.709,06

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 562.709,06
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP, 

 

 

 

 

 

Autos do Processo nº 0006933-25.2018.8.26.0562 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

 

CONDOMINIO EDIFÍCIO MARAMBAIA, devidamente 

qualificado nos autos dos CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em epígrafe que 

move em desfavor de ESPÓLIO DE MARIZIA CAMARANO ROSAS por si e 

representando o ESPÓLIO DE MONICA CAMARANO ROSAS E RIVALDO DE 

SOUZA ROSAS, MARIA CANDIDA CAMARANO ROSAS DINI e seu marido 

RICARDO VALENTE DINI, CASSIANO CAMARANO ROSAS e sua esposa 

THELMA SERRA CAMARANO ROSAS, com fulcro nos artigos 1.022 e 

seguintes do Código de Processo Civil, em face da r. decisão de fls., 481/484, 

proferida por este Douto Juízo, que indeferiu o pedido de substituição da 

empresa gestora do leilão, pelos seguintes fundamentos:  

 

 
 
"Por ora, indefiro a substituição do gestor de leilões 
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anteriormente nomeado, uma vez que houve 
efetivamente a arrematação, tendo o arrematante 
desistido unicamente em razão da oposição de 
embargos à arrematação. Desta feita, não há falar em 
imputar o insucesso ao gestor". 

 
 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

 

Os presentes embargos de declaração são opostos 

tempestivamente, uma vez que, a decisão objeto da presente irresignação foi 

publicada em 25-04/2024. Considerando o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

a interposição de embargos de declaração, nos termos do artigo 1.003, § 5º, do 

CPC, o presente recurso está dentro do prazo legal. 

 

 

II - DOS FATOS 

 

O exequente solicitou ao juízo a substituição da empresa 

gestora do leilão, em virtude de irregularidades ocorridas no procedimento 

licitatório conduzido pela atual gestora. No entanto, a r. decisão proferida por 

este Douto Juízo indeferiu o pedido sob a alegação de que, "indefiro a 

substituição do gestor de leilões anteriormente nomeado, uma vez que houve 

efetivamente a arrematação, tendo o arrematante desistido unicamente em 

razão da oposição de embargos à arrematação. Desta feita, não há falar em 

imputar o insucesso ao gestor". 

 

Ocorre, Excelência, que a decisão em questão incorreu em erro, 

pois desconsiderou circunstâncias fáticas relevantes que justificam a 

substituição da empresa gestora do leilão. 
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III - DO ERRO NA DECISÃO 

 

A decisão ora impugnada, não levou em consideração que o 

leilão realizado pela empresa gestora foi impugnado por falta de intimação das 

partes, conforme consta das fls., 389/402, o que resultou na impugnação da 

arrematação protocolada em setembro de 2021, cumulando na desistência do 

arrematante do produto do leilão, visto que, a impugnação restava sem 

julgamento até dezembro de 2023, cerca de mais de dois anos após a 

arrematação do leilão. 

 

É evidente, que a desídia da empresa gestora de leilão, que a 

época era responsável pela comunicação dos executados ocasionou prejuízos 

ao processo e a exequente, uma vez que, a arrematação foi cancelada, 

impossibilitando a concretização da transferência do bem arrematado e 

recebimento dos valores, com a almejada satisfação do crédito. 

 

Ademais, o descumprimento do dever de intimação das partes 

pelo leiloeiro constitui grave irregularidade, que macula a lisura do 

procedimento licitatório e compromete a validade dos atos praticados, não 

podendo assim, ser mantido a mesma empresa no certame atual. 

 

IV - DA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO 

 

Diante do exposto, requer-se a este Douto Juízo que sejam 

acolhidos os presentes embargos de declaração, com a finalidade de que seja 

sanado o vício de omissão contido na decisão ora impugnada, determinando-
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se a substituição da empresa gestora do leilão, visto que, é medida necessária 

para a garantia da regularidade e eficiência do procedimento de alienação 

judicial. 

 

V - DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer-se o recebimento e processamento dos 

presentes embargos de declaração, com o acolhimento das razões, para que 

seja sanado o vício de omissão contido na decisão proferida, determinando-se 

a substituição da empresa gestora do leilão; 

 

           Nestes termos, 

P. deferimento. 

 

São Vicente, na data do protocolo. 

 

(assinado eletronicamente de acordo com o artigo 2º, da Lei n.º 11.419/06). 

 

VERA LUCIA MAUTONE  
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